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RECtMMA AO TRABALHISTA

2

9 1
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PPCLAMANTE:
SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

R.ANTONIO C.DE BARROS,Q3,L.13,55,C.LESTE 74000-000

GOIANIA

ADV...N JOÂO NFGRÂO DE ANDRADE FILHO

O.A.B.N 17947 GO

AV. ANHAGUERA N'359 SALA 1105 EDF. ANHAGUERA CENTRO,

GOIÂNIA - GO

19N 9924 ar 1'ara - GOIANIA

RECLAMADA;
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

RUA D. ESTELA, QD.17, LTS, 01/20 - S E NEGRAO DE LIMA

GOIANIA/GO.
9

ADV 23. ALEXANDRE PRUDENTE 1/IAr&rJUES

C)
O.A Bru 11705 GO

9 Rua 4 n'51'/ s. IOO I Centro 74000 000 GOIANIA GO

C23
0)

I

CEã

C)
C)
Cl

N'E DISTRIBUIÇAO: 216/1992 RT

VA,'OR DA CAUSA R$ ,0$

Aos 07 (sete) dias do mr: dt agoãto do ano de um mil novecentos e

nr venta e cinco na secretaria da Vara Trahalhista acima destacada,

autuo a reclamagão quc seque com documentos.

Eu , assino este termo.



PODERJUDICIÁRIODAUNIAO
TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA18'REGIAO

Autos n '6/1 992-0 RT 01 VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz desta 1 'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Goiânia, 2$ de novembro de 2003 - 2'.

Regina Cél)a e ra Serrano
Técnico Judiciário

Atualize-se a conta.
Após, expeça-se carta precatória em face do sócio

Sr. Nelson Ribeiro Alves, endereço de fl . 30 dos autos.
Goiânia, 24 de novembro de 2003 - 2'.

p-rrire
Joao

Jogar Qo 7 oca ao



scjr007

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001 y
R E 8 U M 0 D E CÁLCULO

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCEIAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 28/11/2003

TOTAL DO(s) RECTE (s)
EGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortSAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Castas da liquidaqão

VALORES A PAGAR(RS).

1.503, 95

0,00
30, 08
0,00
Ô,ÔÓ

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.534,00

ota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S.. (cota parte do empregador)-:

TERCEIROS:
SAT :

I.RrRrP (a- recolher}-

0,00
0,00
0,00
0 00

0,00

ATUALIZACAO DO CÁLCULO DE FLS.55.

GOIÂNIA 25 de NOVEMBRO

Recua

STA.

de 2003

DIRETOR.



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁZCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E CÁLCULO
Pág.: 001 P~

(

Atualizacko de Cálculos
(Total do(s) Recl~(a).)

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0046 / 1992

01 — GOIÂNIA

363, 64

R$ 275, 9-

(x) 2, 24693418

~ R$ 619, 93

(x) 2, 426

R$ 1503, 95

Valor (COM juros de 31,8())

Valor (SEM-juros) em 31/08/1994"

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo-

Juros de 10/1/1992 ate 28/11/2003

TOTAL, Atualizado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Enderego.Rua T-51 esg cr T-1, Setor Sueno
e-mail; vt1 o trt18 ov br sita wwwtrtt8govbr

CARTA PRECA TÓ RIA EXECUTÓ RIA Al'66/2003

Autos de n'T 00046-1992-001-18-00-4
Exeqúente: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

Endereço: R.ANTONIO C.DE BARROS,Q3,L 13,58,C.LESTE 74000-000 - GOIANIA

Advogado (a): ABDIAS VIEIRA MACHADO

Endereço: RUA 05 N.23 CENTRO 74000000 CEP 74.000-000 GOIÂNIA

Executado (a): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Endereço: RUA D. ESTELA, QD.17, LTS. 01/20- ST. NEGRAO DE LIMA GOIANIA/GO

Advogado (a): ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

Endereço: Rua 4 n'515 s.1001 Centro 74000 000 GOIANIA GO

Endereço para cumprimento da Diligência: SHIS I 07 CONJUNTO 04 CASA 07

BRASÍLIA-DF.

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da DE UMA DAS VT/BRASILIA-DF.

0 (A) Doutor (a) JOÂO RODRIGUES PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do

processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da presente
Carta Precatória, a fim de ser citado (a) o(a) NELSON RIBEIRO ALVES, para pagar, em 48 horas,
a importância de R$ 1.534,03 (HUM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRÊS

CENTAVOS), valor atualizado até o dia 28/11/2003, conforme despacho de fls. 200 dos autos(cópia
anexa), referente ao Principal e Custas, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne de apor
seu respeitável CUMPRA-SE.

Caso não pague no prazo legal, proceda-se a penhora de ntos bens
quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execução at a I o total da
divida.

Dada e passada nesta cidade de GOIÂ

do mês de novembro de dois mil e três. Eu, JOSÉ CUSTÓDIO+ 0,
mandei digitar e subscrevo.

QP~&('.i" J.:.~i i~SSINADG

s vinte e cinco dias
DE SECRETARIA,

JOAO RODRIGUES PEREIRA

JUIZ DO TRABALHO

CPE Cr~&1D
peeíat'.O I rr tal

LRA 40715240 9 BR

d.&Zr/a. S 7

Oiretor secretaria
anderso Pereira da Sdva

Assistente 88

CPE1 8603 wpd



JUNTADA
Nesta data, faqo juntada aop presen!es autos

potícão/ofício de fls. Z99.........e atos

subsequentes, nos terfnos da Portqia n."05/98,

art............3. n.'.~ .. i,....„.,
Goiânia, P.I/..3 ./2004(0'f.)

José C s aio Neto
Diret d Secretaria



0„.
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

11'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF
SHLN - Av. W3 Norte LL 516, Lote 2, Conj."B", Bloco 01, Sala 215 - Brasília/DF - CEP 70770-550

Ofício n'180/2004

Processo n'9128-2003-011-10-00-9
Reclamante: Sebastião de Jesus e Silva
Reclamada: Construtora Leo Lynce S/A

Senhor (a) Diretor (a)

m 16 de março de 2004.
fg Ira ws

2 3 IIÁI 2004

'I

it
I

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria cópia da certidão
exarada pela Senhora Oficíala de Justiça, para ciência e manifestação do interessado.

Por oportuno, informo que decorrido o prazo de 20 dias sem
manifestação, os autos serão devolvidos a esse Juízo.

Atenciosa nt

CARLOS EDUARD 'ANDES DA COSTA
Diretor de Se r

'saem
exercício

A Sua Senhoria o Senhor (a)
Diretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO
Rua T 51 esq. C/ T 01, Setor Bueno
CEP: 74 215-210

TRT 1.1165
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1 la. Vara do Trabalho de Brasília - DF
Ref. Proc. 0009128-2003-011-10-00-9
Mandado No. 1311/2003

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado,
compareci a SHIS QI 7, conj. 04, casa 07, Lago Sul, diversas vezes,
conseguindo proceder a citação no dia 20/01/2004 as 13:30 na pessoa do Sr.
Nelson Ribeiro Alves, que de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé. Certifico
mais que decorrido o prazo de citação, retornei ao endereço do executado nos
dias 05, 16, 17, 18 e 20/02 em horários diversos, inclusive após as 20:00 horas,
sendo sempre informada pela emprega ou pelo segurança da casa de que o Sr.
Nelson Ribeiro Neves não se encontrava, e que o mesmo viaja com írequência
para o Rio de Janeiro. Certifico mais que, nesta data, compareci a SHIS QI 07
Conjunto 04, Casa 07, Lago Sul, sendo informada pela empregada de que o Sr.
Nelson se encontra novamente no Rio de Janeiro. Face ao exposto, fiquei
impossibilitada de proceder a penhora, razão pela qual recolho o presente
mandado a origem para apreciação superior.

Brasília, 03 de março de 2004.

ROSE ANNE CAVALCANTI
Oficiala de Justiça Avaliadora
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICA/AO: 24/03/2004 12:54

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 3770/2004
Processo N'. RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: ABDIAS VIEIRA MACHADO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do
Oficial de Justiça referente ao processo 9128-2003-011-10-0 - - 1 Vara do Trabalho de
Brasília/DF.

intime-se o exequente.
. áategáe ús

CERTIDÂO DE P BL)CANAD
Certifico fft/e foi publípada no DJ n' /6 página n'~do dia~Z/~/ L/r/-O"'i, 'eira, a notificação supra. Dou fé.
GOIÂNIA,~Q~/, 7-a feira.

SA3R900F Data. 24/03/2004 Hora:13 16:36 Página 1 de 1



yUNTAD
",i.s'.a gata, f:co tuntada ago Pr Js,g''tí' o
r,'câo/ofício '". "s~d........ e atos
:;bsequontes, r.s f.:,"'s dz Perlaria n.'Oé/98,
arf............... n.'6. i
Goiânia, 3A. Q.4, 2004 P"f.)



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ ~HISTA DA IP VARA DO T
DE GOIANIA/GO.

HO

PP
IP

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

7

8

SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A também qualificado nos autos de

n'upra, vem diante de V. Exa., via de seu procurador abaixo
assinado (mj), manifestar nos seguintes termos:

Requer juntada do termo de substabelecimento
anexo, bem como, que seja alterada a capa dos autos e no sistema
de computação o nome do procurador do Exequente, para que sejam
enviadas as futuras intimações/notificações via DJ/GO e CORREIO.

Em virtude da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, requer que seja expedido oficio para o Juízo
Deprecado para que o mesmo autorize o Sr. Oficial de Justiça
utilizar as prerrogativas contidas no parágrafo 2 do art. 172 do

CPC, bem como, o auxilio policial se necessário para o total
cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação de bens
do sócio executado, dando assim, prosseguimento ao feito.



Desta feita e por muito mais que V. Exa.

saberá acrescer, pede e espera deferimento no requerimento

acima, por ser de Justiça e satisfação deste Julgado.

Goiânia, 07 de abril de 2004.

Pp

João egr o de Andrade Filho
AB n'7947/GO.



TERMO DE SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço com reserva de poderes ao

Dr. JOAO NEGRAO DE . ANDRADE FILHO, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB n'7.947/GO,
com escritório profissional na Av. Anhanguera

Sala 1108 — Ed. Anhanguera — Centro, Goiânia/GO, os

poderes que foram concedidos pelo Sr. SEBASTIAO DE

JESUS E. SILBA, para atuar nos autos de n'0046-
1992-001-18-00-4.

Goiânia, 04 de abril de 2004.

ieira Machado

OAB n'721/GO



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAG

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 12/04/2004 sob o
protocolo n'1320/2004, para o processo: RT 00048-1992-001-1S-OOP, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 folhas de documentos

Observações:

GOIANIA, 12/04/2004.

RONALDO R MAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR D RECEB.DE PETICOES

âAJRt 50 Data: 12l0412004 Htata16:43:31 Pâgtna: 1 da 1



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiania, L) de abril de

20045'ÉLIA

NIARCIA AL AREN A CAVALCANTE

Assist II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

Autos n'00.04ól92- 01 VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo(a). Juiz(a) desta 1 Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 14 de abril de 2.004, 4'eira.

juliano Bra antos
Assiste e eeretári o

Encaminhe-se cópia da manifestação do
Exequente ao Juízo Deprecado para a competente análise.

Goiânia, 14 de abril de 2.004, 4'eira.

Hanrtus
balho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'80/2004. GOIANIA/GO., em 14/04/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 11aVT/BRASÍLIA-DF.(PROC. 9128/2003-011-10-00-9)
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM.Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa. para competente análise, cópia da manifestação do Exequente de
fls. 208/209, referentes aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e reço.

JOSÉ CUST 0 NETO
DIRETOR DE RETARIA

Pf r, n V5Qi

IDcrttf!co ci" tt c.",.dta corrcta

N.'......~ . ... . ... ......e
~ ~ P

Goiânia, X.~.dc....+.......dc.~
~ r

Dtretor de Se ataria

ctrn dn Stlva
5/ttcoderscn Pr rr tm

SAJR250 ADRPGILDA Data: 14/04/2004 Hora.14:00:15 Página: 1 da 1



Autos 1'T/Goiânia n'6/1 992

CERTIDAO

Certifico que a carta precat6ria foi devolvida pelo
Juizo Deprecante, nesta data, ficando acostada a contracapa
dos autos.

Goiânia, 13 o de 2 4. (5'eira)

5
S ni Siqueira Almeida

tora de Secretaria

E NCO

Iqu id

pb tora de Secr ria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAivAO: 14/05/2004 09:12

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 5801/2004
Processo N'. RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: ABDIAS VIEIRA MACHADO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência da Carta Precatória devolvida, devendo o
mesmo requerer o que entender de direito.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREI
ABS ISTENT

VA

CERTIDÂO DE PLPRLIC /AO
Ce fico quefoi publi ada no DJ n' página n' I do dia/~/, circulado no dia ~/ CL5 /
a notificação certificada a fl. ~. Dou fé.
GOIÂNIA, ~/~6/ P 'eira.

5/tJR900M Data: 14/05/2004 Hora:09:13:01 Página: 1 de 1
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PODER JUDICiÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
216 folha (s) e I'E2'olume(s), ao Dr(a) ABDIAS VIEIRA MACHADO,
OAB N'721 GO, sob carga n'188/2004, e que deverão serdevolvidos no dia 31 de Maio de 2004.

GOIÂNIA, 25 de io de 2004

DONAL FORM GA LEITE
As isten e 02

ABDIAS VIEIRA MACHADO

Q("i)AM'i : "

Data: 26DBft2004 ttnat 14A0:tg Página: 1 de 1
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PODER JUDICIARIO
JUSTIidA FEDERAL EM GOIÁS

DÉCIMA VARA

OFÍCIO N. 162-SEC Goiânia-GO, 14 de maio de 2004

Autos n
Açáo/Classe:
Parte exequente
Parte executada

95.0000349-0 e apensos z
Execuçáo Fiscal/3100
Fazenda Nacional
Construtora Leo Lynce S/A e Leo Lynce Roriz de Araújo.

V;

I

I

'„;i ',',,idIIIi!/ii gf,

'iA QOMeritíssimo Juiz

Encaminho a Vossa Excelência cópia do edital de
leilão expedido nos autos supra, tendo em vista que o imóvel matriculado sob
o n'33-63.729 a ser leiloado, encontra-se penhorado na açáo de
Reclamaçáo Trabalhista autos n'46/92, em curso nessa Vara, movida por
Sebastiáo de Jesus e Silva contra Construtora Leo Lynce S/A.

Atenciosamente,
I

Abel Cardoso Morais
JUIZ FEDERAL

dbb

iõ ydr

90

,.7 ~R~ EXCELENTÍSSIMO SENHOR
JUIZ DO TRABALHO DA I'ARA DE GOIÂNIA
GOIÂNIA-GO

JUSTtCA FEDERAL: Rua 19, n'44, 5'ndar, ione 225 1907, Centro - Golánla/GO- CEP 74 030 090 Atendimento ao público dad 09h ea 18 h

oWdudnlodleddlaoflddcd fdd fld iM I 2004TITI0004904T I ddd



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇ:A FEDERAL EM GOIÁS

DÉCIMA VARA

)0

EDITAL DE LEILAO

0 JUIZ FEDERAL ABEL CARDOSO MORAIS TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADO na Sede desta Justiça Federal
(endereço abaixo), a seguinte hasta pública:

Autos n':

4
Ação/Classe:
Parte Exeqiiente:
Parte Executada:
Endereço:

95.0000349-0 e apensos autos n'5.2475-6; 95.8292-6; 95.8742-
1; 95.8971-8; 95.8972-6; 95.8973-4; 95.8974-2; 95.8975-0;
95.8976-9; 95.8977-7; 95.8978-5; 95.8979-3; 95.8991-2; 95.8993-
9; 95.8994-7; 95.8995-5; 95.8996-3; 95.8997-1 e 95.8998-0.
Execução Fiscal/3100
Fazenda Nacional
Construtora Leo Lynce S/A e Leo Lynce Roriz de Araujo.
SIA trecho 03, Lt. 2010/2020 ou SHIS OI, 05, Chácara 57, Lago
Sul, fane 248-4281 - Brasília-DF

Data do Leilão: 17.06.2004, as 13.30 horas. No caso de não haver licitantes, fica
designado o dia 30.06.2004 no mesmo local e horário, para o2'eilãopelo maior lanço (arts. 686, Vl, e 692, ambos do CPC). A
hasta pública poderá ser realizada em lotes isolados (CPC, art.
691), conforme discriminado abaixo:

BENS A SEREM LEILOADOS:

LOTE O1 - Apartamento n'2, 6'avimento, bloco ED", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e área
privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192% dos
lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se. anotadas na.matrícula n'4.096 do Cartório de Registro de .

Imóveis da 3'ircunscriçao de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais,'R$
30.000,00).
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LOTE 02 - Apartamento n'1, 6'avimento, bloco DD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.095 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'.Circunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00). c.., ...,..„:-,,
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LOTE 08 - Apartamento n'4, 5'avimento, bloco UD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m* de
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m* ou 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.094 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).
LOTE 04 - Apartamento n'3, 5'avimento, bloco UD",conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha; área de serviço; banheiro social, varanda'é vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matricula n'4.093 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 05 - Apartamento n'3, 4'avimento, bloco UD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.089 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliaçao: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 06 - Apartamento n'3, 1'avimento, bloco UD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fraçao real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.077 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).
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LOTE 07 - Apartamento n'3, 2'avimento, bloco UC", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matricula n'4.053 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 08 - Apartamento n'3, 1'avimento, bloco "B, conjunto 1, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de,
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estacionamento para veiculo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'3.839 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 09 - Apartamento n'4, térreo, bloco AD", conjunto 2, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulação, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 76,30m', sendo 49,84m'e área
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes de terras especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.074 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00),

LOTE 10 - Apartamento n'3, térreo, bloco nD", conjunto 2, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulaçao, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 76,30m', sendo 49,84m'e área
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes des terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.073 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00).

LOTE 11 - Apartamento n'2, térreo, bloco AD", conjunto 2, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulação, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 76,30m', sendo 49,84m'e área
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes de terras especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.072 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00).

LOTE 12 - Apartamento n'1, térreo, bloco HB", conjunto 1, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulaçao, varanda e vaga de

- =.- estacionamento para veiculo..Área total construída de 76,30m', sendo 49;84made-área- ':

privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes de terras especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'3.833 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais

o (R$ 21,000,00).

LOTE 13 - Lote de terra n'2-62, quadra F-7, Rua 9, esquina com Rua 10, Setor
Oeste, área de 865,40m'. Demais caracteristicas e confrontações encontram-se
anotadas na matrícula n'3.729 do Cartório de Registro de Imóveis da 1'ircunscriçao
de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais

,.~.=...- ., (R$.3 9.500,00)..Benfeitorias:.A) - guarita. simples com área, construída.de, 5.62m'..B),-...o
3
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.:~i„-" .. „;:, barracão com 24,38m* de área construida contendo: um cõmodo, área aberta, cobertura z

em telha de fibrocimento, esquadria metálica comum. C) - Portão e cerca de alambiado'-I
com estrutura de metaion e rodapé de cimento armado. Valor das benfeitorias: trãs mil e
quinhentos reais (R$ 3.500,00). Total das avaliações do lote 13: trezentos e noventa e
trás mil reais (R$ 393.000,00).
Total geral das avaliações: setecentos e dezessete mil reais (R$ 717.000,00).
Depositário: Leo Lynce Roriz de Almeida, com endereço na SIA trecho 03, Lt. 2010/2020
ou SHIS OI, 05, Chácara 57, Lago Sul, fone 248-4281 - Brasilia-DF.

Ic ó0 wi I..

NOTAS: I - os apartamentos (lotes 01 a 12) acima mencionados
;....=-. =, ...—. são todos do tipo.."C" e.foram.edificados-sobre o-lote de terra n':"1/20 da quadra 17; Rua-'---

Dona Santinha, área de 9.305,78m', Edificio Residencial Negrão de Lima, Vila Negrão
de Lima. Todos foram avaliados em 20.05.2003.

II - Incidem sobre os apartamentos (lotes 01 a 12) os seguintes
gravames:

a) — hipoteca a favor da Caixa Econômica Federal.

b) — Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU):

b.1 - apartamento 62, bloco HD", valor: R$ 1.157,34 (fl. 206).
b.2 - apartamento 61, bloco HD", valor: R$ 942,67 (fl. 209).
b.3 - apartamento 54, bloco HD", valor: R$ 688,56 (fl. 212).
b.4 - apartamento 53, bloco HD", valor: R$ 1.248,93 (fl. 215).
b.5 - apartamento 43, bloco HD", valor: R$ 1.6243,13 (fl. 218).
b.6 - apartamento 13, bloco áD", valor: R$ 1.624,13 (fl. 224).
b.7 - apartamento 23, bloco HC", valor: R$ 1.323,88 (fi. 227).
b.8 - apartamento 13, bloco HB, valor: R$ 1.624,13 (fl. 224).
b.9 - apartamento 04, bloco HD", valor: R$ 1.144,52 (fl. 236).
b.10 - apartamento 03, bloco HD", valor: R$ 813,17 (fl. 239).
b.11 - apartamento 02, bloco HD", valor: R$ 1.214,56 (fl. 242).
b.12 - apartamento 01, bloco HB", valor: R$ 699,06 (fl. 245).')

— apartamento 13, bloco B, arresto relativo a execução
protocolo n'801217278, 2'scrivaninha da Fazenda Pública Municipal desta Capital.

d) — apartamento 01, bloco B, penhora:

t
cá

ei

E 0 t 8

d.1 - Processo n'600429936, autos n'702, 1'ara de
Precatórias, Justiça Estadual desta Capital.

d.2- Execução protocolo n'9801217154, 2'scrivaninha
da Fazenda Pública Municipal desta Capital.

III - Incidem sobre o lote de terra n'2-62 os seguintes
gravames:

a) — hipoteca a favor da Caixa Econômica Federal.
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çãb) — penhora/arresto, ;a a o '--'de 'xecução/Reclamatôria ~:-.

Trabalhista

b.1 - autos n'05-9600535884, 7'ara Cível, Justiça

Trabalho.
b. 9 - autos n'0.043/95-4 e 737/93-1, 8'ara da Justiça

do Trabalho.
b. 10 - autos n'46/93; 734/93; 00.897/93-8 e 00.973/95-6,

10'ara da Justiça do Trabalho.

A arrematação far-se-á com dinheiro, a vista. Caberá ao
arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro fixada em cinco por cento (5%) sobre
o valor da arrematação (art. 24 do Decreto n'1.981, de 19.10.32), limitada a cinco mil
reais (R$ 5.000,00) para cada lote, custas de expedição da Carta de Arrematação,
eventual ânus sobre referidos bens e despesas de remoção e/ou transferência. A
parte executada ficará intimada sobre a data e local do leilão, caso nao seja localizada
para intimação pessoal. 0 presente edital será publicado na forma da Lei n'.830/80 e
afixada uma via no placar na sede deste Juizo.

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: Rua 19, n'44, 5'ndar, Centro.
Atendimento ao público das 09h as18h.

Goiânia-GO, 10 de maio de 2004.

Estadual desta Capital.
b.2 - autos n'2819, 2'ara da Fazenda Pública Municipal.
b.3- autos n'046/92, 1'ara da Justiça do Trabalho.
b.4- autos n'.916/92, 2'ara da Justiça do Trabalho.
b.5 - autos n'0.067/92-0; 01.938/92-8; 01.532/92-3;

01.554/92-6 e 0132/92-0, 3'ara da Justiça do Trabalho.
b..6 -. autos n',: 1476/91a3; -.1472/96; 1476/96; 1465/96;

186/97; 43/93 - 346/97; 2124/91 e 2013/90-0, 4'ara da Justiça do Trabalho.
b. 7 - autos n'65/91-4; 460/97; 00.789/92-4 e 00.910/92-3,

5'ara da Justiça do Trabalho.
b. 8 - autos n'12/97 e 644/93, 7'ara da Justiça do

/
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ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL 's~
Registro de Imóveis
da 1'ircunscrição de Goiânia

Rue 14 n'91 - esg. c/ Rue 03 - Sete/ Oeste - Fone/Fez (62) 215-2551 - Goiãnis Goiás

CERTIDAO DE MATRICULA

0 Bachazel Clenon de Bazzos Loyola Filho,
Oficial do Registzo de Imóveis da 1'ircunscriçãode Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da
n'3.729, foi extraída por meio reprográfico nos termos do Art.19,

Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme
IMÓVEL/ Um lote de terras para construção urbana de n'2-62,

-7, Rua 9 esquina com Rua 10, Setoz Oeste, nesta Capital, com área de
sendo 18, 97 metros de frente para a Rua 9/ 7, 07 metros de
23, 97 metros de fundos com o lote 60; 31, 625 metros a direita com

36,625 metros, a esquerda com o lote 84. PROPRIETÁRIOS: ADERBAL DE
CÂMARA, advogado, CI n'93.490-GO, CPF n'02.924.351-34, e s/m OLGA

CÂMARA, do lar, CI n'53.815-GO, brasileiros, residentes e
ados nesta Capital. TÍTULO AQUISITIVO: Transcrito sob o n'4.492 na

Dou fé. 0 Suboficial.

9 — Goiânia, 12 de fevereiro de 1986. Por Escritura pública'de compra
lavrada no 1'fício desta Capital, L'10, fls. 137/138, em

os proprietários acima qualificados venderam o imóvel objeto desta
a a LEO LINCE RORIZ DE ARAÚJO, empresário, CI n'95.555-DF, CPFn'91-72,casado com MARIA TEREZA CAVALCANTE DE ARAÚJO, brasileiros,
es e domiciliados nesta Capital, pelo preço de Cr$ 520.000.000,
tados por uma nota promissória, vencível em 30/01/86. Dou fé. 0
al.

9 - Goiânia, 25 de novembro de 1986. Por Escritura Pública de
ação'avrada no 3'fício desta Capital, L'66, fls. 118/120, em

o imóvel objeto desta matrícula, no valor de Cz$ 522.500,00 foi
ado ao Capital social da firma CAVALCANTI ARAÚJO INCORPORADORA DE
LTDA, com sede nesta Capt.tal, CGC n'1.620.562/0001-71, pelos

ios acima. Dou fé. 0 Suboficial.

29 — Goiânia, 06 de fevereizo de 1987. Procedo a esta averbação para
que a condição de pagamento do preço do imóvel mencionado no Rl
oi satisfeita conforme requerimento acompanhado da nota promíssórsa
te quitada. Dou fé. 0 Suboficial.

9 - Goiânia, 13 de fevereiro de 1987. Proprietária e Incorporadora.
te Araújo Incorporadora de Imóveis Ltda, já qualificada, Título:
ação/ Forma do Título: Instrumento Particular datado de 15/01/87/
z$ 14.016.021,86/ Objeto da Incorporação Sobre o terreno objeto desta

será construido um prédio residencial com a denominação de EDIFÍCIO
com a área total construida de 3.902,70m', distribuída em 12

s a seguir descritos: SUB-SOLO/ Destinado aos boxes numerados de 20
Destinado aos boxes ntuneradas de 01 a 19, entradas do Edificio,

bar, sauna e Apt'o zelador. Do 3'avimento ou 1'ndar ao12'u10'ndar, ficarão os Apt's, sendo 6 por andar, totalizando 60
ssuindo cada um a seguinte divisão interna: PARTE INFERIOR: Sala de
zinha, área de serviço e varanda. PARTE SUPERIOR: Quarto, banheiro e
Demais condições constam das especificações gerais do condomínso
neste Cartório. Dou fé. 0 Suboficial.

Folha: 01



.. Av5-63.729 - Goiânia, 17 de março de 1987. Procedo a esta averbação a ~h
' requerimento da proprietária do imóvel objeto desta matricula para cancelar e

toinar sem efeito o registro de incorporação do Ed. Zermatt, objeto do R4
retro. Dou fé. 0 Suboficial.

- ua 8 *-'6-63.729— Goiânia, 05 de . janeiro de 1988. Por Escritura Pública de
Confissão de Dívida, com garantia hipotecária, lavrada no 1'abelionato de
Notas desta Capital, L'03, fls. 170v/177, em 15/12/87, a proprietária retro
qualificada, para garantir a dívida do Sr. Leo Lyce Roriz de Araújo, já
qualificado, deu o imóvel objeto desta matrícula em 1' especial hipoteca ao
The First National Bank Of Boston, com sede em Boston Massachussetts-USA.,
CGC n'3.140.666/00'0-15, pela importância de Cz$ 2.500.000,00 a ser
resgatada em 58 dias, a taxa de juros de 21,65% ao mês. Demais condições
constam da Escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

R7-63.729 — Goiânia, 22 de janeiro de 1988. Por Escritura Pública de
Confissão de Dívida, com garantia hipotecária, lavrada no 1'abelionato de
notas desta Capital, L'53-A, fls. 103/115, em 20/01/88, a proprietária
acima qualificada, para garantir a divida do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo e
s/m, já qualificados, deu o imóvel ob',eto desta matrícula em 2' especial
hipoteca ao The First National Bank Of Boston, com sede em Boston
Massachussetts-USA, pela importância de Cz$ 1.500.000, 00 a ser resgatada em
120 dias, ou seja, em 19/05/88, a taxa de juros de 50% ao ano. Demais
condições constam da Escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

R8-63.729 — Goiânia, 08 de abril de 1988. Por Escritura Pública de Confissão
d ívida, com garantia Hipotecária, lavrada no 1'abelionato de Notas desta
Capital, L'08, fls. 152/166v, em 29/02/88, a proprietária acima qualificada
para garantir a dívida do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, já qualificado, deu
o imóvel objeto desta matrícula, em 3' especial hipoteca ao The First
National Bank Of Boston, também já qualificado, pela importância de Cz$
3.600.000,00 a ser resgatada em 90 dias, ou seja, em 12/05/88, a taxa de
juros de 504 ao ano, mais correção monetária, Demais condições constam da
Escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

Av9-63.729 — Goiânia, 11 de julho de 1988. Procedo o cancelamento das
hipotecas referentes ao R6, R7 e R8 retro, em virtude da autorização para
cancelamento das mesmas, expedidas pele Banco de Boston, em 18/05/88. Dou fé.
0 Suboficial.

R10-63.729 — Goiânia, 11 de julho de 1988. Por Escritura Pública de Confissão
de Dívida com Garantia Hipotecária, Lavrada no 4'abelionato de Notas desta
Capital, L'95, fls. 147, em 22/06/88 a proprietária retro qualificada para
garantir a dívida do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo e s/m., já qualificados,
deu o imóvel objeto desta matrícula em 1' especial hipoteca ao The First
National Bank Of Boston, com sede em Boston Massachussetts-USA, CGC n'3.140.666/0010-95,pela importância de Cr$ 10.700.000,00 a ser resgatada em
90 dias, ou seja em 30/08/88, a taxa de juros de 50% ao ano, mais correção
monetária. Demais condições constam da escritura. Dou fé. 0 suboficial.

Avll-63.729 — Goiânia, 10 de julho de 1.989. Procedo o cancelamento da
hipoteca, referente ao R10 acima, em virtude da autorização para cancelamento
da mesma, expedida pelo The First National Bank Of Boston, em 15/06/89. Dou
fé. 0 Suboficial.

R12-63.729 — Goiânia, 10 de julho de 1989. Por Escritura Pública de
Desincorporação, lavrada no 4'abelionato de Notas desta Capital, L'27,
fls. 184, em 06/06/89, o imóvel objeto desta matrícula, no valor de NCz$
31.271,87, voltou a pertencer ao Sr. LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO, e s/m MARIA
TEREZA CAVALCANTE DE ARAÚJO, já qualificados. Dou fé. 0 Suboficial.

R13-63.729 — Goiânia, 10 de julho de 1989. Por Escritura Pública de
Incorporação, lavrada no 4'abelionato de Notas desta Capital, L'27, fls.
186, em 06/06/1989, o imóvel objeto desta matricula, no valor de NCz$
31.122,24 foi incorporado ao Capital social da firma LEO LYNCE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA, com sede em Brasília-DF, CGC sob n'4.893.323/0001-10, pelo
proprietários acima. Dou fé. 0 Suboficial.

R14-63.729 — Goiânia, 14 de maio de 1990. Por Escritura Pública de mútuo de
dinheiro com obrigações e hipoteca e fiança, lavrada no 4'abelionato de
notas desta Capital, L'49, fls. 1/9, em 28/02/1990, a proprietária acima
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qualificada, em garantia suplementar, deu o imóvel objeto desta matricula em1' especial hipoteca a Caixa Econõmica Federal agência desta Capital, CGC
sob n'0 .360 .305/0012-67, pel importãnc' de NCZS 100:392 .600, 00 a ser
resgatada em 21 meses a taxa nominal de juros de 15% ao ano. Demais condições
constam na escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

R15-63.729 — Goiânia, 31 de maio de 1996. Nos Termos do Mandado de Averbação
de Penhora, assinada pela Dra. Ligia C. Pires, Juiza Presidente da 5'unta
de Conciliação e Julgamento desta Comarca, extraída dos Autos n'65/91-4, da
Reclamatória Trabalhista, proposta por MANOEL JOSÉ BORGES, contra LEO LYNCE
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, procedo ao registro da penhora do imóvel objetodesta matrícula, para garantir o pagamento da importância de RS 3.944, 48
devida ao exequente acima, ficando o imóvel em mãos de Leo Lynce Roriz de
Araujo, como Depositário Particular, na forma da lei. Dou fé. A Suboficiais.

R16-63.729 — Goiânia, 15 de julho de 1996. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, assinado pelo MM. Juiz Presidente da 10'unta de Conciliaçâo e
Julgamento desta Comarca. Dr. Aldon do Vale Alves Taglialegna, extraido dos
Autos do Processo n'46/93 de Reclamatória Trabalhista, proposta por ANTÔNIO
MES13UITA, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE ENGENHARIA E COMÉRIO LTDA., procedo
ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula, para garantia do
pagamento da importância de RS 4.517,49 devida ao exequente acima referido,
ficando o mesmo em mãos do Sr. Benedrto Davi de Oliveira, como Depositário
Particular, na forma da lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R17-63.729 — Goiânia, 15 de julho de 1996. Nos termos do Mandado de Pegistro
de Penhora, assinado pela Dra. Neide Terezinha Resende da Cunha, MM. Juiza do
Trabalho Substituta, em Exercício da 3'unta de Conciliação e Julgamento
desta Comarca, extraído dos Autos do processo n'0.067/92-0 de Reclamarória
Trabalhista, proposta por MARINHO ALVES PIMENTA, contra: CONSTRUTORA LÉO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta mat.ricula,
para garantir o pagamento da importãncia de RS 779.20 devida ao exequenta
acima referido, ficando o mesmo em poder do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo,
como Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Subofrcíal.

R18-63.729 — Goiânza, 20 de novembro de 1996. Nos termos do Mandado de
Arresto, assinado por ordem do Dr. João Waldeck Felix de Sousa, M.M. Juiz de
Direito da 7'ara Cível desta Comarca, em 18/ll/96, extraido dos Autos do
Processo n'05-9600535884, de ação de Execução proposta por MARCIA MARIA
RODRIGUES DE MORAES, contra EMPRESA ARGON S/A e outros, Procedo ao arresto do
imóvel objeto desta matricula, para garantir o pagamento da importãncia de RS
100,00 duvida a exequente acima referrda, ficando o mesmo em poder e guarda
da requerente, como Depositária Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0
Oficial.

R19-63.729 — Goiânia, 29 de novembro de 1996. Nos termos do Mandado de
Registro de penhora, datado de: 14/09/96, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 4'unta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,
Dr. J. Gonçalves de Pinho, nos Autos de Reclamatória Trabalhi.sta, Processo n'476/91.3,proposta por: DEUZIANO SOARES MILHOMEM, contra: CONSTRUTORA LEO
LYNcE 8/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula
avaliado em RS 350.000,00 para garantir .o pagamento da importância de CrS
8.588.969,15 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos doSr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na forma da
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.Lei. Dou fé. 0 Oficial.
pR20-63. 729 — Goiânia, 09 de dezembro de 1996. Nos termos do Mandado deRegistro deipenhora, datado,d :'29/11/96,:. extraído em cumprimentoHã ordem do ""' *

qMM. Juiz do Trabalho da 4'unta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,'i Dx. J. Gonçalves de Pinho, nos Autos de Reclamatória Trabalhista, Processon'472/96,proposto por: JOAO BATISTA RIBEIRO DOS REIS, contra: CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula,avaliado em RS 200.000,00 para garantir o pagamento da importância de RS974,72 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na forma da Lei.Dou fé. 0 Oficial.

R21-63.729 — Goiânia, 09 de dezembro de 1996. Nos termos do Mandado deRegistro de Penhora, datado de: 29/11/96, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 44 Junta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,Dr. J. Gonçalves de Pinho, nos Autos de Reclamatória Trabalhista, Processon'476/96,proposto por: JOAQUIM SELESTINO DE OLIVEIRA, contra: CONSTRUTORA LEO
LYNCE 8/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula,avaliado em RS 210.000,00 para garantir o pagamento da importância de RS2.911,25 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.Leo Lynce Roriz de Araújo, como 8'iel Depositário particular, na forma da Lei.
Dou fé. 0 Oficial.

R22-63.729 — Goiânia, 11 de dezembro de 1996. Nos termos do Mandado deRegistro e Avcrbação de Penhora, datado de 27/11/96, extraido em cumprimentoa ordem do MM. Juiz do Trabalho da 44 Junta de Conciliação e Julgamento destaComarca, Dr. J. Gonçalves Pinto, nos Autos n'465/96, de Ação de Execuçãoproposta por FELIX MOREIRA DOS SAN1OS contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A,procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula, avaliado por
RS 350.000,00 para garantir o pagamento da importância de RS 474,83 devida aoexequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz deAraújo, como fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.
R23-63.729 — Goiânia, 21 de janeiro de 1997. Nos termos do Mandado deRegistro de Penhora, datado de: 13/09/96, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 104 Junta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,Dr. Aldon do Vale Alves Taglialegna, nos Autos de Reclamatória Trabalhista,Processo n'34/93, proposta por: HILTON PEREIRA DO LAGO, contra: CONSTRUTORA
LEO LYNCE S/A e Outra, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto destamatrícula, avaliado em RS 210.000,00 para garantir o pagamento da importânciade RS 17.694,05 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos
do Sr. Hilton Pereira do Lago, como Fiel Depositário Particular, na forma daLei. Dou fé. 0 Suboficial.

R24-63.729 — Goiânia, 13 de março de 1997. Nos termos do Mandado de Registrode Penhora, datado de 04/02/97, assinado pelo M.M. Juiz de Direi.to da4'untade Conciliação e Julgamento, des a Comarca, Dr. Aldivino A. da Silva,extraído do processo n'86/97, de Ação Reclamatória, proposta pelo Sr. LIDIO
LOURENÇO DE SOUZA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro dapenhora do imóvel obj eto desta matrícula para garantia do pagamento daimportância de RS 2.732, 31 devida ao exequente acima referido, ficando o
mesmo, em poder e guarda da proprietária retro qualificada, como FielDepositária Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.
R25-63.729 — Goiânia, 14 de março de 1997. Nos termos do Mandado de Registrode Penhora, datado de 19/02/97, assinado pelo M.M. Juiz de Direito da7'untade conciliação e Julgamento desta comarca, Dr. césar silveira, extraídodos Autos n'12/97, Protocolo n'85/95-4, de Ação de Execução, proposta porJosÉ MENDEs Dos sAN1os, contra coNsTRUTQRA LEQ LYNcE s/A. procedo ao reg stro
da penhora do imóvel objeto desta matrícula para a garantia do pagamento daimportância de RS 15.000,00, devida ao exequente acima referido, ficando o
mesmo, em poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como FielDepositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.
R26"63 v729 - Goiânia, 28 de abril de 1997. Nos termos do Mandado de Registrode Penhora, datado de: 14/04/97, assinado pela MMa. Juiza do Trabalho da7'.C.J.de Goiânia-GO, Dra. Ana Maria Braga Lima, extraído dos Autos de AçãoReclamatória Trabalhista — Processo n 644/93 — proposta por: FRANCISCOMARTINS AZEVEDO, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA, procedo ao registro dapenhora do imóvel objeto desta matrícula para garantir o pagamento da
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importância de RS 571,32 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel
em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular,
na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R27-63.729 — Goiânia, 29 de abzil de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de: 23/04/97, firmado pelo MM. Juiz Presidente da4'.C.J.de Goiânia-GO, Dr. Aldivino A. da Silva, extraído dos Autos de ACão
Reclamatória Trabalhista — Processo n'3/93 — 346/97, movida por/ FRANCISCO
DOS SANTOS, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora
do imóvel objeto desta matrícula para garantir o pagamento da importância de
RS 617,21 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.
Francisco dos Santos, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou
fé. 0 Oficial.

R28-63.729 — Goiânia, 07 de maio de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de: 28/04/97, firmado pelo MM. Juiz Presidente da 44

J.C.J. de Goiânia-GO, Dr. Aldivino A. da Silva, extraído dos Autos de Ação
Reclamatória Trabalhista — Processo n'124/91, movida por/ ANTÔNIO RODRIGUES
TAVARES, contra: CONSTRU1ORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do
imóvel objeto desta matrícula para garantiz o pagamento da importância de RS

2.190,96 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.
António Rodrigues Tavares, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei.
0 referido imóvel foi avaliado em RS 210.000,00. Dou fé. 0 Oficial.

R29-63.729 — Goiânia, 13 de junho de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 28/05/97, extraído dos Autos n'60/97, expedido pela
MMa. Juiza Presidente da 5'unta de Concílíagão e Julgamento desta Capital,
Dra. Ligia C. Pires, de ACão de Execugão proposta por VALDENOR DE OLIVEIRA
QUEIROZ, contra EZIO LEOCARDO BORGES, procedo ao registro da penhora do
imóvel objeto desta matrícula, para garantia do pagamento da importância de
R$ 4.029,47 devida ao exequente acima referido. 0 imóvel foi avaliado em R5

100.000,00 e encontra-se em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel
Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R30-63.729 - Goiânia, 16 de junho de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 29/06/97, firmado pelo MM. Juiz Presidente da 4'.C.J.
de Goiânia-GO, Dr. Aldivino A. da Silva, extraido dos Autos da Acão de
Reclamatória Trabalhista — Processo n'.013/90-0 — movida porr MANOEL

AUGUSTINHO DA SILVA contra: LEO LINCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, procedo ao
registro da penhora do imóvel objeto desta matricula avaliado em RS

210.000,00 para garantir o pagamento da importãncia da execucão no valor de
R$ 1.174,68 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Manoel Augostinho da Silva, como Fiel Depositário Particular,
na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R31-63.729 — Goiânia, 07 de agosto de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de penhora, datado de 30/07/97, extraído em cumprimento a ordem do M.M. Juiz
do Trabalho na 3'.C.J. de Goiânia-GO, Dr. Israel Brasil Adourian, extraido
dos Autos de Anão Reclamatória Trabalhista — Processo n'1.938/92-8, movida
por SEBASTIAO JOSÉ DOS SANTOS, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A, procedo ao
registro da penhora do imóvel objeto desta matricula avaliado em RS

210.000,00 para garantir o pagamento da importância da execugão no valor de
RS 4.601,19 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na

Folha: 03



'' forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.
f

R32-63.729 — Goiânia, 09 de setembro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de penhora, datado de 04/09/97, extraído em cumprimento a ordem

4 ~judicial emanada do MANDADO DE REGISTRO E AVERBA(AO DE PENHORA, expedido pela
a;:"úbfza do Trabalho 'da""Terceirda""'Junta "de "Conciliação 'e 'Julgamerlto 'de

Goiânia, Dra. Dora Maria da Costa, extraído dos 'Autos de Execução, processo
n'1.532/92-3, que NIZAURO BATSTA DOS SANTOS move contra a CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula
para garantia do pagamento da importância de R$ 4.837,05 devida ao exequente
acima referido. 0 imóvel foi avaliado em R$ 210.000,00 e encontra-se em mãos
do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na forma
da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R33-63.729 — Goiânia, 23 de setembro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de penhora, datado de 11/09/97, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 1'CJ de Goiânia-GO, Dr. Marcelo Nogueira Pedra,
extraído dos Autos de Ação Reclamatória Trabalhista — processo n'46/92 '—

movida por SEBASTIO DE JESUS E SILVA contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A,
procedo ao registro da..penhora .do imóvel objeto desta matrícula..avaliado em,-..se sw.-,
R$ 210.000,00, para garantir o pagamenro da importância de R$ 712,73 devida
ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo
Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou
fé. 0 Oficial.

R34-63.729 - Goiânia, 13 de outubro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 16/09/96, extraido em cumprimento a ordem da
MMa. Juiza do Trabalho Presidente da 5'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Ligia C.
pires, extraído dos Autos da Ação Reclamatória Trabalhista — processo n'0.789/92-4movida por JOAO BATISTA MARTINS DA SILVA contra CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula,
avaliado em RS 350.000,00, para garantir o pagamento da importância de R$
2.630,01 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na
forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R35-63.729 — Goiânia, 17 de outubro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 07/10/97, extraído em cumprimento a ordem da
M.Ma. Juiza Presidente do Trabalho da 5'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Ligia C.
Pires, extraído dos Autos da Ação Reclamatória Trabalhista — Processo n'0.910/92-3movida por JOSÉ GERALDO DE SOUZA ANDRADE, contra CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula
avaliado em R$ 210.000,00 para garantir o pagamento do valor da execução no
valor de R$ 2.108,53 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em
poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário
Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R36-63.729 — Goiânia, 23 de outubro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 21/10/97, extraído em cumprimento a ordem do
M.M. Juiz Substituto do Trabalho na 5* J.C.J. de Goiânia-GO, Dr. Helvan
Domingos prego, extraído dos Autos da Ação Reclamatória Trabalhista, processo
n 00.789/92-4 movida por JORRO BATISTA MARTINS DA SILVA, contra CONSTRUTORA
LEO LYNCE S/A procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula
avaliado em RS 350.000,00 para garantir o pagamento da importância da
execução no valor de R$ 2.630,01 devida ao exequente acima referido, ficando
o mesmo em poder e guarda de Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário
Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R37-63.729 — Goiânia, 10 de dezembro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 02/12/97, extraido em cump -imento a ordem da
MMa. Juiza do Trabalho da 8'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Elza Cândida da
Silveira, extraído dos Autos de Reclamação Trabalhista — processo 00.043/95-4
movida por GERALDO MANOEL DA VITÓRIA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A,
procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula avaliado em
R$ 210.000,00 para garantir o pagamento da importância da execução, no valor
de R$ 1.745,76 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na
forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R38-63.729 — Goiânia, 20 de maio de 1998. Nos termos do Mandado de Registro
de penhora, datado de 11/05/98, extraído em cumprimento a ordem do MM. Juiz
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do Trabalho, Presidente da 2'.C.J. de Goiânia-GO, Dr. José Cesário Rosa,
extraído dos Autos de Reclamação.Trabalhista — processo 0; 916/92-0 movida por
AILSON DE SOUZA IIMA contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A,+procedo ao registro da
penhora do .imóvel óbjetó 'desta matrícula para garantir o pagamento da
importância da execução, no valor de R$ 4.271,86 devida ao exequente acima
referido, ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Ailson de Souza Lima, como
Fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R39-63.729 — Goiânia, 12 de junho de 1998. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 22/05/98, extraído em cumprimento á ordem da MMa. Juiza
do Trabalho, Presidente da 8'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Elza Cândida da
Silveira, extraído dos Autos de Reclamação Trabalhista — Processo 737/93-1
movida por SHILONY RODRIGUES DOS SANTOS, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A e o
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NEGRAO DE LIMA, procedo ao registro da penhora do
imóvel objeto desta matrícula avaliado em R$ 210.000,00 para garantir o
pagamento da importância da execução, no valor de R$ 8.320,81 devida ao
exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo Lynce
Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0
Suboficial.

R40-63.729 - Goiânia, 12 de junho de 1998. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 11/05/98, extraído em cumprimento a ordem da MMa. Juiza
do Trabalho, Substituta da 10'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Maria Aparecida
Prado Fleury Bariani, extraído dos Autos de Reclamarão Trabalhista — Processo
00.897/93-8 movida por JOSÉ MANOEL BATISTA contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A,
procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula para garantir
o pagamento da importância da execução, no valor de R$ 35.000, 00 devida ao
exequente acima referido. Dou fé. 0 Suboficial.

R41-63.729 — Goiânia, 02 de junho de 1999. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora datado de 26/05/99, protocolado sob o n'52.158 ,em 28/05/99,
extraído em cumprimento a ordem da MM. Juiz do Trabalho em Exercício na 3'.
C. J. de Goiânia-GO, Dr. Ari Pedro Lorenzetti, extraído dos Autos de
Reclamação Trabalhista — Processo 01.554/92-6, movida por SEBASTIAO PEREIRA
DE SIQUEIRA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A, procedo ao registro da penhora
do imóvel objeto desta matrícula avaliado em R$ 200,000, 00 para garantir o
pagamento da importância da execução devida ao exequente acima referido,
ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel
Depositário investido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R42-63.729 - Goiânia, 07 de junho de 1999. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora datado de 26/05/99, protocolado sob o n'52.331 em 02/06/99,
extraído em cumprits»nto a ordem da MM. Juiz do Trabalho em Exercício na 3'.
C. J. de Goiânia-GO, Dr. Ari Pedro Lorenzetti, extraído dos Autos de
Reclamação Trabalhista - Processo 0132/92-0, movida por RUFINO DE ~0
NETO, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora xio
ímável -objeto desta matrícula para garantir o pagamento da importância da
execução devida ao exequente acima referido, ficando . o mesmg ynem poder„ e; ~,
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Deposítáiió investido na "'"
forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R43-63.729 — Goiânia, 18 de agosto de .1999. Nos termos do Mandado de Registro.de Penhora datado de 29/07/99, protocolado sob 0 n'5544734 em 16/06/99,7extraido em cumprimento á ordem da MMa. Ju' T ab lha. uiza o r alho tna Presidência da ~'olha:04 .en
1

.ss.
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Fiel De ositário, investido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial. '4,.",.''
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R44-63.'?29,—, Gofãni., : setemhzo de 1999. Nos termos do Mandado de

Registrq de Penhora dataó de 23/ÓB/99, piotocolado sob o n 256.384 em

30/Cã/99)fgtrafvVo tm cv,primento . a ordem, da MM. Juiz do Trabalho em

Exev í" v u X '.. :. Goiânia-GO, Dr. Fabiano Coelho de Souza, extraido
alhista — Processo 00.937/95-2, movida por PEDRO

MAR?LI.- ~r/g ONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da

penl. ri . , r . desta matrícula avaliado em RS 200.000,00 para

gar na(i'- eã44vév.t . es " portância da execução devida ao exequente acima vv,t

zef m poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo,

como Fiel Deposivario x*. tido na forma,da Lei. Dou fé. 0 suboficial.

ve
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Roriz de Araú?o, como
Suboficial.

l01 de setembzo de 1999. Nos termos do Mandado de

ítado de 23/08/99, protocolado sob o n'56. 385 em

l cumprimento a ordem da MM. Juiz do Trabalho em

de Goiânia-GO, Dr. Fabiano Coelho de Souza, extraído
ão Trabalhista — Processo 00.937/92-9, movida por
'ZA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A, procedo ao

fo imóvel objeto desta matrícula avaliado em RB

r o pagamento da importância da execução devida ao

ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo Lynce

Fiel Depositário investido na forma da Lei. Dou fé. 0

R46-63.729 — Goiânia, 22 de março de 2000: Nos termos e em cumprimento ao

Mandado de Registro de Arresto datado de 13Í09/1999, protocolado sob o n'66.310em 01/03/2000, extraído dos Autos n'819 de Ação de Execução de

IPTU, proposta pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA a mando do M.M. Juiz de Direito da

2'ara da Fazenda Pública Municipal desta Comarca, Dr. Geraldo Salvador de

Moura, procedo ao registro do arresto do imóvel objeto desta matrícula para

garantir o pagamento da impórtância de R$ 14.202, 32 devida ao exequente acima

referido. Consta do Auto de Arresto, como fiel depositário, o Sr. Valdivino

Rodrigues de Souza, investido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

Av47-63.729 — Goiânia, 27 de março de 2001: Procedo a esta averbação a vista
do Mandado Judicial datado de 12/03/2001, protocolado nesta data sob n'84.472,assinado pelo Diretor de Secretaria Sr. Silvestre Ferreira Leite

Júnior, por ordem do MM. Juiz Federal da 3'ara do Trabalho desta Comarca,

Dr. Ari Pedro Lorenzetti, para em seu cumprimento, cancelar e tornar sem

efeito a penhora objetivada no registro R44 desta matrícula. Dou fé. 0

Suboficial.

0
R48-63.729 — Goiânia, 10 de dezembro de 2001 Nos termos do Mandado de

Registro de Penhora datado de 28/09/2001, protocolado sob o n'95.734 em

07/12/2001, extzaido em cumprimento a ordem judicial emanada do Mandado de

Penhora e Intimação, devidamente firmado pela Sra. Leida Maria Peixoto

'0 Pinheiro, Diretora de Secretaria da 10'ara da Justiça Federal, Seção

Judiciária deste Estado, extraído em cumprimento â? orpevã ~ Q. Juiz Federal

Dr. Abel Cardoso Morais, nos Autos de Execuóãiif PifPcff/Sí00, movida pela
FAZENDA NACIONAL contra a empresa CONSTRUTORA LEO LINCE e OUTRO, tendo ainda

em vista o Auto de Penhóra e Depósito datado de 06/12/2001, procedo ao

registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula para garantir o

pagamento da importância de RB 314.547,33 devida a exequente acima. 0 imóvel

encontra-se depositado em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de.Araújo, como fiel
depositário pázticular, investido na forma da Lei. Dou fé.xO Suboficial.

Av49-63.729,—,', Góiânia, 15 de agosto" de 2002. procedó 'a'sta aveihação .a vista .é4
'do 'andado Júdicial datado de 31/07/2002/ protocolado'ob n'' 307.037 fde 47

14/08/2002, ássinado pela MMa. Juíza do Trabalhó Sra. Narayana Teixeira
Hahnas, para ém seu cumprimento,= cancelar a penhora .objetivada no .registro
R45 desta'atrfcula. Dou fé. 0 Suboficial. 8 8'?Pk

v'i
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TOTAL................... RSO, 00

Número da GRS. : P/ 10'ARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS

Rúbrica da autoridade expedidora. :
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ ~HISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

CONSTRUTOPA LEO LYNCE S/A via de seu procurador abaixo assinado

(ma), vem diante de V. Exa., dizer e requerer o seguinte:

Primeiramente, requer que seja incluído o nome

do procurador substabelecido em fls. 210 nos assentamentos deste
processo, para que sejam encaminhadas as futuras intimacoes via
correio e publicações via DJ/GO.

Para dar prosseguimento, requer que seja
devolvida a Carta Precatória Executória que encontra-se na contra
capa dos presentes autos ao Juízo Deprecado, para que em seguida,
seja expedido outro mandado de citação e penhora em desfavor do

sócio executado (Sr. Nelson Ribeiro Alves), caso o mesmo não seja
encontrado no referido endereco, requer desde já que seja promovido

o arresto dos seguintes bens: ar condicionadores, impressoras,
aparelho de fax, geladeira (frigobar), esteira, veículos (motos e

carros), cortadores de grama, quadros E OUTROS BENS DE FACIL

COMERCIALIZACAO.

Requer ainda, que seja expedido oficio para o

DETRAN/DF para fornecer informações sobre a existência de veículos
em nome do referido sócio executado, bem como, oficio para o BACEN

para promover a penhora e bloqueio de numerário existente em suas
contas bancarias.



Desta feita e por muito mais que Vossa

Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfação deste Julgado.

Goiânia, 26 de maio de 2004

Pp
I

João egrã de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



ENCAMINHO OS PRESENTES AUTOS AO GABINETE PARA

DESPACHO.
GOIÂNIA,~%DE~5 2004 ( 5 'EIRA).

ILVA E A SILVA
~ A 'entei.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Aut&rs n'49/199'-0 RT1" VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz desta 1* Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 31 de maio de 2004 - 2* f.

Regina Ccliã Ltlivcira Serrano
Técrri co Judiciário

Proceda-se ao cadastro do procurador
substabelecido â fl. 210 na capa dos autos e demais registros.

Cite-se o sócio Nelson Ribeiro Alves por edital.
Transcorridoin a/bis o prazo legal, proceda-se a

busca de contas-correntes e aplicações financeiras em nome do
Executado Nelson Ribeiro Alves (CPF n 056.207.166-00),
efetuando-se bloqueio até o limite do crédito exequendo, com
posterior transferência para conta a disposição deste Juízo.

Aguarde-se por 30 dias resposta das instituições
financeiras

Inexistindo sucesso, proceda a Secretaria a busca
de veículos registrados no DETRAN em nome do Executado Nelson
Ribeiro Alves, ficando desde já autorizado o bloqueio de transferência
caso não haja pendência de alienação fiduciária ou arrendamento
("leasing").

Devolva-se a carta precatória executória acostada
aos autos para que seja expedido mandado de citação, penhora e
avaliação em face do sócio Leo Lince Roriz de Araújo (endereço â fl.
30).

Em relação aos documentos de fls 217/231,
oficie-se ao Juízo subscritor do ofício de fl. 217 informando-lhe que
a penhora deu-se em 29.05.1997 e que o valor da execução é de
R) L534,03, atualizado até 28. 1 1.2003. Na oportunidade ressalte-
se os nossos protestos de consideração e apreço.

Cientifique-se o Exeqtiente dos documentos de fls.
217/231 e deste despacho.

Goiânia, 31 de maio de 2004 — 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1327/2004. GOIANIA/GO., em 01/06/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 11'VT/BRASÍLIA-DF(PROC. 9128/2003)
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa. Carta Precatória 1'VT/GOIÂNIA-186/2003, referente aos autos do

processo supra identificado, a fim de que seja expedido mandado de citação, penhora e avaliação em

face do sócio: LEO LINCE RORIZ DE ARAÚJO- (Endereço: SHIS, Ql 10, CONJUNTO 10, CASA 14,

BRASÍLIA-DF).

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de considera ão e apreço.

SÉ- SI DIO NETO
r DIRETO DE SECRETARIA

t„p,P, YIIDAG
Certifico qtt: n:a'.1 t! :: int cx ':ci:Ja corra

No RZ D 8 0 3 5 1 5 8 1 BR

00iênia, Ptdc.... ~ .....Itg~ ''aetor

de ee etária

' ' t (la riãgy

SAJR260 ADREGILDA Data 01/06I2004 Hora.16.31:44 Página 1 de I

IÍ" g g 'f' 9 A 0
ge@@ea t2tae eA n

: +,.of,.c.'I 0-:

Dortald Leite
Qr
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Endereço Rua T-51 esg Cl T-l, Setor tgueno

e-mail. vil o trt18, ov br sita: www trt18.gov br

EDITAL DE CITA/AO M'30//2004

Autos de n'T 00046-1992-001-18-00-4

Exequente(s) : SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

Executado(a)(s) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições

que Ihe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A)(S) NELSON RIBEIRO ALVES,

atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir

a execução, a importância de R$ 1.534,03 (HUM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO

REAIS E TRÊS CENTAVOS), valor atualizado até o dia 28/11/2003, correspondente ao

Principal e Custas, conforme despacho exarado nos autos, cujo inteiro teor é o seguinte:

uCite-se o sócio Nelson Ribeiro Alves."

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s), Nelson
Ribeiro Alves é mandado publicar o presente Edital e afixar cópia no quadro de avisos

desta Vara.
Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE SECRETARIA, subscrevi,

aos primeiro dias do mês de junho de dois mil e quatro.

NAR A I HANNAS
JUÍZA DO TRA ALHO

EC

Rí IDCE oorre0

ponditn"e """ Q- P,)JC3 -----"'-~
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ ~HISTA DA 1'ARA DO TRABALHO

DE GOIANIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIÃ0 DE JESUS E. SILVA qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEQ LYNCE S/A, também qualificado nos autos de

n'upra, vem diante de V. Exa., via de seu procurador abaixo
assinado, manifestar nos seguintes termos:

Requer que sejam atualizados os cálculos do

credito executado, para possibilitar a elaboração de um acordo

entre as partes.
Desta feita e por muito mais que V.

Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfação deste
Julgado.

Goiânia, 03 de junho de 2004.

Pp

João egr o de Andrade Filho
OAB n 17947/GO.



CER T&DAn
Ce h co e .J&u fá que, o r="„i&l cuja copio se.

en "prn u íss ris. +36 8 ;~.ocesso n'. Q)C rl

3992 ., fcí pu.'ilrcn-.'o nc, í'.
" J9:.a5x...,,'" - Jdf.G6'm3

4 Qio lio, 3Q / 06 j gjggg ( g r j'rsria

qadra AlmeMe
T Cõ Judiciário



sc)r00 l

TRT 18 REGISTO
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/06/2004

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortSATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

1. 562, 68

0,00
31, 25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.593,93

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

I. R. R. F (a recolher)

0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00

ATUALIZAÇÂO DO CÁLCULO DE FLS. 202 DOS AUTOS.

21 de JUNHO de 2004

Qogl@S
DIRETOR
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE S JUDICIAIS Pág.: OOl

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0046 / 1992
01 — GOIANIA

RS

(x)

625, 9

2,4967

R$ 1562, 68

363, 64

RS 275, 9

(x) 2,26858281

Valor (COM juros de 31,88)

Valor (SEM juros) em 31/08/1994

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/1/1992 ate 30/6/2004

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAIdAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICA/AO: 21/06/2004 15:17

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 7223/2004
Processo N'. RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Vista ao Exequente da atualização dos cálculos.

WANDERSON PER IRA DA SILVA
ASSISTENTE 11.

CERTIDAO DE PUJLICACAO
Certifico que foi publicada no DJ n' I Z% página n'Z~ do dia~/~G/ áD, circulado no dia ~/ ÕIo / o
a notificação cyttifLcyda a fl. Z3 . Dou fé.
GOIÂNIA, / LI/1D / áD, ~'eira.
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SAJR900M I Data 21/06/20»t Hora:15:16:51 Págma: 1 da 1



Proc. 46/92

CERTIDÃO

Certifico que em, 17 de junho de 2004, decorreu o
prazo para Nelson Ribeiro Alves proceder ao pagamento
ou garantir a execução.

Goiânia,23 deju h de 2004{4'f)

Jo e stódio Neto
Dire or e Secretaria

PARTE E BRANCO

Data sup a.

José u ó ioNeto
Diret d ecretaria



BCB - Resposta a Solicitaçao de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 15:15h do dia
23/6t2004 com o níímero 2004203932. Cli ue a ui ara im rimir esta página a
fim de guardar este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas
feitas diretamente ao Banco Central ou para solicitar desbloqueio de contas
através deste sistema.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7l22 - SETOR BUENO

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -1 8A.
REGIAO

Cargo do Soijcjtante JU[2A DO TRABAI HO
Juízo: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-
GO

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00046-1992-001-18-00-4
Nome do Interessado: SEBASTIAO DE JESUS E SILVA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : ¹o
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 1.593,93
( um mil quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 01

Relaçao de Envolvidos (CPFICNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
056.207.166-00 - NELSON RIBEIRO ALVES

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informaçao bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

~Pá ina Princrpal 9 Encerrar9
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JUNTADA
Nos'.a data, far;o tuntada aos presen.es autos

patino/ofício de fis. 'Z93......... e atos

subsequentes,.nos termos da Portaria n '05/98,

art.... I ..

n'oiânia,. Pk.'/.PV;./2004(gf)
õS CI'StõISIõ õ

DIS 1'



BRB
C.PRESI/COJUR-SAJ-2004/004317

Brasília, 24 de junho de 2004

Exmo(a) . Sr(a) . Dr(a) .

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUIZA DO TRABALHO
1 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO
AV. T-l, QD. T-22, LT. 7/22 — SETOR BUENO
74210020 — GOIANIA — GO

o//

Núm. Solicitacão BacenJudr 2004203932
Processo: 00046-1992-001-18-00-4
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E SILVA
Reclamado: NELSON RIBEIRO ALVES

Em atenoão aos termos do o ício supra, referente ã determinaoão de bloqueio de contas correntes
e/ou aplícaodes, vimos pelo presente informar a V.Exa. o que segue:

NELSON RIBEIRO ALVES — [CPP — 056.207.166-00)
Solicitamos a V.Exa. a confirmacão dos dados do citado acima, pois em nossas pesquisas

constatamos que o número do Cpp/CNPJ informado não pertence a pessoa referida.

~do o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de
estima e consideracão.

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S/A.

é)i 'ad Guimarães

Consu r Juridico - 1012 A
Den(se dos Reis Bueno Vargas

Assis(anis 3001 B

SES - Quadra 1 — Bloco "E" - Ed. Brasília - So. andar - DF - CEP: 70.072-900



=ncaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.
3oikniag/de g 7 de 2004~).

MARIA APAR A DE MIRANDA A. PINTO
Assistente II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'6/1992-0 RT Ol'T

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a Exma. Juíza desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 05 de julho de 2004 — 2'.
Regina Célia i ira Serrano

Técnico Jvdi ciári o

Noticia o Banco de Brasília (ofício de
fl. 243) que o CPF indicado ao bloqueio pertence a
outra pessoa que não o Executado, requerendo
confirmação de dados.

Compulsando os autos, observa-se que o
sócio executado Nelson Ribeiro Neves (contrato social
de fls. 30/38 foi equivocadamente denominado por este
Juízo, desde a fl. 201 de Nelson Ribeiro Alves. Assim,
pertinente é a observação da instituição financeira. A

despeito disto, nota-se que o CPF bloqueado realmente
é do Executado (Sr. NELSON RIBEIRO NEVES). Intime-se a
instituição subscritora do ofício de fl. 243, dando-lhe
ciência destes fatos e determinando, caso tenha havido
bloqueio de alguma quantia, seja feita a transferência
para uma conta a disposição deste Juízo.

Por outro lado, para que haja a

regularização do equívoco supracitado, proceda-se ao
desbloqueio da solicitação de fl. 242, realizando nova
citação por edital do sócio Nelson Ribeiro Neves, para
que pague ou garanta a execução, no prazo de 48 horas.

Transcorrido in albis o prazo supra,
renove-se o bloqueio, observado o correto nome do
Executado (Nelson Ribeiro Neves).

Goiânia, 05 de julho de 2004 — 2a f.

~.r-CIT(i H04L»'r.âg,,-,'
lhop'(zs do



ATENFAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 4S NS, CONF. PARAG UNICO ARI 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BANCO DE BRASILIA - BRB - NA PESSOA DE SEU REP. LEGAL

SBS, QD. 01, BL. E, ED. BRASILIA, 5'NDAR, CEP - BRASÍLIA-DF

Contrato ECT/DR/GO
T R T

IS'agiao
06/07/2004

Notificação N'907/2004
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE:SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADA; CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Noticia o Banco de Brasilia (oficio de fl. 243) que o CPF indicado ao bloqueio pertence
a outra pessoa que não o Executado, requerendo confirmação de dados.

Compulsando os autos, observa-se que o sócio executado Nelson Ribeiro Neves
(contrato social de fls. 30/38 foi equivocadamente denominado por este Juízo, desde a
fl. 201 de Nelson Ribeiro Alves. Assim, pertinente é a observação da instituição
financeira. A despeito disto, nota-se que o CPF bloqueado realmente é do Executado
(Sr. NELSON RIBEIRO NEVES). Intime-se a instituição subscritora do ofício de fl. 243,
dando-Ihe ciência destes fatos e determinando, caso tenha havido bloqueio de alguma
quantia, seja feita a transferência para uma conta a disposição deste Juizo.
Segue cópia do ofício de fls. 243, em anexo.

c/ar Rz 0 8 0 4 1 9 7 6 9 sR

Em 06 de Julho de 2004
Data de postagem: 06 de Julho de 2004

RSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

C V y ;I,&,P A 0
Certfttco l')te esta nottftcagáo foi
recebida rnfioto " destinatário e.n

......,./...,, „,/. .. ,...( af),
confornte rertbo (SEID)) colado nesta

."." .,2,].,QY&,y .,

Dona/d i Leite
I Inri 772

SAJRNDTS Data 06/07/2004 Hora:09 26.33 Página I de I
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JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos

petiçáo/efíc!o de fls. Zf-.t6......... e atos

subsequentes, nos terra os
.'~ Portpría n.'05/98,

art...... l-........ r

6!'"nía, 2 l./C&&../-2004 ( j'f.)

Sô 'irturiira Ai ria
Subdire a I ecretarxa



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'O OBJETO DATA DA PORTAGEM
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

~ MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO~ FNDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

DATA

CARIMBO DA UNIS. DESTIN

{
'I: g;,sg

ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORMADÁO



C.PRESI/COJUR-SAJ-2004/005289

Brasília,12 de julho de 2004

BRB

Exmo(a) . Sr(a) . Dr(a) .

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
AV. T-l, QD. T-22, LT. 7/22 SETOR BUENO
GOIÂNIA — 74210-020 — GO

Notificacãor 7907/2004
Processo: 00046.1992.001.18.00.4
Reclamado: NELSON RIBEIRO NEVES

Em atenoão aos termos do ofício supra, vimos pelo presente informar a V.Exa. que
não foi efetuado nenhum bloqueio em nome de NELSON RIBEIRO NEVES — [CPF
056 .207 . 166-00] .

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de estima e consideracão.

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S/A.

+~s Denise dos Reis ueno Vargas
Assistente 3001

SBS - Quadra I - Bloco "E" - Ed. Brasilia - So. andar- DF - CEP: 70.072-900
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BCB - Resposta a Solicitaqão de Desbioqueio de Conta

Resposta a Soficitapão de Desbloquelo de Conta

Sua soiicitagão foi registrada no Banco Central do Brasil âs 14:3h do dia
21/7/2QQ4 com o námero 200424t842. Cli ue a ui ara imprimir esta página a
fim de guardar este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas
feitas diretamente ao Banco Central ou para solicitar desbloqueio de contas
através deste sistema.

Solicitação de Desbloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Solicitante.. AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22 - SETOR BUENO

E-malt VT1GOCTRT18 GOV.BR Tnbunai: TRIB REG TRABALHO-18A.
REGIAO

S (, ~„t, JUl~ DO T~~HO im: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-

Cidade: GOIANIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00046-1992-001-18-00-4
Nome do Interessado: SEBASTIAO DE JESUS E SILVA

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serao Desbloqueados
056.207.166-00 - NELSON RIBEIRO ALVES

Relação de Contas que Continuarão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Dados para a Solicitaçao de Desbloqueio de Contas
Número da Solicitação de Bloqueio a que se refere este desbloqueio:2004203932
Nenhum valor especifico foi informado.

Nenhum prazo para resposta foi especificado.

Paarna Princinal 9 Encerrar9-

bttps://www3.bcb.gov.br/bacenj ud/pedidos/respdes.asp 21/7/2004



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EnderegorRua T-51 esq. CI T-1, actor Bueno
eimail vt1 o trt18 ov br sita: www trt18.gov br

ZDI TAL DE CITA( AO No 454/2004

Autos de n'T 00046-1992-001-18-00-4
Exeqúente(s) : SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Executado(a)(s) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuicões que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A)(S)
NELSON RIBEIRO NEVES, atualmente em lugar incerto e não sabido, a
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a
importância de R$ 1.593,93 (HUM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS

REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), valor atualizado até o dia
30/06/2004, correspondente ao Principal e custas, conforme despacho
exarado nos autos, cujo inteiro teor é o seguinte:

"Cite-se o sócio: Nelson Ribeiro Neves."

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s)
Executado(a) (s) NELSON RIBEIRO NE+S, é mandado publicar o presente
Edital e afixar cópia 44ecdrõ ~avisos desta Vara.

Eu, &~ ~,arw'OSE CUSTODIO NETO, DIRETOR DE

SECRETARIA, subscrevr, aos vinte e um dias do mês de julho de dois
mil e quatro.

NARAY RA HANNAS

JUÍ A DO RABALHO

EC

CPRTID ~
..1da onere

Oectifrcn Iu 'o Rs .r
vir Sv

tl . t kl)ri--=-
Csorânra

Secretarie
QO«et rd

i.n ;, Co:-&
,t, I"t(lrt

'C45404 wpd
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Certifico e dou f', o Ed;tol cujo c" ia se

encontre us('... $ Ig d- processo n. pg'-
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Goictnio, ~ / + / ~( f.)

D,rarar da Saarararia



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1 VT Goi"nia n'6 1992

CERTZDAO

Certifico que, em 02/08/04, expirou
o prazo de 48 horas para o s6cio da
Executada, Nelson Ribeiro Neves, pagar ou

garantir a execucâo.

Goiânia, 04 sto de 2004(4'f)

Maria Jo
Técn

iro e Vargas
iciário

PARTE EM BRANCO

Maria Jo é ih iro e Vargas
Técni o diciário
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BCB - Resposta ã Solioitagão de Bloqueio de Contas

Resposta a Soticitagão de Bloqueio de Contas

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil ás 13:51h do dia
4/8/2004 com o número 2004261868. Cligue aqui para imprimir esta página a
fim de guardar este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas
feitas diretamente ao Banco Central ou para solicitar desbloqueio de contas
através deste sistema.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End, da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22- SETOR BUENO

E-mal) VT1GO@TRT18 GOV BR
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A
REGIAQ

0argo do So I r cIta nte JU I2A 0Q TRABALHQ
Ju izo : 1 VA RA 00 TRABA LH0 0E G0 I AN I A

Cidade: GOIÂNIA U,F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00046-1992-001-18-00-4

Nome do Interessado: SEBASTIAO DE JESUS E. SILVA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : ¹o
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: Rs 1.593,93

( um mil quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos)
¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Prazo para resposta (em dias úteis) : 01

Relaçao de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
056.207.166-00 - NELSON RIBEIRO NEVES

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especrfrcada

p~re .ne p~rrrnci r 9 Encenar9—

https J/www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 4/8/2004
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'DTEÁ PODER JUDICIÁRIO
JUSTlçA DO T~BALHO

""""&%9!ít%%E%%fItí5R EIIÁKrtí SP
SAL' Av. Ws Norte CL 516, Lote 2, Conj."B", Bloco 01, Sala 215 - Brasília/DF - CEP 70770-550 8'fício

n'65/2004

Processo n'1- 09128-2003-011-10-00-9
Reclamante: Sebastião de Jesus e Silva
Reclamada: Construtora Leo Lynce S/A

Senhor (a) Diretor (a),

Em, 27 de setembro de 20

P)Q TRi6~~'
&Pai

Qt)'[ 7Q04

igUI)(U
I

;/~. LDO

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria cópia da certidão
de fl. 24 para ciência e manifestação do exeqúente. Decorrido o prazo de 20 dias,
contados do recebimento do presente ofício por esse Juízo, sem qualquer
manifestação da parte interessada, os autos da carta precatória serao devolvidos.

Atenciosamente,

FRANCISCA ÁU G. DE MESQUITA RIBEIRO
ireto de Secretaria

A Sua Senhoria o Senhor (a)
Diretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Rua T-51, Esquina com T-01,
Setor Bueno
Goiânia - GO
CEP: 74.215-210

TRT 1.1165



/
14" P1I10LJ/RTJ(fgPllQQREGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIAO

z~ V+'UsTIÇA Do TRABALHo
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

I

X Fix. 2
f)

11'ara do Trabalho de Brasília — DF
Processo n'128/2003
Mandado n' 0599/2004
Reclamante : Sebastião de Jesus e Silva
Reclamado : Leo Lynce Roriz de Araújo

CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinãdo. que,
em cumpnmento ao r. mandado, dirigi-me no dia 19/08/04 ao SHIS
Ql 05, chácara 57, Lago Sul/DF, e ai sendo, citei o Sr. Leo Lynce
Roriz de Araújo, quem de tudo bem ciente ficou, recebeu a contrafé
que lhe ofereci, tendo exarado seu ciente na face do mandado.
Certifico também que deixei de proceder a penhora de bens em
virtude de ter encontrado no endereço supra somente os bens que
guarnecem a residência. Certifico ainda que poderá garantir a
execução o seguinte bem de propriedade do executado: "imóvel
vago e sem benfeitoria situado no Núcleo Habitacional Novo Gama,
na cidade de Novo Gama/GO, SQM-400 A, conjunto 06-HC com
área de 30.482,75 m2". Ante o exposto, devolvo o mandado,
aguardando novas determinações. 0 refendo é verdade e dou fé.
Brasília, 13 de setembro de 2004.

Rena B e Souza
Oficial de J tiça Avaliador

B

TRT 1.1165
T R T 1.1.1365



9'ODER JUDICIRRIO8, JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAOAsso n': 09128-2003-011-10-00-9

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exm'r. Juiz Titular.
Brasília, 14/0

arlos Eduardo er andes da Costa
sist hte-5

Vistos os autos, etc.

Considerando a ofe a de bens a pen ra feita pelo executado, oficie-se
o Juízo deprecante, encaminhando-se cêpía da certidão re ro, para ciência e manifestação do
exeq0ente.

Decorridoopr zode20(vinte)di s,contad sdorecebimentodoofício
pelo destinatário, sem qualquer pron nciamento da pa e interess da, determinarei a devolução
da CP.

Data supra.

JOSÉ IBAMAR OLIVEI LIMA JÚNIO
Juiz Titular

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 07/10/2004 10:21

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11741/2004
Processo N'1 RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

ADVOGADO..: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Vista ao Exequente da certidão do oficial de justiça referente ao
processo 9128/2003 da 11'ara do Trabalho de Brasília/DF, por cinco
dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

feira
tiiiá

n "i3
5I@

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' l 3 ~+ páginan'l do dia ~5 / N / 0 I , circulado no
dia ~/3Q / 0 a notificação certificad a
fl. gS9. Dou fé.
GOIÂNIA, 3,6 / IAM / 0

SAJA90044 Data:07/10(2004 Hora:10:16:50 Página: 1 de 1



. :O'"'Wwa

qta,~r

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. d T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

'U
I

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
~55 folha(s) e 01 E 02 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE

ANDRADE FILHO, OAB N'947 GO, sob carga n'262/2004, e gue
deverão ser devolvidos no dia 20 de Outubro de 2004.

GOIÂNIA, 15 de Outubro de 2004 [Sexta-Feira ]

DONALI), FORMIGA L TE

Assistente 02

JOAO DE ANDRADE FILHO

SAJR3001 Data 1Q10/2004 Hora 17:18:42 P40ina 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ ~HISTA DA 1 VARA DO TRABALHO, DE

GOIÂNIA/GO.
a

8
ê

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

É

(

&r

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA, qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende

com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo

assinado {ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes

termos:

Para dar prosseguimento ao feito, pede que

seja expedido oficio para o Juizo Deprecado para que seja
promovida a penhora do imóvel informado na parte final da

certidao de fls. 252.

Em seguida, pede que seja expedido mandado de

registro de penhora sobre o referido imóvel junto ao CRI e

posterior designação de praça/leilão do bem.

Desta feita e por muito mais que Vossa

Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfação deste

Julgado.
Goiânia, 18 de outubro de 2004.

Pp

João N grã de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.
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Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goittnia, ) )De ( D de 2004( )

ia ar ~alcante
r Assistánte II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'6/1992-0 RT ls VT

CONCI USAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Ermo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 21 de outubro de 2004 — 5 f.
I

Regina Célia ra Serrano
Técnico Judiciário

Encaminhe-se cópia da peça de fls. 256
ao Juízo deprecado para a competente análise.

Goiânia, 21 de outubro de 2004 — 5'.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'220/2004. GOIANIA/GO., em 22/1 0/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DA 11'T/BRASÍLIA - DF( PROC.09128/03 )

Ref.: PROC.1'T/GOIÂNIA - 0046/1992-0 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

De ordem, encaminho a V. Exa., cópia da peça de fls. 256, referente ao processo em epígrafe,
solicitando diretrizes para prosseguimento da execução.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSÉ C S ÓDIO NETO
DIRETOR SECRETARIA

SAJR250 MARIA APARECIDA
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I%T 18'-XIANIA KP -13~lan-~M-15:B-00%-1/2
ZiR~JO. SR. DR. Zii1Z TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DZ
GOTAS tw/~ .

P-o-@ss- -'-'1992

SZBASTZAO ZZ JZSUS Z SELVA qualificado
nos autos de n supra, da Reclamatória Trabalhista =;„ que
contende com CONSTRUTORA LZO LYKOZ via de seu procurador

& abaixo assin do, vem com imenso respeito a digna presença
de Vossa Excelência, informar o seguinte

0 novo endereço dos procuradores do

Reclamante para que s ja retificado nos assentamentos dos
presentes autos: Av. Anhanguera n'389, Edifício
Anhanguera, Sl. 1108, Setor Central Goiânia — Goiás

Req er portanto que sejam feitas as
futuras intimaçães via DJ/GO ou Correios através do

ndereço acima menc'nado sob pena de nulidade p evista
em Lei.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Goiân', 11 de Jan iro de 2005

vp

João h grao de Andrade Fi1ho
OAB/GO n 17947
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O . KA8
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGISTO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO
R. BENEDITO PIMENTEL, Nz 7, CENTRO - CEP 72800-000

e-mail: vtluziaaia@trt18. ov.br aite: www.trt18.gov.br

Ofício n'71/2005 Luziânia-GO, 25 de janeiro de 2005

Do : Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Luziânia-GO
Ao(a): Diretor(a) de Secretaria da 1'ara do Trabalho de
Goiânia/GO

~kutos

Autos

Carta Precatória:
Exequente
Executado (a/s)

CPE n'1720-2004-131-18-00-2
Luziânia/GO

n'0046-1992-001-18-00-4
Goiânia/GO

n'86/2003
SEBASTIAO DE JESUS E SILVA

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

VT de

1'T de

Sr.(a) Diretor(a),

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta Vara,
envio a V. Sa. cópia da peça sob fl. 36 para manifestação do

Exeqiiente, especialmente, acerca da nomeação de depositário e

formas de intimação da penhora.
Ao ensejo apresento minhas expressões de

estima e consideração.

CLEBE ERREZRA

Diret r de Secretaria

01171/2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

AUTO DE PENHORA E AVALIA(.'AO

PROCESSO N": CPE 01720/2004
MANDADO N": 02249/2004

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco, no NÚCLEO HABITACIONAL NOVO GAMA, SQM 400 A, CONJUNTO 6 HC,~ NOVO GAMA-GO, em cumprimento ao r. mandado expedido pelo MM Juiz da Vara do'rabalho de Luziânia-GO, na execução movida por SEBASTIAO DE JESUS E SILVA
contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, para pagamento da importância de R$ 1.534,
03 (um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e três centavos), depois de preenchidas as
formalidades legais, procedi a PENHORA E AVALIADO do seguinte bem adiante
relacionado:

'01 (um) terreno na SQM 400, lote A, Conjunto 6 HC, no loteamento denominado Nflcleo
Habitacional Novo Gama, Municipio de Novo Gama-GO, com área de 30.482,75 metros
quadrados, com as seguintes divisas: Inicia-se o presente perímetro no marco 01,
implantado na divisa do presente terreno, com a Seção SQM 400-D, daí segue na distância
de 43,50 metros até o marco 02, confrontando com a Alameda 4-ES; daí vira a direita, com
o ângulo de 90'raus e prossegue até o marco 03, confrontando-se com a Seção SQM 400-
C, na distância de 29,75 metros; dai contorna 90 graus a esquerda, prosseguindo até omarco 04, na distância de 35,00, confrontando-se com as Seções SQM 400-C e 400-B; dai
vira a esquerda no ângulo de 90'raus, até o marco 05, confrontando-se com a Seção SQM400-B, na distância de 29,75 metros; daí contorna a direita com ângulo de 90'raus até omarco 06, na distância de 143,50 metros, confrontando-se com a Alameda 4-ES; daideflete a direita, prosseguindo até o marco 07, na distância de 142,00 metros,
confrontando-se com a Rua de Serviço; deflete-se ainda a direita, com ângulo de90'raus,até o marco 08, confrontando-se com a Rua 02, na distância de 222,00 metros,
finalmente, deflete-se a direita com ângulo de 90'raus, confrontando-se com a Seção
SQM 400-D, na distância de 142,00 metros, até o marco 01, onde teve início a descrição
do polígono, sem edificações ou benfeitorias, avaliado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, eu, LEONARDO
MARQUES NUNES, Oficial de Justiça valiador, lavrei o presente auto, que assino.

Leon rdo Marques Nunes
Oficial de Justiça



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 31/01/2005 17:02
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1110/2005
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO

~ECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.260, da
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

00046-1992 pp 18-0p
pudlicada

ado em 04/p2/Pp05

ERflpaporiflcaoa
Ceriifico 005 Rf

1110
a noirfr14 448, de 04/0 rcaoao supra

ág 18/20. ', circui2/2pp5, 6'-
poiánia,

(,v

8RJR9000 para:31/01/2005 Rora417409411 página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
263 folha(s) e 1 E2 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE

FILHO, OAB N 17947 GO, sob carga n 584i2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 15 de Fevereiro de 2005.

GOIÂNIA, 10 de Fevereiro de 2005

DO D FORM GA LEITE
Assist te 02

JOAO NEG 0 DE ANDRADE FILHO

SAJR3001 Data: 10/02/2005 I-lota 14.38 02 Página 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO D$
GOIÂNIA/Go .

(4
(

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA, qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Em atendimento ao ofi.cio de fls. 260, o

Exequente indica como depositário fiel e pessoa responsável pela
intimação da penhora do bem constritado o Sr. Leo Lynce Roriz de
Araújo a ser encontrado no seguinte endereco: SHIS QI 05,
chácara 57 — Lago Sul/DF, conforme certidao de fls. 252.

Após, pede que seja promovido o devido
zegistro da penhora junto ao CRI.

P. Deferimento.
Goiânia, 11 e fevereiro de 2005.

Pp

João N grão de Andrade Filho
AB n'7947/GO.



Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiânia, ~l de de 2005 (g f').
I

HÉLIA MÁRCIA ALVA N A CAVALCANTE

Assist te L



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

Autos n 46/1992-0 RT la VT

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho
de Goiânia-GO.

Goiânia, 16 de fevereiro de 2005 — 4'.
Patrícia C a Nunes

Técnico Judiciário

Oficie-se ao Juízo deprecado VT

de Luziânia) solicitando-se a averbaçâo da
penhora de fls. 261 no cartório de registro de
imóveis, a ser realizada independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, nos
termos dos arts. 7', IV, e 14, I, da Lei
6.830/80 (aplicável a execução trabalhista por
força do art. 889 da CLT).

Solicite-se também que o Sr. Leo Lynce
Roriz de Araújo seja intimado da penhora e
nomeado depositário fiel, via postal, por
força do art. 659, 54' 5'.

Goiânia, 16 de fevereiro de 2005 — 4'.

Merc'i- . a ra Pedra
Juiz do icabaibo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 No 288/2005. GOIANIA/GO., em 17/02/2005

DA: EXMA. SRA. JUÍZA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA VT/LUZIÂNIA-GO (PROC. 1720/2004)

Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência que determine a averbação da penhora de fls. 261 dos
autos, cuja cópia segue anexa, no cartório de registro no cartório de registro de imóveis, a ser
realizada independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, nos termos dos arts. 7',
IV, e 14, I, da Lei 6.830/80 (aplicável a execução trabalhista por força do art. 889 da CLT). Solicito,
também, que o Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo seja intimado da penhora e nomeado depositário fiel,
via postal, por força do art. 659, g4' 5'.

A oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de consideraçao e apreço.

CP'.7/-,;) ;,7 .~.
NARAYANA TEIXEIRA FÍJ(l(llúAo20

JUÍZA DO TRABALHO

CFVT'D it)
orree

Certinror 0 r rre".5 2 .( r

po r n
5- 0, r oetel

irelor o Secretaria

nrrrnrn
r

rrx ;;. LCIIIã

SAIR250 ã6NIA SIQUEIRA Data: 1ãrogi2005 Hora 0ã.42 50 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA Do T 0 DE
GOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00046-1992
Caráter de urgência.

SEBASTIAO DE JESUS E. SILVA, qualificado nbs

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contehde
com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

De acordo com o documento anexo, verificamos
que foi arrematado um imóvel nos autos de no. 01856-1990-005-18-
00-1 no importe de R$ 250.000,00 e que a execução naqueles autos
e de RS 3.700,43. Sendo assim, pede que seja expedido oficio de

retenção e repasse de saldo remanescente ate a garantia total da

presente divida trabalhista.
Entretanto, ad caute1am pede que sejam

mantidas as penhoras nos presentes autos e que seja dado

prosseguimento normal ao feito, ISTO PORQUE, embora tenha
ocorrido arrematação de bens nos referidos autos, temos que foi
concedido prazo para remirão da divida e prazo para interposição
de embargos a arrematação.

P. Deferimento.
Goiânia, 02 de marco de 2005.

João egrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



Organização de Leiloeiros Oficiais

ATA DE LEILAO/RECIBO E AUTO
N.'RO ESSO: 01888-18580405-18-00 1 'DITAL N. 724/2004Sm VARA FOLDER N'4

"*Átvaro
elí

( X ) POSITIVO ( X ) ARREMATADO ( ) ADJUDICADO
Ne data de hoje, no horário determinado, neste local, euSér io Fuzo, com registro na JUCEG 35, dei abertura nesta Comarca aoe undo X Lellã público J dici, conforme Edital de Leilão publicado.

Exeqoente: ABIDES GONÇALVES DOS SANTOS.Executado: CONSTRU . ORA LEO LYNCE 8/A.Bem(ns) adquirido(s): 1 Lote de Terras para construção urbana de n'2/62, Qd. F-07, Rua09, esquina com Rua 10 - Setor Oeste, nesta Capital, com área de 865,40 m2, registrado no1'.R.I., desta Capital, sob o n. 63.729, avaliado em R$ 500.000,00(Quinhentos Mil Reais).ouve r~uta ( ) Sim (X) ¹o Lance inicial: R$ 250.000,00Avaliação: R$ 500.000,00 Lance final: R$ 250.000,00..Jquirente(s): ÉPOCA CONSTRUTORA LTDA.Estado Civil:
Profissão:RG: SSP/: CNP J: 00171.387/0001-49Conjuge:
Regime do casamento:End: RUA T-38 N. 1069 QD 156 LT 20 SETOR BUENOFone: 3095%055 Cidade:GOIANIA

C E P : 74. 223-040OBS:REPI"ir.SENTADO NO ATO PELA SRA. CRISTIANE HAJJAR RG N. 1.212.393 GO ...NO ENDEREÇO ACIMA SITADO.

89

mO arrematante se declara ciente de todas as regras do Leilão Judicial, principalmente obquanto a remição, acordo e embargos".

Disrriminação dos Valores
Valor do(s) bem(ns): R$ 250.000,00
Comissão do Leiloeiro: R$ 12.500,00

,-„,,Taxas Judiciais: R$
Total R$ 262.500,00
Cheques: Banco N.'omissãodo leiloeiro: ( X 1 Pago no ato

U'alor

( ) ¹o pago no ato ( X ) Depósito em Juizo
4 r aneiro de 2005.

L IÉ,R FICIAL JUIZ DO TRABALHO ARR ATANTE/ADJUDICANTE

ãu

6
Av.Coam o, Il.l -
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5C5 Od. 2, Bl. C,5alã 102 ~ 70314 900 Brosilro MS: Bua Izrdoro Grirdeldcr, 660 ~ 79009 231 Campo Grande
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TRT 184 REGISTO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pá

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 01856-1990-005-18-00-1
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/06/2004

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(R$ )

3. 610, 18

0,00
72,20
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18, 05

3.700,43

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT:

I.R.R.F (a recolher)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

GOIÂNIA, 21 de JUNHO
Sdve~sc Pc." . c tc:!i ím)

í ' '." .''lQ Iím)0t
Da'&llOt llQ QCIVtQXLl

C Ia A. DIRETOR



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAI

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 03/03/2005 sob o
protocolo n'05477/2005, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

2 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 03/ 3/2005-(Quinta-Feira ).

REJANE ORTI IBEIRO

SAJR150 Data: 03/03/2005 Hora:13.24:29 Página: 1 da 1
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:-ncaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

~a a,~de~d.mr.g I).

DELIA MÁRCIA ALV E CAVALCAHTE

A stent Ii



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Autos n 46/1992 RT Ol'T

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho
de Goiânia-GO.

Goiânia, 07 de março de 2005 -2'f.

Patrícia Cun a Nunes
Técnico Judiciári o

Oficie-se a Egrégia 5'ara do Trabalho
desta Capital, com urgência, solicitando
reserva de crédito, até o limite do crédito
exeqúendo, junto a eventuais valores
remanescentes da execução processada sob o
número 1856/1990, a serem restituídos a
empresa Construtora Leo ince s/a, bem como a
posterior transferência do montante disponível
para uma conta a disposição deste Juízo.

Em caso de inexistência de saldo a ser
restituído a Executada, solicite-se a
comunicação a este Juízo.

Enviado o ofício, aguarde-se por 90
dias.

Goiânia, 07 e março de 2005 — 2'f.

Q q q sB8

Ndyd 'd raoam0
Jusa do



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'458/2005. GOIANIA/GO., em 07/03/2005

DA: EXMA.SR'UIZA DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 5'VT/GOIÂNIA-GO(PROC. 1856/1990)
Ref.: PROC. 0046/1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Exa. a reserva de crédito, até o limite do crédito
exequendo(R$1.593,93), junto a eventuais valores remanescentes da execução processada sob o
número 5"VT/GOIÂNIA-1856/1990, a serem restituídos a empresa CONSTRUTORA LEO LYNCE
S/A, bem como a posterior transferência do montante disponível para uma conta a disposição do MM.
Juízo desta 1'VT/GOIÂNIA-GO. Em caso de inexistência de saldo a ser restituído a Executada,
solicito, desde jé, que seja comunicado a este MM. Juízo.

Á oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

nT&T/; TT&,~T, /t,".cT7TADO
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUIZA DO TRABALHO
d Gozaste

tt(cgiPgo,
~ ~ t
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABAL 0 DE
GOIÂNIA/Go.

Processo n'. 00046-1992

Tribunal Reg'anal do Tr;bslho sa i8.'eD.
Centra! de R e-bime'tO d, "rnãDSSãS e

Petições - Drive - Thru

Protocolo nr

MWt-(9 (O

Data.()5/4%/.(I)5, H ra.)0'.~A.. l

ID

8
l

SDã

SEBASTIAO DE JESUS E. SILVA qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com COSTRUTORA LEO LYNCE LTDA via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

0 Exequente ficou sabendo que houve outra
arrematação de bens em nome da empresa executada nos autos de
no. 00146-1993-010-18-00-2 (Reclamante: Antonio Mesquita x

Reclamado: Construtora Leo Lynce S/A) em tramite na 10'ara do
Trabalho de Goiania/GO no importe de RS 17.500,00 (dezessete mil
e quinhentos reais) — documento anexo.

E tendo em vista que o credito naqueles autos
gira em torno de RS 15.000, 00 (quinze mil reais), pede que seja
expedido em caráter de urgência, oficio para reserva de credito
nos referidos autos.

P. Deferimento.
Goiânia, 04 de abril de 2005.

Pp

João Neg âo e Andrade Filho
0 B n'7947/GO.
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Organizaqão de Leiloeiros Oficiait

ATA DE LEILAO POSiTIVO / RECIBO / AUTO

N.'ROCESSO: RT 00146-1993-010-18-00-2 EDITAL N.'9/200510'ARA FOT.DER N 11

( X )ARREMATADO
( ) ADJUDICADO

Na data de hoje, no horário determinado, neste local, eua',Álvaro Sérc io Fuzo, com registro na JUCEG 35, dei abertura nesta Comarca ao :,.Se undo Leilão Público Judicial, conforme Edital de Leilão publicado.

8Exeqúente: ANTONIO MESQUITA.
Executado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.
Bem(ns) adquirido(s): Apartamento 62, com 100,74m', Lotes 1/20, quadra 17, Rua Dona~Santinha, Edifício Residencial Negrão de Lima, Bloco D, 6'avimento, com 2 dormitórios,-"~ala de estar, cozinha, área de serviços, banheiro social, varanda e vaga de garagem; em-perfeito estado de conservação.
Houve disputa ( ) Sim ( X ) Não Lance inicial: R$ 17.500,00Avaliação: R$ 35.000,00 Lance final: R$ 17.500,00

AiAdquirente(s): KELLY 4)ARQUES LOPES NOLETO
Estado Civil:CASADA Profissão: ESTUDANTERG:3101864 SSP/:GO CPF;
Cônjuge: ALFAES ivOLETO SARAIVA Regime do casamento. PARCIAL DE BENSEnd: AV. RIO NEGRO QD 42 LT 04 CASA 03 PARQUE AMAZÔNIA
Fone:280-9281/8133-2580 Cidade:GOIANIA CEP:74.840-520OBS:

"O arrematante se declara ciente de todas as regras do Leilão Judicial, principalmentequariio ã rernição, acordo e embargos

Discriminação dos Vaiores
Valor do(s) bem(ns): R$ 17.500,00
Comissão do Leiloeiro: R$ 875,00
Taxas Judiciais: R$
Total R$ 18.375,00
Cheques: Banco N u

Comissão do leiloeiro: Depósito em Juizo
Valor

Goiânia, - abr 005.

LEIL EIR 'AL JUIZ DO TRABALHO R MATANTE/ADJUDICANTE

I PR. Au. Colombo, 11.101- 8701 0000 hlanngá SP: Rua Obaé, 80-21/éd. Menorco. 07191 257 Guaruihas Rl. Rua Henrmue lacombe,19, Guanabara 21940240 R de lonerro10f SCSOd 2,81CSolal02-703149008rosiiia
MS.RuolrrdoroGdrnfelder,660 ~ 79009231CompoGranrle SC:RuaAntomoScherer,617204-881024905ãoJoséI GO Ruo T. 64, Qd 12, O. 12 14 n'50-74823 350 Gomnia ClMT Rua Ten. Souza Morgues,169.78138 410 ghrzeo GrandePC Ar lequrnha gorreiu, 314 A, Predorle. 5900858 lub Guararopes PA. Ruo 8, Casa 1, Conf. Tulio Seffer. 67020-460 Ananindeuu

w w w . I e i I o e s
'

d i c i a i s . c o m . b r - 0800-707-9272
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TRT 1 8" REGIÃO
TRT/S PD D IRE TORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

R E S U M 0 D E CÁLCULO
PROCESSO : 0 0 1 4 6-1 9 9 3-0 1 0-1,8-0 0-2
ORIGEM : 0 1 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atual i zados até : 3 1/03/2005

VALORES A PAGAR (R8)

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER
Custas Processuais
Honorários As si stenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
I NS S —

( Empregador+ SAT+ Tercei ros )
INS S —

( Empregado )

Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

15,00%

12 . 752, 06
0, 00

255, 04
1.912,81

0, 00

44, 24
0, 00

0, 00
0, 00

73 32

15 . 037, 4 7

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I . N : S . S . (cota parte do empregado)
I . N. S . S . (cota parte do empregador) :

TERCEIROS :

SAT :

I .R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO ( s ) RECLAMANTE ( s )

0, 0 0

0, 00
0, 00
0, 0 0

0, 00

10 de MARÇO de 2005

ISTA
@&H«(in Cinnnnsn. Pindi inenn dn Silas

T6Lnlcn ) u JlclknU

DIRE TOR



Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião

Secretaria de Coordenaçao Judiciária
Setor de Apoio Aos Serviços Auxiliares

Drive-Thru

CE RTI DAO

C E R T I F I C 0 que, por defeito ocorrido no protocolizador
mecânico instalado no Posto de Atendimento do DriveThru, a petição interlocutória, dirigida

a )- Vara do Trabalho de '8. ~Q- (GO), referente ao processon'934
/ 3 t94, recebeu, chancela mecânica cujo número ficou

. Posteriormente a petição supra mencionada, recebeu
outra chancela, manual, sob o mesmo número, data e horário; TRT18'egião, protocolo
n' %9 Sb, comdatade 405 /4%i@/~R, as RG : 5 jo hs,
restando esta, correta.

Era o que me foi pedido que certificasse.

Goiânia, OS de IL, de 43Q '



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 05/04/2005 sob o
protocolo n'208996/2005, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

3 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 05/04/2005-(Terça-Feira ).

IURY AINÂ

5AJR150 Data 05/04/2005 Hera:1530.13 Página: 1 de 1
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Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiénia, P De P [~ de 2005$ f').

Hélia Marc'. Ca alcante
A 'ent



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Autos n'6/1992-0 RT 1~ VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta I'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, de ril de 2005 — 5'.
Regina Cél 'ira Serrano

Técnico Judiciário

Atualize-se a conta.
Oficie-se a Egrégia 10'ara do Trabalho

desta Capital, COM URGÊNCIA, solicitando reserva de
crédito, até o limite do crédito exeqúendo, junto a
eventuais valores remanescentes da execução processada
sob o número 146/1993, a serem restituidos ã empresa
Construtora Leo ince S/A ou seus sécíos, bem como a

posterior transferência do montante disponível para uma

conta a disposição deste Juízo.
Em caso de inexistência de saldo a ser

restituído â Executada, solicite-se a comunicaçâo a

este Juízo.
Enviado o ofi.cio, aguarde-se por 90

dias
Goiânia, 08 de abril de 2005 — 5'.

ivan ii'Iu«u
Tl Sa



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autoss

TERMO DE REMESSA

Nesta data., remeto os presentes
autos

Cálculos.

com folhas e
volum@ s), ao Setor de

Goiânia + de Q8 de 2005 ( 1f )

CALINÉRIO DIVINO DE OL EIRA FARIA

Assistenté 2

RECEBIMENTO

Certifico que„nesta data,.
recebi os autos supramencionados.

Goiânia,l&V de @ade 2QQ5 (+'f )

g)tm aeier de BastOS

j[esc ico Joo aae!4



DIRETORIA DE CÁLCULOS — REMESSA

Certifico que nesta data, remeta estes autos á sua
origem.

Goiânia, 25. Abril. 2005

( Divin~ er de Bastos
Téckfd Judiciário



scjr006
TRT 1 S REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO D E CÁLCULO
PROCESSO: 00046-1992-QQI-18 QQ-4

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.: 00$

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 29/04/2005

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RATtTerceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da licgxidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A
PAGAR(RS)

1.436,92
0,00

28,74
0,00
0,00
0,00

80,23
0,00
0,00
7,59

1.553.4S

Cota parte de recolhimentos pzevidenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado ) 22,28

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GI ILDRAT

55,71
16, 16
8,36

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

0,00

1.414,64

GOIÂNIA 20 de ABRIL de 2005

CALCUI I STA
A6 „s, 5!%RÓIS

P$DFCJ r



scjr006

TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Pág. : 0$

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — SEBASTIAO DE JESUS E SILVA

INSS: 22, 28
Principal Devido Principal

723,43

Imp. Renda: 0,00 Valor Lívido: 1.414, á4
a Sanar Total Principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Secar

713, 49



scjr032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

Pág.: 001

PROCESSO : 00046-1992-001-18-00-4 COD. RECTE: 0001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SO)4A

100
200
203
979

R. S.R DEVIDO

FGTS DEVIDO

MULTA FG1S (40%)

FGTS A DEDUZIR

723,43
660,23
283,33

-230,07

TOTAL 1.436,92

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAQ TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(8)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARO. 0,00 701,18 0,00 0,00 0,00

13o. Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00046-1992-001-18-00-4 COD. RECTE: 0001 — SEBASTIAO DE JESUS E SILVA

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: MARY

DATA AJUIEAMENTO : 1Q/QI/1992 DATA BASE : 29/04/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR,MDN, VAL.ATUAL

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G. T. S: SOMA

02/ 1991 1.00 R.S.R DEVIDO

02/ 1991 200 FGTS DEVIDO

02/ 1991 203 MULTA FGTS (404)

8.154, 66
7.018,56
2.807,42

,01045903
,01045903
,01045903

85, 29
73, 41

29,36

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

188,06 turos: 159,67
VALOR

Total Atualizado com juros 488,34
QTD. ZNDZCE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1991 100 R.S.R DEVIDO

03/ 1991 200 FGTS DEVIDO

03/ 1991 203 MULTA FGTS (404)

3.360,83
3. 426, 96
1.370,78

,00963966
,00963966
,00963966

32, 40

33, 03
13,21

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

78,64 turos: 159,67 Total Atualizado com juros 204,20
gm. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MDN, VAL.ATUAL

04/ 1991 100 R.S.R DEVIDO

04/ 1991 200 FGTS DEVIDO

04/ 1991 203 MULTA FGTS (40%)

otsl Atualizado: 81,13
MÊS/ANO VERBA

1.985,14
5.130,50
2.052,20

turca: 159,67
VALOR

,0088494
,0088494
,0088494

17, 57

45, 40

18, 16

Total Atualizado com juros 210,67
QTD. ZNDZCE DIVZ SOR BASE ZND, CORR,MDN, VAL.ATUAL

05/ 1991 100 R.S.R DEVIDO

05/ 1991 200 FGTS DEVIDO

05/ 1991 203 MULTA FGTS (40())

5.887,87
5.402,00
2.160,80

,00811946
,00811946
,00811946

47, 81

43,86
17,54

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

109 21 Juros: 159,67
VALOR

Total Atualizado com juros 283,59
QTD . ZND ICE DIVISOR BASE ZND, CORR, MON, VAL . ATUAL

06/ 1991 100 R.S.S DEVIDO

06/ 1991 200 FGTS DEVIDO

06/ 1991 203 MULTA FGTS (404)

6.690,83
2.412,40
1.964,96

,00742181
,00742181
,00742181

49, 66

17,90
14,58

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

82 14 turca: 159, 67 4 Total Atualizado com juros
I

VALOR Qm. ÍNDICE DZVIsoR EasE ZND.CORR.MON.

213,29
VAL . ATUAL

07/ 1991 100 R.S.R DEVIDO

07/ 1991 200 FGTS DEVIDO

07/ 1991 203 MULTA FGTS (40%)

2.004,16
4.346,26
1.738,50

,00674404
,00674404
,00674404

13, 52
29,31
11,72

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

54,55 tuzos: 159,67
VALOR

Total Atualizado com juros 141,65
0 TD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR. MON. VAL. ATUAL

08/ 1991 100 R.S.R DEVIDO

08/ 1991 100 R.S.R DEVIDO

08/ 1991 200 FGTS DEVIDO

08/ 1991 203 MULTA FGTS (406)
08/ 1991 979 FGTS A DEDUZIR

868,46
4.502, 63
1.883,37

753,34
14.707,28

,00602415
,00602415
,00602415
,00602415
,00602415

5,23
27, 12

11,35
4,54

88, 60

TOtal Atualizado: -40,36 toros: 159,67 Total Atualizado com juros -104,80



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I 8 A Ç A 0
(

Princinal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

278,60

274,77

723,43

713,49



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'937/2005. GOIANIA/GO., em 26/04/2005

DO:DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AO: DIRETOR DE SECRETARIA DA 10'ARA DO TRABALHO DESTA CAPITAL

Ref.: PROC. 0046 1992 RT - 1'ARA DE GOÂNIA-GO
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

'~retor,

De ordem, solicito a Vossa Senhoria Reserva de crédito, no valor de R$ 1.553,46(um mil quinhentos
e cinquenta e tres reais e quarenta e oito centovis), atualizado até 29/04/2005, junto a eventuais
valores remanescentes da execução processada sob o número 146/1993, 10'ara, a serem
restituidos a empresa CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A ou SEUS SÓCIOS, bem como a posterior
transferencia do montante para uma conta a disposição deste Juízo.
Em caso de inexistência de saldo a ser restituído a Executada, solicite-se a comunicação deste
Juízo.

Atenciosamente

ORIGTáQ'.X, 25a „„ZQ~ZiQ

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

'~ÂF3IFII"'p

„„REAL)b

GOIA GOn

:iárrg

5/IJR250 JOSÉ CUSTÓDIO NETO Data: 25/04/2005 Hora:11:45.35 Página 1det
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Resla da!a, face juntagygos presentes aWI

tiefiqão/o'.feio de fls. &LYo..............
e afos subsecue.les, nos j..inos da~Prtarta
n.'00t/200'rt..... 3.. n.'.......,
Goiânia, . Q.'P./. ~ 005 g 'O.

José C td 'reto
Dire r e etapa
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO l 0 IH' '),t
(

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO ', :,')'r-
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO , fq f'...".,t„'E- G~O

EnderecofRua T-51 esg. C/ T-l, Betor Bueno
e-mailf lftloooâtrtlâ. ov.br srta: www.trtlâ.gov.br

OFÍcxo n 94'7/200$ Goiânia,, 02 de,gâânho Úe 2005

'Nosso PrOcesaó:00146--i993-I010t.-i8-00-2-RT
'Vosso Processo:ú046/zi992 = RT
Reclamante.'NTÔNIOi MESQUITA
.%62.amada: CONSTRUTORA IXOt XYbTCZ 8/A fX)R, -XEO I, RORIZ

~ .I)Z ARAú&O&

Senhor (a) Diretor (a),

Em resposta ao ofício n'937/05, expedido em
26/04/05, comunico a Vossa Senhoria que ante a oposigão de Embargos
de Terceiro, inexiste, por ora, crédito em favor da executada, não
sendo possível, no momento, realizar a reserva de crédito
solicitada.

Atenciosamente,

COS A 0 vIIN
ireto de Secr ari

:CCBIVCS 5 b. I'or

de eof offo

A(o) Senhor (a)
Diretor (a) de Secretaria da Eg. 1'T de Goiânia/GO.
GOIÂNIA/GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 06/06/2005 15:08

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6409/2005
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.286, da
10'ARA DE GOIÂNIA-GO, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

DEã21DãP

N ; 6409/2005Notificagão N

Ef BP046-1992- 'ficapão scPppl-19-00 ta fot
e a coti '9/p6/20PBcertifico gcs 14,529, de

co DJ 00 ', Pág.pghlicada pg/06/2005
5'-f cancelado

69/

BAJA9000
,
pata:06/06/2005 Bona:15:04:16 Página: 1 da 1



EXCELENTISSDIO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA I'ARA
DE GOIÂNIA/GO

Processo n'6/1992

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA

lO

8
DO TRABALHO

x

Ë

qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatóiia Trabalhista em que contende com

CONSTRUTORA LEO LINCE S.A, via de seu procurador abaixo assinado

(ma), vem diante de V. Fxa., manifestar nos seguintes termos:

Substabelecer COM reserva de poderes, bem como

autorizar o Sr. ROSICLER CHIMANGO COSTA, brasileiro, solteiro,

estagiatdo do curso de Direito, inscrito na OAB/GO1S.475-E para fazer carga e

extrair copias destes autos.

Pede que seja mantido o nome do procurador do

exeqiiente (Dr. João Negrão de Andrade Filho OAB n'7.947/Go) nos

assentamentos destes autos para inthnações e futuras publicações.

Pede Deferimento.

Goiânia, 01 de Junho de 2005

Pp

João Ne ão de Andrade Filho

0 B n" 17,947/Go



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01395-1991-001-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
249 folha(s) e I'E29 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO, OAB N- 17947 GO, sob carga na 2715/2005, e que deverão
ser devolvidos no dia 20 de Junho de 2005.

GOIÂNIA, 13 de Junho d 2005

DONALD F RMIGA LE E

Assis ente 02

JORRO N GRAO DE ANDRADE FILHO

."..'R300 t Data: 13/06/2005 Hora 15:21.29 Página: 1 da 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DE
GOIANIA/GO. ~Q

I
CO
IQ

8

E

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA, qualificado nos autos
de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo assinado
(ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes termos:

Infelizmente foram interpostos embargos de

terceiros nos autos de no. 146/1993 — 10'T, logo, restou
prejudicado por ora o pedido de reserva de credito naqueles autos.

Sendo assim, o Exequente aguarda o cumprimento da

solicitação feita em fls. 266 junto ao Juízo Deprecado.

P. Deferimento.

Goiânia, 13 de junho de 2005.

Pp

João Neg ão de Andrade Filho
0 B n'7947/GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO
R. BENEDITO PIMENTEL, N 7, CENTRO — CEP 72800-000

e-mail2 vtluziania8trtl8. ov.br aite: www.trt18.gov.br

Ofício n'112/2005 Luziânia-GO, 03 de junho de 2005

Do : Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Luziânia-GO
Ao (a): Diretor(a) de Secretaria da 01'ara do Trabalho de
Goiânia/GO

Autos

Autos

Carta Precatória
Exequente
Executado (a/s)

VT deCPE n'1720-2004-131-18-00-2
Luziânia/GO

n'0046-1992-001-18-00-4 01'T de
Goiânia/GO

n'0186/2003 g4
SEBASTIÂO DE JESUS E iL Â I"J:-':. . HQ
CONSTRUTORA LEO LYNCE /A

Jd)i lug

Sr.(a) Diretor(a),

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta Vara,
envio a V. Sa. cópia da peça sob fl. 45, para manifestação do
exeqiiente. Informo, ainda, que após o decurso de prazo de 60
(sessenta) dias, sem qualquer informação, a medida deprecada será
devolvida a origem.

Ao ensejo apresento minhas expressões de
estima e consideração.

CLEBER PIRES FERREIRA

")Diretor de Secretaria
7 'Nzjnae I 8 8 do Pla~rjrnan70

Sab llr'Vir

OÍ1112/2008



Kxnto. Sr. Juiz da ag Vârâ do TrábFubo de Brasília.

J. Of icie-se o Juxo deprecante com cópia

desta petiçã.Em,02.05. 0 -2a f eira,digís, d6

volva-se a CP

João wis Rocha rnpaio
áula áá Traha/ho T lar

1

@

Leo Lynec Rorix de Araujo& recuso-nlc aceite) a

fiel depositário 'do processo em epígrafe, vêní,

v/vZJ 2004 018 í0 00 5
Renuereute'ERASTiaA rh%'JEct1c E S[UVA

Requerido: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

uCJ—nonieação

rcspcltosâlrícntc, declarar quc não sou propllctatio ílo scgulntc bera inlovcl

localizado Núcleo Habitacional Novo Gama, SQM 400 A, Conjunto b6. A

Dropl ictária do seguinte bem é a enlpresa Liste Enlpreendin1entos,

Investimentos Ltda, coloco-nlc a disposicão da justiça para as devidas

eclarecimentos.

Termos em que
espera deferimento.

Brasília, 2$ de abril de 2005.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 05/07/2005 13:21

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 7882/2005
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

SPACHO:
s termos da Portaria 005/1998, vista ao Exequente, do ofício de

fls.251 e da peça de fls. 252, no prazo legal.
INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

MARIA A JUNGMANN GONÇALVES CORRÊA
s -iaria de Direito.

0 RRTTDã0

Notificagâo N : 7882/2005
RT 00046-1992-001-18-00-4
Certifico gue a nocificagâo supra foi publicadano DJ-GO 14.550, de 08/07/2005, 6'- ., circuladoem 08/07/2005, 6'-f. Pâg. 9/37..
Goiânia, 08/07/2005. 6'-f.

~IÍQ áudi 8

RRJR9000 Data:05/07/2005 gora:13:21:36 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
254 folha(s) e 02 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE

FILHO, OAB N'947 GO, sob carga n'251/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 18 de Julho de 2005.

GOIÂNIA, ll Julho de 2005 [Segunda-Feira]

LD RF(IGA LEITE
Assistente 02

JOÂO NEGR 0 DE ANDRADE FILHO

ôAJR3001 Data tt/07/2005 Hora:152828 Página 1 da 1
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íRí'8-'-KíiKA-IKP 12-Jul-3í6-14:CW614-1/2

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA Do TRABALHO DE
GOIÂNIA/Go.

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA, qualificado nos~s de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo assinado
(ma), vem diante de V. Exa,, manifestar nos seguintes termos:

Primeiramente, pede que sejam renumeradas as
folhas apartir da numeração 289, pois estão incorretas.

E ao contrario do alegado pelo Sr. Leo Lynce

Roriz de Araííjo em fls. 252, o mesmo indicou o referido imovel a

penhora na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 252.

Em seguida, com a penhora do imovel em fls.
261, consequentemente, não justificam as suas alegações do sócio
executado, visto que nem mesmo comprova de suas alegações.

Sendo assim, não procede as alegações do sócio
executado, devendo ser mantido como depositário fiel do imovel,

devendo o Juízo Deprecado expedir mandado para registro da penhora

realizada junto ao respectivo CRI e posterior designação de

prara/leilão do bem constritado.
P. Deferimento.
Goiânia, 11 de julho de 2005

João egrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.
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Encarnin o o'o os presente autos ao gabin p'te ara despacho.

de 5 ( P).
Goiânia, ~&de ~de
HELIAH RCÁRC L C AL CANTE

Assistente Il.



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIãO

Autos n'6/1992-0 RT 1 VT

CONCLVSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia ulho de 2005 — 2'.
Regina Cél ra Serrano

Técnico Judiciário

Remeta-se cópia da peça de fls. 294 e da
certidão de fls. 252 ao Juizo deprecado, para
competente análise.

Go'" ia, 18 de julho de 2005 — 2'.

gO)gflggl
a 't1Ttft, h yyuta

Q1IL ahalhe 8'uta~aâ



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'58/2005. GOIANIA/GO., em 21/07/2005

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

~ie ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente, para
encaminhar cópias das peças de fls.252 e 294, em anexo, solicitando, outrossim, a competência
análise.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

Di

SÉ U D NE
ecretaria.

fJrgrr

odD'r
pTInxo

r~
t~j

™D
I.

Se
VP&,rte 200+ ~"

goiânia,
i ngjsa'Yfst Sjinrs

Wand~o r
/ssststente ii

SAJR250 WANDERSDN Data: 22/07/2005 Hora.11.52.53 Página 1 de 1
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EXCKLZNTISSIYio SR. DR. JUIZ T~HISTA DA I VARA DO TBASALBO DK

GO IAN IA/GO.
8

Processo n". UUUC6-199/

(.'aráter de Ur-éncia

SESASTIAO UE JESUS E. SlLYA, quallrl caao no S

Ihtos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende

com. coNsTRUTUEA LEO l YBCE I TUA, via de seu procurador abaixo

assinado {ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes

termos:

Sem prejuizo do prosseguimento normal no

presente feito, pede data máxima venia que seja expedido em

carater de urgência um oficio de reserva de credito junto aos

autos de no. 0006/-1992 da 3" Vara do Trabalho de Golanla/GO

(Reclamante; Marinho Alves Pimeira x Reclamada: Construtora Leo

Lynce Ltda), pois houve arremataCão do imovel rural que foi

constritado atraves de carta precatória no dia 06.09.2005

(Leilão as 11:uo na cidade de valparaiso/( u) e navera saldo

remanescente para ser liberado para a empresa executada.

P. Deferimento

Goiânia, 06 de setembro de 2005.

P
soão N rão de Andrade Filho

8 n 17947/SO.
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SERRANO

Organizaçâo de Leiloeiros rOficiais~

i EDITAL N.'34/2005
'FOLDER N'1

ATA DE LEILAO POSITIVO/ RECIBO/AUTO
ARREMATADO

: N.'ROCESSO: CPE 00891-2005-241-1$-OM
VARA

Nra data de hoje, no horário determinado neste local, eu Álvaro Sér io Fuzo, com

registro na JUCEG 35, dei abertrrra ao Sevundo Leilão Publico Judicial conforme Edital de

leilão publicado.
Execíuente: MARLiFIO ALVES PLrrr4ENTA

Fxecutado: CONSTRUTOR.». LEO LYNCE S/A
Belíí(ns} adquirido(s}: 01 Im6vel situado no Núcleo Habitacional Novo Gama, n a cidade de

Novo Gar.la/GO, SQlif. 400-A, conjunto 06-HC7 com área de 30.482. 75 mí; o qual encontra-se

vago e sem benfeitoria.
~OBS: limites e confrontaCcws registrados no Cart6rio de Registro de lm6veis e Tabelionato1'e

Notas de LuzcaniauGO, sob o n. 85.963.

Houve disputa ( ) Sim ( X } Não Lance inicial.: RS127.500.00

Avaliar;áo: Kb250,000,00 Lance firlal; R$ 127.500,00

Ad.luirente:,'s): NllwON LACERDA WANDERLEI
ccad C*"*..: C»SADO Profissão: F MPRESÁPãO

n2% SSP/: DF CPFc 381.085.501-49
.;:,.'1 re 5 ~t -i »DP:«KCAL",'~'.«i~~ .RíEI Regime do casamento: OM. PARCIAL

Eid; SLiLX Ql 03 CONJLiNTO Qó CASA 11

Fone. 61-7811-6350 Cidade: BRASIL'-DF CEP 71i.505-240

E-maíl; NLW@TERIIA COM.BR
OBS:

"O arren atante se decla"a ciente de todas as regras do Le-,ião Judicial, principalmente
q~aantO a EelXLCkO,- aCOrdCr r' iCbareOS
Disciiminacão dos Valores
Valer do{al bem{nsl: RS 127.500,00
Comissao do 'iloeir : RS 5.375,00

Ta.xas Judi& iais: R$
Total H$ '133.875,00

Cheques: Banco Va'or
Comissao do leilríeiro: Dep6sito ein Jul:o

%tembro de 2005.

LFII. IRO OFIC I. JUIZ DO TRABALHO /RR . I'/hiIZK

i". e Oei;."i 11.'. 01 . 87070-íCC lrcrligt V :aíir'íia 80 ""rH,".'". "~ Cl:*9'-"5liCcirikii r 'tl t trií17"7 101 710ierríllrlrúí071700trlelrrirr:

'",'5:3 í ll Cã 1;10i.703li90" :..ils : 0's „„-,-' 0 .,-'c';1;„.—,'. r 5C Cria 'Cr rã5krir 80 20'81020905ciii 8

íC ;, rr»ir,.íí Cr;1',ll rrka-.íiaíícíí 6 G~~m '.",. «E' 2-.-. iie.'~-8 .:-".".'mrs
v7 vi w . I e l 1 o e si „: d 1 c 1 a i ;,, c o „, b r . QBQQ 7Q7 92, 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/09/2005 sob o
Wocolo n'27890/2005, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 09/09/2005-(Sexta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

SAJR150 Data. 08/09/2005 Hora 08 42:33 Página' de 1



CONCLUSÃO

Nesta data faoo conclusos os a tos ao(h) MM.

Juiz (íza) dIt+rabalho,
Goiânia, ~f de /'3 1e 2005 ( g f'),

HÉLIA MÁRCIA VAREN A CAVALCANEE
Assistente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 46/2992-0 RT 2'T
ií consideração do Exmo. Juiz desta1'ara

do Trabalho de Go'ia-GO.

Regina Cél' eira Serrano
Analista Judiciário

Oficie-se a Egrégia 5'aza do Trabalho
desta Capital, com urgência, solicitando reserva de
crédito, até o limite do crédito exeqúendo, junto a
eventuais valores remanescentes da execução processada
sob o número 67/1992, a serem restituídos a empresa
Construtora Leo Lynce Ltda. ou seus sócios, bem como a
posterior transferência do montante disponível para uma
conta a disposição deste Juízo.

Em caso de inexistência de saldo a ser
restituido a Executada, solicite-se a comunicação a
este Juizo.

Enviado o ofício, aguarde-se por 90
dias.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 — 6'.

yaqurira pedrn
ã1 urre

Jul. ss 1 s ulo



6'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

Autos no 46/1992-0 RT 2'T

CERTIDAO

Certifico que o original do ofício
expedido as fls. 301 foi devolvido pela 5'ara do
Trabalho, uma vez que os autos de número 067/1992 — 5"

Vara não tem no pólo passivo da ação a Executada.
Dou fé.
Goiânia, 19 de setembro de 2005 — 2" f.

Regina Cél i eira Serrano
Anali sta Judi ciári o

A consideração do Exmo. Juiz desta1'ara
do Trabalho de Go'a-GO.

Regina Cé r veira Serrano
Anali sta Judiciário

Desentranhe-se o ofício de fls. 301.
Em tempo, corrige-se erro material no

despacho de fls. 300: onde se lê "Oficie-se a Egrégia
5'ara do Trabalho...", leia-se "Oficie-se ao Eg.
Juízo da 3'ara do Trabalho...".

Goiânia, 19 de setembro de 2005 — 2" f.

co"Lnoo
Na

J
'o Trab@ho
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PODiER JUDICIÁF;IO DA UNIAO
TRIBUNAL RE;-;IONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GO! '.Ni/5.- 0
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bu=ro

0 F I C I 0 N'947/2005. GOIANIA/GO., em 20/09/2005

DA'. EXMA.SR JUÍZA DG TRABALHO /~A 1 VT/GOIÂNIA-CO.
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHrg D/A 3'VT,'l,'-uçlA- C(PROC. 067/1992)
Ref.: PROC. 0046/1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LY/ICE S/A

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, pata raqLísttar a V.Exa. a reserva de crédito, até o limite do crédito
exequendo(R$1.553,48), junto a evsntuais valores remanescentes da execução processada sob o
número 30VT/GOIÂNIA-067/199?, a serem restituidos a e:npresa CONSTRUTORA LEO LYNCE
LTDA OU AOS SEUS SOCIOS, bem como a posterior trar,sferêncta do montante disponível para
uma conta a disposição dn MM. Juizu cesta 1'VT/GOIÂI&IA-GO. Em caso de inexistência de saldo a
ser restituído a Executada, solicito, desde já, que seja comunicado a este MM. Juízo.

A oportunidade, apresento a V.Exa protestos de cot,sideração e aoreço.

CRIG N "iL Z).H."'i:VTA'DG
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUÍZA DO TRABALHO

,)

SAJR250 CALIMÉRIO Data 20/00/2005 Hora:12:37.24 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Av. T-1, esq. c/ Rua T-51, Setor Bueno - CEP 74.215-210 - Goiânia - GO - Fone: 3901-3446

0 F I C I 0 n'2012/2005 Goiânia/GO, em 29/09/2005

AUTOS 3'T/GOIÂNIA/GO n'T 00067-1992-003-18-00-2
EXEQUENTE: MARINHO ALVES PIMENTA
EXECUTADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A+ 002

„ t'5 O I

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz desta Terceira Vara do Trabalho de Goiânia/GO, informo a Vossa Senho

que foi procedido reserva de crédido para os autos n's 01395-1991-001-18-00- e 00046-1992-001-1

00-, conforme solicitado.

Atenciosamente,

P'AYANA MOREIRA DA SILVA
Diretora de Secretaria

ilustríssimo Senhor
JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

NESTA

SAJR250 RAQUEL MELO DE CARVALHO Data: 29/09/2005 Hora 10 06.39 Página: t



D li r. &i g g

R
7

,';7
C ig

-"'"
E7CO

7 Eij'b1 c)/!rCr
! I

* Q ~ . ,
'!

4

- ='f; 77„',(CO"

E

.JpTE Eí'n a!ECO

'i&TE E,7!E ORA~",CO

PAREi
PARTE

PART:-

PARTC

7!'"."..','ECO
'."''"'.

BICO

Elí B7'...; C."

'!
C 0

PARTE Ei; ~.:.':Eco

PARTE ii~j 0:.: ;CO

pt n ji

PARi ~

PARir

„'.,'.0
;CO

nr ! urO

SORO xe-
%55 8a".a, fag jun)da aos pr seqtgfllffj4
pefigáo/ofício de fls&.C~. l.... 3.~..... „
e afos subsequentes, ros ',ermos da Porfarfa7

n.o 001/2095 art.. A.. n.'l.l „.„
SeQnia, . &3/.. AQ/ 2005 (5'eQ.

JW Ctut Neto
Ohehe 4o 8 tada



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHI 'TA DA I VARA DO TRAHA :TIO,DE
GOIANIA/CO

Processo n'. 00046-.1992

CAVPAXEZ BE MGEÍVCXI

SFPASTIAO DE JESUS
r&

SILVA, qualificado nos
autos de n'upra, da reclamatória trabalhista em que contende
,.Om CONSTRUTORA LEO Y¹E LTDA, via

'0 assinado (ma), vem diante de V. Exa.,
de seu procu. ador aba.'xo
manifestar nos seguintes

termos:

A parte autora f.irou sabendo que houve
arrematação de vários imóveis nos autos de no. 93.0030117-9 4002

Execução por Titulo Extrajudicial — Autora: Empresa Gestora de
Ativos — EMGEA x Re: Construtora Leo Lynce S/A e outros — 19'ara

Federal do Rio de Janeiro, conforme documen os anexos.
Em seguida, houve a remirão da d'vida e

consequentemente, foi feito o deposito d RS 1.631.375,00 (hum

milhão, seiscentos e trinta um mil, trezentos e setenta cinco
reais) que encontra.-se a disposição do Juizo da 19 Vara Federal
do Rio de Janeiro/RJ (doc. anexo).

Logo, pede que seja expedido em caráter de
urgência oficio de reserva de credito para os presentes autos
ate o limite integral do valor executado, o qual possui.
privilegio quanto aos demais créditos em virtude de seu caráter
aliment'cio.

P. Defer'mento.
Goiãnia, 25 de outubro de 2005.

Pp

João Ne rão de Andrade Filho
AB n'7947/GO



AS INFORMACÕES AQUI CONTIDAS NAO PRODUZEM EFEITOS LEGAIS.

SOMENTE A PUBLICACAO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS.

j'agiha Í de I

(

93.0030117-9 4002 — EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL
Autuado em 17/12/1993 - Consulta Realizada em 10/10/2005 as 14:53
AUTOR : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — EMGEA

ADVOGADO: RICARDO ARMANDO CUNHA DE A. MARIZ
REU : CONSTRUTORA LEO LYNCE 5/A E OUTROS
ADVOGADO: AIAIN ALPIN MAC GREGOR
19 VF Rio de Janeiro
Juiz — Decisão: GUILHERME COUTO DE CASTRO

Concluso ao Juiz(a) GUILHERME COUTO DE CASTRO em 20/09/2005 para Decisão SEM LIMINAR por JRJYPJ

Vistos, etc... Cuida-se de pedido de remição dos imóveis arrematados na presente execução, efetuado por Leo

Lynce cavalcanti de Araújo. DEcIDQ. A remição é beneficio de caráter restrito, que não pode ultrapassar os
limites da previsão legal. No caso, cuida-se de interpretar o art. 787 do cpc. 0 requerente é filho de Leo

Lynce Roriz de Araújo (fls. 987), Diretor-Presidente da empresa Leo Lynce Engenharia e comércio Ltda (fls.

06), proprietária do imóvel arrematado, e o melhor é seguir a orientação do STJ, que o considerem legitimado
a remir, nos termos do art. 787 do CPC. Neste sentido: PROCESSO CIVIL c EXECUTO FISCAL-PESSOA

JURÍDICA c REMIDO POR DESCENDENTE (ART. 787 DO CPC). 1. Não se prestam para demonstrar
divergência jurisprudenaal acórdãos do mesmo tribunal de onde se originou a decisão recorrida (Súmula
13/STJ). 2. A remição de bens penhorados é beneficio instituído em favor do devedor, de caráter
personalissimo, só estando legitimadas as pessoas elencadas no art. 787 CPC. 3. Em se tratado de executado
pessoa jurídica, a Jurisprudência vem abrandando o rigor formal, para admitir a remição por parentes do

representante legal da empresa (inúmeros precedentes do STJ). 4. Recurso especial improvido. (Superior
Tribunal de Justiça, Resp 596858, Proc. 200301795262-SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de

06/2004, página 210). Com relação a tempestividade, o depósito foi efetuado no prazo do art.788 do CPC

. 980/983 e 986). Em sua impugnação objetiva a arrematante que se excepcione o dispositivo legal, pela

sua desvirtuação. Na verdade, tendo em vista a ocupação do bem por "descamisados", a verdade é que a

remiçâo, na prática, é boa para a EMGEA. Do contráno, a hipótese seria daquelas muitas em que a cEF ou a

EMGEA ficam com o bem possuído por outrem. Por óbvio, a remição dificultará o prosseguimento da

execução, mas a exequente pode apontar outros bens, se o quiser. 0 pedido não se reveste de abuso, e

aproveita beneficio legal. Assim, verificada a legalidade da remição, impõe-se afastar as alegações da
arrematante na impugnação de fls. 1019/1026, deferindo-se o pedido. Do exposto, DEFIRD o pedido de

remiçâo dos imóveis arrematados na presente execução, conforme auto de praça positivo de fls. 980/983,
efetuado por Leo Lynce Cavalcanti de Araújo. publique-se. Expeça-se carta de remição nos termos do art. 790

do CPC.

Publicado no D.O.E. de 30/09/2005, pág. 98/100 através do Boletim nr. 2005.000141 por JRJLFO.



AUTO DE PRAÇA POSITIVO, NA FORMAAEíAIXO'os

vinte e quatro dias do más de agasia do sna de dois mil e cinco, no pátio anexa sa Átrio

do Fórum da JustiCs Federei do Rio de Janeiro, situada a Av, Rio Branco n'43, o Leiloeiro

público MARIo MILToN sITTENcoI.IHT RlcAR í. devidamente nomeado pelo Juíza de Direito

da 19" Var* Federai do Ria de Janeira. nos autos da Execugâo de Titula Extrajudicial

Hipotecário n'93,0030.117-9 movida por EMGFM — EMpREsA GESTORA DE ATIvOS em

face de CONSTRUTORA LEO LYNCF SlA., Lt=o LYNCE RORIZ DE ARAUJO e Slm MARIA

TERESA CAVALCANTI DE ARALIJO, ás 15:00 horas, após ter sido in(ormsdo pele secretaria

da vara de que a MM. Juízo apreciava Embargos de Terceims interposto, comunicou aos

presentes, interessados, de que D pregfio iniciar-se-ia loqa após o decisum. As 17:55 horas,

devidamente autorizado, iniciou a segunda praga, com a leitura da editai e parle do despacho
exaradó nos autos datado de z3 do mós em curso: "„sem prejuiza de posteriores decisóeá,

consigno para o conhecimento de terceiros interessadas ns arremetstJia e das famílias

acupantes do irnóvel que a imissâo na posse decorrente da arrernstscâo independerá de ago
autónoma e a imissâo ds posse somente poderá ocorrer tránscamdos, no mínimo, 45 diss do

registro da cada de arrematarrâa . A arrematacâo Se dará Pela melhor oferta, os bens descritos

conforme auto de psnhora as fls 393 e 394, do imóvel situado a Rua Joaquím Távora, 243,

Icarsi, Niterói, RJ, composto por 3 (t.es) blocos de apartamento, avaliados ss fls. 395, 398, 397

e 398, inscritos na Registro de Imóveis ds 3'ircuriscricâo de Niterói nas respectivas

matrículas, área construida e vagas de garagern, a seguir,,: bloco 3, apt'. 1904, matrícula

18.380, 142,15nt', com direito a duas vogas, bloco 3, apt'. 1702, matricula 18.370, 103,30m,',

Com direitO a ume vaga, blOCO 3. SPt'. 1404, matríotila 18,360, 103,30m', COm direitO a uma

vaga, bloco 3 apt'. 1202, matrícula 18,350, 103,30m', com direito s uma vaga, bloco 3, Spt4.

904, matrícula 18.340, 103,30m', com direito a unis vaga, bloco 3, spt'. 702, matrícula 18.330,

103,30m', cora direito s uma vage. bloco 2, apt'. 1904, matrícula 18.320, 142,15mt, com direito

a duas vagas, bloco 2, apt'. 1702, matrícula 18.310, 103,30m', com direito a ums vaga, bloco

2, apt'. 1404, rnstricula 18.300, 103,30m', com direito a uma vaga, bloco 2, spt'. 1202,

Matiicula 18.290, 103.30m', com direita a uma vaga, bloca 2, épt, 904, matrícula 18.280,

103,30rn', rom direito a uma vaga, bloco 2, spt'. 702, mstricula 18.270, 103,30rn', com direita

a urna v)ga, bloco 1, apt'. 1904, matricula 18.280, 181,82m', cam direito a duas vagas, bloco

1, spt'. 1702, matrícula 18.250, 134,49rn', com direito a ums vaga, bloco 1, apri, 1404,

matrícuía 18,240, 134,49m', com direito s uma vaga, bloco 1, apt" 1202, mstricula 18.z30,

"34,49m', com direito a uma vaga, bloco 1, spt'04, mstricuia 18.220, 134,49m', com direita

a uma vaga, bloco 1, spt'. 702, metr'.cula 18.210, 134,49m', com direito's uma vAga, bloco 3,

apt', 1903, matricula 18.379, 185,39m', com direito s duas vagas, bloco 3, apri. 1701, matrícula

18,369, 103,30m', ccm.direito a ums vage, bloco 3, ePt . 1403, mstricula 18 359, 103,30 m&,

~ conj direito s uma vaga, bloco 3, apt', 1201, mstricula 18.349, 103,30rn', com direito a urna

vaga, bloco 3, apt'. 903, matricula 18.339, 103,30m', com direito s urna vaga, bloco 3, apt'.

I .,"",, 701, matrícula 18.329, 103,30m', ccm direito a uma vaga, bloco 2, apt'. 1903, matrícula'" 18,319, 165,39m', com direito s duas vagas, bloco 2, apt'. 1701, matricule 18.309, t03,30m','i, i"

'~ 'i,"!'. ','",;
;

'! 'om direito a iims vaga, bloco 2, apt'. 1403, matrícula 18.299, 103,30in', com direito a urítá
' '' ' vaga, bloco 2, apt'. 1201, matricula 18.289, 103,30m', com direita e uma vaga, bloco 2, ápt'.j ;, ;

!...903, matricula 18.279, 103,30in', com direito a uma vaga, bloco 2, apt'. 701, matrícula 18.209,,';
i

103 Snrn'm rliri.itn s irma v%01, hlnnn 1 snp 1803, matrirJila 18 Zfiq ZM 12m', cdrit 'ij

atrairo a Duas vagas oloco 1 apr" i rui, nleuliui~ lõ,zwã, to9,4enl", ungi ullal(u d unldvdtla,'loco

1, spt'. 1403, matricu!a 18.239, 134,49m', com direito a uma vaga, bloco 1, apt',, 503,
jl

'".'I f





'f
ept', 1303, matrícula 18,295, 103,30m', com direito s uma vaga, bloco 2. apt'. 1101, rnatrlgula

18,285, 103,30m', com direito a ums vsgs, bloco 2, apt'. 803, metricula 18.275, 103,30m", bom

direito a ums vaga, bloco 2, apt'. 601, matricule 18.265, 103,30m", com direito á umá,vage;

bloco 1, apt', 1603, matrícula 18.255, 134,49m', com direito a urna vsgs, bloco 1, apt', 16Q1,

mstricuÍe 18,245, 134,49m', com direito a uma vaga, bloco 1, apt'. 13Ó3, matrícula 18,536,

134,49m',,com direito a uma vaga, bloco 1, apt'. 1101, matricula 18.?25, 134,49m', coitt dífeítÓ

s uma vaga, bloco 1, apt'. 803, matrícula 18.215, 134,49m', com direito s uma vage, bloco 1,,
spt'. 601, matricula 18.205, 134,49rn', com direito s uma vaga, bloco 3, apW. 1802, matrícula,
18,374, 103,30rn', com direito a ums vaga, bloco 3, apto, 1504, matrícula 18.364, 103,30 Aí
com direito a ums vaga, bloco 3, apt'. 1302, rnstriculs 16 354, 103,30m', cont direito íá 4mâ Íi

vaga, bloco 3, spt". 1004, n,atricula 18.344, 103,30rn', com direito s ums vaga, bloco 3, apt'.

802, matricula 18.334, 103,30m', com direito a ums vage, bloco 3, apt', 504, metricula {8.324,

103,30m*, com direito s urna vaga, bloco 2, spt'. 1802, mstricula 18.314, 103,30m", coé direito

a ums vegs, bloco 2, ept'. 1504, ntatrículs 18,304, 103 3oín*, com direito a ums vaga, bloco 2,

app, 13o2, mstricula 18.294, 103,30m', com direito a uma vaga, bloco 2, apt'. 1004, mátrículs

16.284, 103,30m', com direito a uma vaga, bloco 2, spt",802, mstricule 18.274, 103,30m','com

direito a urna vaga, bloco 2, apt'. 504, matriculs 18,264, 1Ó3,30m', com direito a tlmá "78Õa,

blorco 1, spd, 1802, matrícula 18.254, 134,49m"', com direito s ums vsgs, bloco 1, apl, 1504,

matrícula 18.244, 134,49 m', com direito a ums vaga, bloco 1, spt'. 1302, matriculs 18.'234,

134,49m', com direito a ums vaga, bloco 1, spt'004, rnatriculs 18.224, 134,49m', com direito

s ums vais, bloco 1, ept'. 802, mstricula 18.214, 134,49m', com direito s uma vaga, bloco 1,

ap5. 504, matricula 18.204, 134,49m', com direito a ums vaga, bloco 3, apt'. 1801, mstrtcul~'8.373,

103,30m', com dire)to á urna vaga, bloco 3, apt . 1503, matrícula 18,363, 103,30m)

com direito s uma vaga, bloco 3, apt'. 1301, matrícula 18.353, 103,3om', com direito a um

vaga, bloco 3, apt'. 1o03, rnatricula 18 343, 103,30m', com direito a uma vaga, bloco 3,'pto

ô01, mstricula 18.333, 103,30m', com direito a urna vaga, bloco 3, apP. 503, matrícula 18.323

103,30m', com direito s uma vaga, bloco 2, apt'. 1801, matrícula 18.313, 1O3,30m', com direitd

a uma vaga, bloco 2, apt'. 1503, matliculs 18 303, 103,3om', com direito a uma vsgs, bloco 2',

app. 130'I, rnstricula 18.293, 103,30m", com direito a uma vage, bloco 2, apt'. 10O3, matrícula

18.283, 103,30m', com direito a ums vaga, bloco 2, apt'. 801, mstriculs 18 273, 103,3Om', com

direito a uma vaga, bloco 2, apt'. 503, rr,atricula 18.263, 103,30m', com direito s uma vaga,

bloco 1, apt'. 1801, matrícula 18 253, 134,49m', cont õíreíto a ums vaga, bloco 1, apt", 1503,

mstricula 18 243, 134,49m', com direito s ums vaga, bloco 1, spt'. 1301, matrícula 18.233,

134,49rn', com direito a uma vage, b!os;o 1, apt'. 1003, matriculs 18.223, 134,49m', corrt direito

s ums vaga, bicco 1, apt'. 80'I, matriculs 18.213, 134,49m', com direito s úms vsgs, bloco 1;,

ap0. 503, matrícula 18.203, 134,49m', com direito s uma vaga, bloco 3, spt'. 1704, matricuia

16,372, 103,30m', com direito a uma vaga, bloco 3, apt'. 1502, matrícula 18.362, 103,3om&,

com direito a ums vaca, bloco 3, spt 1204, matrícula 18.352, 103,30m', com direito s uma

vaga, bloco 3, apt', 1002, matrícula 16.342, 103,30m', com direito s ums vaga, bloco 3, spj,:

704, matricuís 18.332, 103,30m', com direito s uma vaga, bloco 3, spt'. 502, mstiicula 18.32',

103,30nn, com direito a uma vsgs, bloco 2, apt'. 1704, mstriculs 18.312, 103,30m', cottt direitó

a uma vaga, bícco 2, apt', 1502, mstricula 18.302, 103,30m', com direito a ums vaga, bloco 2,

'. '04, ' 18.292, 103,30m', com direito a ums vage, bloco 2, apt". 1002, rttátrícula

18,282, 103,30m', com direito a ums vaga, bloco 2, apt'. 704, rnstricula 18.272, 3,,'co'ireitos ma aga, bloco 2, apt',, ma ... t6 a,
2, t, 502, matricuia 18.262, 103,30m', com direito á udá vaga,

t'. 704, t 'l 18,252, 134,49rn', com direito s ums vaga, bloco, ap),,

u
td I 18.222 13449 'dnÍdi'to

s Cula18212 13449mt com direito a uma vage Dioob

bl 1 t" to03'I 'át'pt~.

502. rnatricuia 18,2Q2, 134,49rn*, com direito a ums vsgs, oco, sp

34, 9 ', „, âr, to a ums vaga, bloco 1, apt'. 1001, matriculs 18.221,
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Rio de Jane!ro, aos vinte e cinco dias do mê

, Clrios Marcelo dos santos, Diretor de Sacra,. Secretaria a a a«

o de Janeirn o fiz digitar e subscrevo.
Federal d
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Jl uI s cata

con! dl!vi!v a „/rra vaga, h!n&'n 1 Agt 793& matriculs .211, 1, bloco 3 a is ..

1 matricule 18.201, 134,49m', com c!rei&u «v&,d vá)a, õco, a

1705, matrlcuia Iu.s& i, ',ee r&', ice! ii !!, f!fr! v&tr!a, yfg&n, apr, /&ip~,

18.3B1, 103,3Õm', com direito a uma vaga, bloco 3, apt", 1203, matrltuld io,va, ias,uusr~,

. BIOCO 3, a I'. 1001, mal&iCUla 18.341 103,3Õm', COm direitó a tlrr!a

com direito a a vaga. oco '. p

vaga, bloco , apg,, 3, t'. 70', m~tricuia 18 331, 103,30&,'i, coln direito a unia vaga,
03 mktrlcula

01 rnat&icula 18 301 1Q30Õm'8321,103,3Õm', com diiõito a uma vaga, bloco 2, apt'. 03,

1 .311, 103,3Õm', com direito a uma vaga, bloco 2, apt', 1501, ma &icu

com direito a uma vaga. bloco 2, apt'. 1203, rnatricula 1

2, t'. 1001,, !ricula 18.281, 103,3Õm', com direito a uma vaga, avalia or

03, tricula 18.271, 103,3Õm', com direito a urna vaga. bioco, ap,
t" 1703 matri" la 18251

atrlcula 18,261, 103,3Õnr', com d!&eito a urna vaga, bicco

loco 1, a it', 1F!01, nratrlcul * 18.241, 131,¹9m', com ireito,

1 4 49&n"', com di eito a um aga. b o o,, p,
a uma vaga, Cumpri&Jõ o ordenado e éiepois de m;iito p g ',r &

'
' re oar,deu 0 r. Ol

I n ado na importância oe RS 1 550.000,00 (hum milh5o, guiA entos e

GEA MPRÉSA GESTORA DF= ATIVOS, empresa

clnqúenta mil reais), oferecidos pel EMGEA — EMpRESA G

pubiiua federal, com endereço Se or San &. u, q ',, ii

Marcos, sub-loja, Brasil&a — DF, inscrita n .N,

OAB/RJ sob o n'06.445,! ao precisando exibir o prego na qualidade e credora, consoan

'o Cpc. Nada mais ncorrendo foi enceriada a praga e para constar a fins e I

&tireito, foi I v do o resen!e auto quc vai devidamente assinado a p .

cidade d

1

i

i

I

MM, DR JUIZ FEDERAL

/

I"i 'g LEILOEIRO PIJHLICD

CARIO Rl

/

IFeO t)A! tt DO JiJNIOR

I

luli;/'IO MILTON 8!TTENCOURT PICAFtT

ARREMATANTE

v
FS ORA Dr ATIVOS

LI I FRAGOZO
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Matricufa n'82')8 .,'ipa";an)ente) n" 1402 do Bloco 2 : Mutrfcula n" 18299 . apartórf)Ói&t

n" !4(&3 tl!t !3lt)c&t . Kl;&tr&c«l,& n" IK(t)i&, up;trtumc»lo»" I'101 do 131»co 2 ; Mt&trl4&Í(14~&j)

"
I

(Í~"'
I'."01, 1 ; I: ; »o &" 15!(I &lt) Ill«c!) "

: ialc&tiic»tl;& i)" (8302, ;&p t&tui»t!n&c! n'5(jq,"c

B)t!co ' Nfatrfc&.iu nt 18!!)3 . :&f),&ria»&c»tv n" 1503 do Rio(u) 2 : Matrfcttlt& n",I 8

apar»:»)unto »J 1504 cio (3lra!-o "
: Ma&ricula n" 18.105, apa&carne»to n'()01 do Hjóc().&2

tv)a&r(c«f&t r&'8 &ní .&pm)i«n!:»&n &" I í)02 cln 131()co 2 ; )t(a&r(cu!a n'8307 . (ip&Uttaj)ÍOatlt
t '

Íj&'..e'. ::j(( )i;
li

i

n" 1()03 dn Blt cn 2 . Xl 1!«c«l;& n" 183)08 . ;&p&»t&u»ut&to n l(i04 do BI«&,o 2 . Ívl41&Í4U43 t

c

$

1830&), &Part(&n&et»;. ;&')&)1 tlo 131«ct& ., Nf tricul,& n 18310. UPa&&at»coto n, f 1Í)u«d4

a )at tame»tt! n'704 dn I3fc!co
' M;&tricula n" I 8313 . apartameuto n" 180! do«Rfóc«oi2!Í

I,!,!l t !!t.t1, ~ I.

, la!,(, Jt "jj,',1! Í. " a)a&r»&»1cl)&&t &1 In(ii.d. Blc co ': .'vfutricc&f &
n" 183) 8 .. aPi&rtathc~n(&j)!t)!l&iÍ&(Á; ;,'1&'.

13!o ta 'c«irl &,'fa nt !8 1 )l,, a&puí!an&t'1&i ) 1& 1903 do Bloco 2; lvlatrfc!I!&) Íl)1.,'j or': )ft

a)«(&t&)&cot«)„,&)'o(&1 dt! Bfucn 2; ) fot((cut!& n'(832)„, »par&&mento n"„50)tdo,B)Í!&i aj&)
'

ttfa&ífcufít (&'f',é. " . ;ip &r!an:c»to 1& 502 clt Bloco t3, 3(&(a&r!cu!u n" I 8123 ;; ;:&t)artajiie&)tíf',&~&'.'"

'03 cio)31!&co ': 5!ai;.'tul;1 &&J 18324 .iP&trtan&c»to n" 50(l do BI!(co.i; Ma(r!c«l!& n",l)f'.."„&Ít.

a a&ta())«»in n" oí!I dc( Bloco 1, 81atrlc&tla n" 1832í& . ap&rtarncntu 1&')02'do lij!)Ccó,tg

aí)n i!c l&lu ) :.'&(u&r e tt t n" 18. ","., &&pc&tio&me»(t) n" 701 do l(loc«& 31 Kf &trfculu n ti 83.

apt&,;«n&c»t(o n'&)2 dt'lc!cn lt Kfc&trfcttft). n" I8331 . «paí&a»tento n" 703, do')f($4á',,:k4

Xf,&(ri««l,& n'83 ' p;ir&at»ct»t' 7()4 !1&) 13)oco 3'& f:»rfc«f.& n" 18133, ;&pc«3'&nu)e&)to&:i0& ~

i&1 d&t l3)etc(!tt..JI 'I!«&t t& &( 18 t. 4 1P 1!t «1&t 11&cl » 80 'lt) l&l&!t cl 3 Mat&lc«fa»((&Í 33

» ')
& 8&(3 ttt P&)t(et „'', !81(1&l'Ícul;& n" ! 8: 3(), aP«rtaine»tn n" 80'&& 13l co

i%It&&r(cu).t »" 18.33 7 . Up.ir&;«&io&ii c! i)')01 do 13(nco 3; (Vi«t( (c«lit n" 18318, apart«(ne nlo f)t (&

!)0~ cl! 1)loc:.) .!1 & I;&tric«fa n" 18139 . ;tpcl&aamcnto n 903 cl(1 f31&&co 3: &Mat!ÍC«li& t&&!183ú() é
0

'
t&1

apor&tu»cn&«1 n')0'll Btl()ci& ".: Matr!U«l'i »" 181)4) . ap trtamento n I001) d() Bincn,'a''8
t

,!t t I. ;
';,:t! ..",,: J (» "t(!3!('- J R( :! ', t1 J!t I

't. '!
. "pít&ii(ti(i!)Íft.''100)

d» Blt)cv.'. :.';i&r(cu)a n'8;)44, apart«»tento n'0&)4 ílo Blo&,o 3 ; Alt(tr(Cl)la

IK: t 3 . Ul,»!-11»ct)&( n'! I(',I tl!t P!It!Ut) .) : %la&r!c(&l;& n" 18346, »Par!an&rn(c. n,'l

0,~(fl',(,ÍÍ(

r

„)1
1
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.&1( )3íl) gf'1&(j.'"(!

í«tf Ít f

'."Íí I

'it
'tft

Íjií.

)3loco
" :,&,la&l&cul;I :&'81-(7 . ;il al&a»&unto n" I!03 do !3!c)c&l 3 : f&Ia&r&ct&la n,j!83 (8r,

pal t u»cí&ton(( t(cct .1 í(*"),, i & I

.&()alt u»cí&!o :&' l'.)4 Jo Blí!cc .1 : Mata!c(il&1 n '83 I), apartamcntn n"
1 20 l do lcocca ]j&4&

c„'at&&c«l&».'8. Ci&, ;&p«!ta(n«no n I 0 do Bloco ) . Í&f t«tc«ta n 18 . p

Hlíco .! : 'Af'1&t&'t '&tl,»: 18)55 .,1
ap&lr&ttl&tc")!!i Il'," »- . lit.(ett 1

)cf t&r(cu)u i&" I f(358 .,(p,tr«t!»ent«
nt'40" c!» 131((c(..) . Kl&ur(et(

f&l.»r!cu);i 1

r i 83(1(l . ;&&)a:1!«»enu)

&&1,(&t'(c((la»" 18357 . apor&un&c&(to n" i 101,'tlo

»" 1)&)2 t!c& 13loct) t Mutricula n" !815&).,

I;& n'8300. ap(u&au&unto n" !404 d()

II 15()1 !In Bloco 3 .'&f«tr(cu!a n 18.)Éí qU)

'& 1: 1& &ta»&calo n'503 do
f3Í!&Í,f)(3"'3fn.'c)43,()

'",,
;

n" lon clc ftf(3tt) ., 'cf(»«c&„.. i& fh.i.
It(& &((4, ;1, tít!t&1',e!)tt) n' 5&14 tl&1 l(lc&ct! 3 ; t& f(t&r(i«f&t »"

1 83!(5 ( ;tpat!dtndiljc!&n

Bl : %lu«-':I &
n" !83C!6 . UPariame»&n n" l(t&)2 do Hloc&1,1 " M!ai&fhitfa'í&'!'.('«u n' )) . &

'. :, 2

Il '.

8.1 (),&1,'71

!,(,')(8(fl&[(&'J»J 1203 (3(& Blocc),) '; '.c(a&r!c(&f &
n" 18152 . uPartui»e&i!o n" 12(34 dv Blocn 3frf&,,)ea(r(c)lf(3;.;I;(

'18353 . Up&i&an&c&uc n'.)()l i3c B)t)co 3 : Matrfc'.(la n" 18354, apl»1a&i&antoa rij(Í.'302."',„

'a&l&&l ) '»' I:lí)3 du l)foco 3 ; Mt&trfc&&Í i&n!f(&!&83.'i[&I'.

'l3 c)tec&
.'"'
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blatrícula n'b.'.3(), a!i,iri;»&ici&to i&'21)'n 131«co I; &Mutrici&la n" IH &31, &parta)&)eí&tál'Í&!'"

12í)3 do 13lí!Co I: & la&rir& I(& ii'18232. aí&u(&n&coto n" 12!JR Jo llloco I; &Matríct&ln I&Í(ff&g

18233, ap;ir!a;neii( &
n" 1301 do 1!in«c& I; .'d,&tr(c«l:i n" 18&3:I, apartan&cntn n';302 d(af+

Ihloco I! & Iatrícula ii'8235 . ;&panan&cn(c& n'303 &lo Bloco I; )'latrícula n" !8236.!!) ( 'par(an&rn(on" 13()) iíi& l)loc« I. &rl«t!Íc&:I;& n" IN;!37 . apar&!&m&,nto &t" lrl01 dc& Bloco íg 'I,'&,

)í!atricula n'8238 . ap.'&ru«né!&&o i!' ((32 do l)loc« I ; fé!a&r!it&la í& '.!3&), apartan&ent&$

n'403 Jn B!«c« I; &I &«íc&J&»" IN".'40, ap)tt&n&é&&to n" (RÓI do Bl&&co I', Matrícula n.,!!)a&4f

18241, a!.ai! ;&»co&ir n'50( Jo l(loc&i 1; Mc(ri,«ia n'R28" . apaítan&ant« n'502 diygjpgy, i

Bloco I; &%lat!ir«t;& n" I 821.'! . apar&a&nén(o nr ! 5&)3 do BI!&co ! ; 41«&rio!&la n'82rW Pffg 'f

ap&&&an& n&o n'50 Jo Bléco I: b(&«r!rui & n !N. «5 . apá&tsn&cnto 1&" 1601 do Bloco I

Matrici&l &!&' 8'-Íí&, a,„&rt«n&ct&to &&'6(.".? (I( !31& co I; &41;&tricula n" IH&c!7 . apart,'&Incuto&'.

n"
I í&í);. Jc& Bloco I; XI,&ííicul;»&'! h288 . apart.«n«i&to n" 160rl ílo 13)oco I; I&!utíícuíc&

n'8240,,«pa&t!O&in&c'&' 7()I cio l(1«cí& I: 5!:&tí'c«l;& n"'8250 . np&rtámcnto n" 1,02 d«

Blocc& I; b!a&r( ul!i &!" )8251, :&P:in!&monto &1'7()3 lo í3loco I; Matrícula n" 1825;?,

,&pá&n &n&é»& &
n" \ pí-t J) 131'Ir&I 1.'&Il&(íí& «I« n 18 53, apa&tá&nento n" IR0) do Bloco I!

&& I &tíiculu n"
I Y254»puí&nu&coto »' Hi!2 Uo 13lc&cc I: Matrícul!i n'8255 . a!cart!»nau&o

n'8()3 0&&!31&co t : &1&i&Ii&&l& i'8256, ;&p&í&ámcnto n" 180 I Jo Bloco I;!!atrí&ulu n',

IN2'7 . &&p«&cin&rn(o &;'&)01 áo i)loc« I; '&l&trícul! n"'8258 .,&pa!(ai&i&n&o n" 190) dd

Blorc& I, )'l&&&ííc«t«n" 1825') . &ipartámel&t» &i'')í&3 do Bi«c&& I: Matriculr! n" 18260 .

u !&r!;&O&éo(i»;'!)04 do l)toco I; NI;uric irl&i n" IH í&t . ap»r&an&cu&o n" 50) do 131&ár&i 2.

íclatrícul!& n" 18262 . ap!&:ca&«en&&»1 5(&. Jo Bioco2: M:&tr!&.ula n" 18263 . apart;imci!(o n&

) 0
& i& Qí&r&

50;& ú&r Blo o ; 51!&!í&ic&íá n' 8'& I . apl&íi&!&Oén&!& n" 504 do Bloco ', Macrículu n 18

apa&a.in&& n&c»&'&Oi lo '(loco ': l&l«tr&ru!á n'8266, par&án&ea&o n" 602 do BI&c;c& 2;

Mn&r!c«l,& n" t 82n7 . apaí»;n&!.'&»o »'&03 do Bloco ; Má!ri.ulá &c'8268,,'tpartamcnto n"

(304 dc& Blo o . NI»&&Ii&!! &
n" 18 í&9. &p!«ian&in&o n" 701 Jo 13!oco 2: Ma&riculu n'82 ) .

o p o 'o "« &iu„& — i r .

a&t'In&én(o !) 7',)" Ji& Bloci& 2; Ma&! ícula n" ! 8271, ap&irtan&rnto n" 701 do Bloco

lv!, 'I" ! '82 "2 . &pa!!:&!»e«to &) 7Í&4 do Bloco : lc!atrícula n" IH),&3 . apartament&i n"
Ma(r!Cu. & n .' &&p'!.;&!

Hul úo Bloco 2: 51(!:riín!!a n'8274 . apartamento n" 802 clo 13lo&uo 2: &Ma(r!i«la n" 18275 .

&!rtaincn!& n" N()3 ili& 131«io : 1&li&t)'&inl,& n" IH" r!& . ;&p;&rt,'u«coto n" HÓJ &0) 13loc&)

I,'82. i . a &«&!«U&»&i & n ')01 í!o Bloco 2. Matric«ln n" 18278 . apa&tamento n"

902 1n Bloco : 5!a riiuia r&'18'77. apart)mcino &&" 903 do Bl&&«v 2: Nlatríc&&l & n'l8?80,
&702 áo Bloco : .a i&iu

a &&» t!n)coto n &)&!0 Jo 131«c« '. b!airícu!a n" 182H! . apart(u»cnto n" 1001 do íBIoco

" 11128' a &ar«!iv«nu& n" 11102 cio Bl&&co 2 ; blatrícuía n" Ib283 . apartamónti)

n': I&)(&'o Ill&&«& : . «ir!c« ;& i&"ll &
81& -'li &" IN" 81. iipar&un&roto n" 1003 clo Ill«co 2 . Ma(r!c«It! f&"

18'85 .& &,«(,««On(&) «' l&)& clo ltloéi& ' M&i(r!c«l&& i!" IN'„86, np;«&c«&irnto i&" 1102 (li&

& I,,'; " IN'87, l&jc'&r('u»cn«i n I I()l clo 131&)&»r ; bl&it&ícnilu 0 I

;&p&&r(:«»cn«& «' & (&k r. o oc'& — : & ! c
I (31 & i&

' & I:&tr! ul;c &i" IR'N') . ap&rt«n».'nto n 12Í) I Jo 13loco '„:

"
i 82 ')...&ro&niéntc& n"

I
'02 ho í3loco 2 : M&!triciila 0" 182!)I, apartamento

0'203 J&c Bl,&co ' Nl &!r(cu a n&, I ul, " 182')'! , ;ip&ir&amrnio ;!" 12(34 do Bloco 2 : Ma(rícufaít&"

18" c)3, ; ".\'!» Oto n'301 Jo Bloco .. : ill&tíÍC«„! n 18 " . ! p;")"I '»'&an&í".n!O 0 1302 (íu

F3)í&co
' bl;&tí(i&i &i n',I, '& " 18205 .,&p»i!!n&énh& n'3()3 il&& Ill«ro : ! !a(Ac« '&&n'l

&ro 2 : ót«&r(cola ;&" 182&)7 . á(!ar!ámén&o n' 401 do Bloco
a!&u&!Oí& ct!&c& n 13&)C '»."r : . ««Í&nl á n
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18 &c)c), p&p'utp»))c,», ) I i&)f &lo 131& &,.1 I

Bi»c)» " ;,".I:)Ir!c&i,'a n I 8311 . ui)arfam'i&tu nP 1703 do 13locc& 2 ; Ma»ícuía n"; !83

',Í,, upu!tome»tu»p 1704 dn Blé&co ' ivf;)tr!cu!u»" IH313 . aparta&»ento n'801 do Bíblia
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JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/10/2005 sob o0 protocolo n'8660/2005, para o processo: RT 00046-1992-001-18-004, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

11 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 25/10/2005- Terça-Feira ).

REJANE ORTIZ RIBEI 0

SAJR150 Data. 25110/2005 Hora:17:áô:29 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

Autos n 46/92 NT I'T
Nesta data, remeto os autos a apreciação do Exmo.

Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiânia, 27/10/2005 — 5" f.

Sônia arqueira Almeida
T'onico Jvdi ciári o

Entre a execução trabalhista e a execução
trilhada no juízo comum federal não existe uma tal
relação de preferência que justifique simplesmente uma

determinação deste Juízo para que aquele se desfaça da
garantia da divida, colocando-a a disposição do juízo
trabalhista.

A preferência deste último apenas deve ser
invocada em situações que colocam as atividades
executivas dos dois juízos em posição de concorrência.
É o caso das execuções concursais (v.g. a falência),
por excelência — já gue, neste caso, mais do que em

qualquer outro, a insuficiência patrimonial da empresa
justifica o primordial atendimento„) de créditos
juridicamente protegidos, mormente„os alimentares — ou
mesmo em se tratando de penhoras sobre o mesmo bem

(direito de prelarão), situação em que o afunilamento
das execuções, chegando-se a constrição da mesma

parcela patrimonial, exige se conferir preferência a

uma delas (a trabalhista, naturalmente).
A prevalecer o entendimento do Exequente,

bastaria ao'uízo trabalhista, em qualquer caso,
aguardar a fase final de execuções desenvolvidas na
Justiça Comum (quando já houvesse dinheiro a disposição
do jui.zo comum, seja pela penhora ou pela expropriação
de bens), para, 'então, sob fundamento da "preferência
do crédito alimentar", simplesmente determinar o

repasse do numerário para a Justiça do Trabalho.
Desse modo, indefere-se o pedido de fls. 304.
Intime-se.

Goiânia, 27 de outubro de 2005 — 5'.

)rarrr(n '. v,'v rrv /'rdre
r do Tll., 'aao
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 03/11/2005 11:31

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 13214/2005
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1 VT
RECLAMANTE: SEBAS IAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

+ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
i)ESPACHO:
Entre a execução trabalhista e a execução trilhada no juízo comum
federal não existe uma tal relação de preferência que justifique
simplesmente uma determinação deste Juízo para que aquele se desfaça
da garantia da dívida, colocando-a a disposição do juízo trabalhista.

A preferência deste último apenas deve ser invocada em situações que
colocam as atividades executivas dos dois juízos em posição de
concorrência. É o caso das execuções concursais (v.g. a falência), por
excelência — já que, neste caso, mais do que em qualquer outro, a
insuficiência patrimonial da empresa justifica o primordial
atendimento de créditos juridicamente protegidos, mormente os
alimentares — ou mesmo em se tratando de penhoras sobre o mesmo bem
(direito de prelação), situação em que o afunilamento das execuções,
chegando-se a constrição da mesma parcela patrimonial, exige se
conferir preferência a uma delas (a trabalhista, naturalmente).

A prevalecer o entendimento do Exeqúente, bastaria ao juízo
trabalhista, em qualquer caso, aguardar a fase final de execuções
desenvolvidas na Justiça Comum (quando já houvesse dinheiro a
disposição do juízo comum, seja pela penhora ou pela expropriação de
bens), para, então, sob fundamento da 'preferência do crédito
alimentar', simplesmente determinar o repasse do numerário para a
Justiça do Trabalho.
Desse modo, indefere-se o pedido de fls. 304.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

5ãJR9000 Data:03/11/2005 Hora:tm 38:55 Página: 1 de 1

CERTIDã0

. 631, de
Oa/11/2005, 3'-f Pág

Maria José S beif
(-'. Vara 0 G

14ptda1icada r.o D J-co 1

3'-f., circulado ea
23/25.
Coiânaa, Oa/11/2005. 3'-f e Vargas

'drnla

14,/2005Notificaoão N': 132 !
RT 00046-1992-001-15-00-4

notificaoão supra
Certifico táue a 00/11/2005,



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. ci T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
19 folha(s) e 02 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE

LHO, OAB N'947 GO, sob carga n'260/r2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 14 de Novembro de 2005.

GOIÂNIA, 0 d Novembro de 2005 (/Quarta-Feira ]

DONALD FORMIGA LEITE
Assistente 02

JOÂO NEGRÂO D ANDRADE FILHO

N'ARGA
05260-2005

II IIII IIIIIIIIIIII Ill IIII IIIIIIII

5/t/R300t Data 09/11/2005 Hora 17:54:54 Págma 1 de 1



PARTE -í.-i; ;:,,..'.;t'„h

PARTE E . 0)',ARCO

P~".s',.&'í"í í/ic/t)f g

PARTE L''',";//„'lCO

P A R T E
'

l ú i,'. it C 0

PARTE Eil BRnHCO

PAP.TE '-ll í" :.llCO

PARTE íii; :,....:.'".Cí

PARTE
'-" "í"

PAP.,"

PART/'AR

li 'i;

JUNTADA'"'esta

data, /aço juntada o 'resentes autos,

art'cão/r fk,'.o rl- f s. 3 ..

n'0l/"0 5, art..... /.. n'. V.

Goiânia, )H../ ..~.l.../ 2005 (.í).af.)

Lu s i rir Castro
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO T
GOIÂNIA/GO.

HO DE

5
Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA, qualificado os
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que conte%de
com CONSTRUTORA LEO LINCE LTDA, via de seu procurador abaixo

fP~assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos segui@es
termos:

Em virtude do r. despacho de fls. 317, requer
então que seja apreciado o pleito de fls. 304 referente apenas a

expedição de oficio de reserva de credito junto ao Juizo da19'ara
Federal do Rio de Janeiro/RJ — (Processo no. 93.0030117-9

4002), pois haverá credito remanescente nos referidos autos a

ser liberado para a empresa executada (CONSTRUTORA LEO LYNCE

S/A) naqueles autos.

Desta feita e por muito mais que Vossa

Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfação deste
Julgado.

Goiânia, 09 de novembro de 2005.

João egrão de Andrade Filho
0 n'7947/GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'éi/1992-0 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos a apreciação

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, novembro de 2005 — 5'.

Regina Cél
Anali

eira Serrano
iclarlo

Intime-se o Exequente a informar nos
autos o completo endereço da 19'ara Federal do Rio de
Janeiro, no prazo de dez dias.

Após, atualize-se a conta e oficie-se ao
Eg. Juízo da 19'ara Federal do Rio de Janeiro,
solicitando reserva de crédito, até o limite do crédito
exeqúendo, junto a eventuais valores remanescentes da
execução processada sob o número 93.0030117-9 4002, a
serem restituídos a empresa Construtora Leo Lynce S/A,
bem como a posterior transferência do montante
disponível para uma conta a disposição deste Juízo.

Em caso de inexistência. de saldo a ser
) ) ) ) íirestituído a Executada, solicite-se a comunicação a

este Juízo.
Enviado o ofício, aguarde-se por 90

dias.
Go'a, 17 de novemb e 2005 — 5'.

osana RS%bel o Padovani
Jniza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 18/11/2005 16:22

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 13785/2005
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

&VOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Intime-se o Exegúente a informar nos autos o completo endereço da19'araFederal do Rio de Janeiro, no prazo de dez dias.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

'. 132 65/2'"5 ra foi.
ao 14 pp 4 ecp

cif cao ppl-16 . ««racao /11/200Pio lg92 coai i a 24

,co 14 '5,
~lica~ laao'ccla r, /v/C/4

r
25/26. 24/11/2005.
poiâcia

RRJR9000 pata:10/11/2005 Hora:16:35:19 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABAJ HISTA DA I VARA DO TRABALHO-',DE
GOIÂNIA/GO .

0

CL

8

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LINCE S/A, via de seu procurador aba'xo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

0 Exequente informa o endereco completo da
19'ara Federal do Rio de Janeiro/RJ: Avenida Rio Branco no. 243

Setor Central — Anexo "2" — Rio de Janei ro/RJ' Zone: (023.)

2510.8000.

Desta feita e por muito mais que Vossa

Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfaçãc deste
~Julgado.

Goiânia, 30 de novembro de 2005.

João Ne rão de Andrade Filho
S n'7947/GO.
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TRT/SPD

TRT 18'EGIAO
(

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E 8 U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4
ORIGEM . 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/12/2005

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

ALORES A PAGAR(RS)

1.511,80
0,00

30,24
0,00
0,00
0,00

63,24
0,00
0,00
7,88

1.613,16

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s)

22, 74

56,86
4,21
2,17

0,00

1.489.06

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.280.

GOIÂNIA 08 de DEZEMBRO de 2005

0.'o
DIRETOR



scjr025

001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0046 / 1992
01 — GOIÂNIA

1436,92

RS 553,36

(x) 1,02067983

RS 564, 8

(x) 2 6767

RS 1511,8

Valor (COM juros de 159, 67%)

— Valor (SEM juros) em 29/04/2005

—. Coefic. Atualizacao )4onetaria

Saldo

Juros de 10/1/1992 ate 30/12/2005

— TOTAL Atualizado



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualisaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 22, 28

(x) 1, 02067983

RS 22, 74

Valor apurado em 29/04/2005

Coefic. Atualizacao Monetaria

—
, Saldo em 30/12/2005



acjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualisaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : pl p046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 61, 96 .
— Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1,02067983 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 63,24 Saldo em 30/12/2005



scjr029

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

QQ1 i

PROCESSO : 00046 — 1992 — 001 — 18-QQ — 4 RECTE: 0001 — SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo) -Principal+FGTS

VALOR
1.436,92

PROPOR AO
100, 00 E

Base de Cálculo do
IRRF em

29/04/2005

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

SOMA

701, 18

0,00
0,00

701,18

48, 80

0,00

0,00

48, 80

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 08 de DEZEMBRO de 2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2467/2005. GOIANIA/GO., em 08/12/2005

DA: JUÍZA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA 19'ARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Ex'., a reserva de crédito no valor de R$ 1.613,16, junto a
eventuais valores remanescentes da execução processada sob o número 93.0030117-9 4002, a
serem restituídos a empresa CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, bem como a posterior transferência
do montante bem como a posterior transferência do montante disponível para uma conta a
disposição deste Juízo.
Em caso de inexistência de saldo a ser restituído a Executada, solicito a comunicação a este Juízo.

Atenciosamente

OBaGjllAL ASSiNADO

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

CEltTID40
Cãrttflw) que nseta rlata frn sxnarltda corres

ponttanota upra atrsvsa tin IJsê/eira Postai / r tc atai

Gotinis+ ds ( ~ ds . Ó~

SAJR250
0'st da Secretad~

DA Data: 12/12/2005 Hora 100954 Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO
R. BENEDITO PIMENTEL, N', CENTRO — CEP 72800-000

e-mail: vtluziania trt18. ov.br sita: www.trtlB.gov.br

Ofício n'458/2005 Luziânia-GO, 01 de dezembro de 2005

Do : Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Luziânia-GO
Ao(â): Diretor(a) de Secretaria da 01'ara do Trabalho de
Goiânia/GO

Autos

'%tos

Carta Precatória
Exeqúente
Executado(a/s)

01'T de

CPE n'1720-2004-131-18-00-2 VT de
Luziânia/GO

n'9025-2005-018-10-00-5
Goiânia/GO

n'0192/2005
:SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA
:CONTRUTORA LEO LYNCE S/A

Sr.(a) Diretor(a),

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta Vara,
solicito a V. Sa. a intimação do Exequente para que, no prazo de
05(cinco) dias, entre em contato com a Sra. Oficiala de Justiça
pelos telefones:(61) 3906-5900 ou 9124-7903, a fim de combinarem
dia e hora para a realização da diligência, ficando as despesas
cartoriais por conta do Exeqúente, nos termos do Provimento Geral
Consolidado deste Eg. Tribunal.

Ao ensejo, apresento minhas expressões de
estima e consideração.

CLEBER

Diretor de Secretaria

Ofício n'458/2005Processo: CPE 01720-2004-131-18-00-2
Ilmo (a) Senhor(a):
Diretor de Secretaria da 01'T de Goiânia/GO
VLA MALOTE



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 15/12/2005 14:37
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 16179/2005
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.330, da
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA/GO, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CEREIDEO

Notificagao N 16179/2005

Rf 00046-1992-001-19-00-4
notificaoáoCertifico gue a

-GO 14.660, e
publ icada no DJ-GO

1 d em 21/12/2005,4'-f., circulado em

17/19.
Goiania, 10/01/2006. 3'-f.

supra foi
21/12/2005,
4'-f. Pág.~

BRJR9000 Data:15/12/2005 Hora:14:40:10 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
332 folha(s) e 01 E 02 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE

RADE FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'9/2006, e que
deverão ser devolvidos no dia 16 de Janeiro de 2006.

GOIÂNIA, 10 de Janeiro de 2006

DONALD FORMIGA E

Assistente

JOÂO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA

IIIIII 11 IIIIIIIIIIIIII IIIIIIIII 111

SAJR3001 Data 10/01/2006 Hora 10.29.06 Página 1 Oa 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO -DEGOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA, qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende

~sm CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Infelizmente, o Exequente não tem condições
financeiras de acompanhar a diligencia junto com a Sra. Oficiala
de Justica para promover a penhora do imovel indicado, bem como,
nâo tem condições financeiras de arcar com as custas/despesas
cartorarias referente ao registro da penhora a ser realizada.

Sendo assim, o Exequente requer desde já que
sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária (SOB AS
PENALIDADES DA LEI), por não ter condições financeiras de arcar
com as despesas de locomoção e nem despesas cartorarias.

Logo, ' Exequente não podera atender o
requerimento nos moldes contido no oficio de fls. 330 em virtude
dos motivos acima delineados.

P. Deferimento.
Goiânia, 13 de janeiro de 2006.
Pp

João N grão de Andrade Filho
OAB no 1794'/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos na 46/1992-0 RT 1'T
C ON C LU S AO

Nesta data, remeto os autos a apreciação
da Exma. Juíza desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia neiro de 2006 — 5'.
Regina Cél ra Serrano

Analista Judiciário

Encaminhe-se cópia da manifestação do
Exequente (fls. 333) ao Juízo Deprecado para a
competente análise.

Goiânia, 19 de janeiro de 2006 — 5'.

Marc fen ueirn Pedra
Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'72/2006. GOIANIA/GO., em 20/01/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA VT/LUZIÂNIA-GO(PROC. 1720/2004).
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz

De ordem, encaminho a V.Exa. para a competente análise, cópia da manifestação do Exequente de
fls. 333, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

ÁL ASSINADO
JOSÉ CUSTÓDIO NETO

DIRETOR DE SECRETARIA

C E R T I D Â Ci

Certtf/cn n!/e 0-.-! ~ r. i ! 6 .1!Da corres.
poo!/énr;I''!l!. r . ! :.'-':. U!!

N. (/f/(RQ
!tea!rt 0 5'Ostal

a""" 0'O'". L 0/ " a/K

6/tJR250 JOSÉ CUSTÓDIO NETO Data 20/01/2006 Hora:10:36.15 Pasma. 1 da 1
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA I VARA TRABALHISTA

DA COMARCA DE GOIANIA/GO

Processo n'6/1992

CONSTRUTORA LEO LINCE via de seu procurador abaixo assinado (ma),

solteiro, estagiário do curso de Direito, inscrito na OAB/GO 18.981-E para fazer

carga e extrair copias destes autos.

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA qualificado nos
gfE

autos de n'upra, da Reclamatéria Trabalhista em que contende com

vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes termos:

5
Substabelecer, COM reservas de poderes bem como í.

autorizar o Sr. CARLOS EDUARDO DE UEIROZ COSTA, brasileiro,

Pede que seja mantido o nome do procurador do

exeqtiente (Dr. João Negrão de Andrade Filho OAB n'7.947/Go) nos

assentamentos destes autos para intimações e futuras publicações.

Pede Deferimento.

Goiânia, 24 de Janeiro de 2006

Pp

João egrão de Andrade Filho

OAB n'7.947/Go
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DE

GOIANIA/GO.

Processo n'. 0046-1992
CARATER DE URGENCZA

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatóría Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Sem prejuízo do andamento normal do presente
feito, requer que seja expedido oficio de reserva de credito
junto a este Juizo (4'ara do Trabalho de Goiania/GO — Processo
no. 01145-1991-004-18-00-1) EM CARATER DE URGENCIA, isto porque,
existe credito a favor da empresa executada já que o valor do

lanço ofertado foi de Rs 8.585, 97 (oito mil quinhentos e oitenta
cinco reais, noventa sete centavos), enquanto que o valor
atualizado da referida ação e de RS 3.316,84 (doc. anexos).

P. Deferimento.
Goiânia, 27 de janeiro de 2005.

Pp

João egrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.
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TRT 18'EGIAO
TRT/SPD 'IRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.: '001

PROCESSO: 01145-1991-004-18-00-1
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 10/01/2006

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortGIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

ALORES A PAGAR(RS)

3.012,90
0,00

60,26
0,00
0,00
0,00

227,48
0,00
0,00

16, 20

3.316,84

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s)

63, 19

226, 47

0,66
0,35

130,46

2.819.25

GOIÂNIA 26 de JANEIRO e 2006

CALCULISTA

40ii0
icei

DÍPE OR"
pVBt. ~tiiei&

V+i
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRP

PROCESSO : 01145-1991-004-18-00-1 RECTE: 0001 — ELIAS JOSÍ'OS SANTOS

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA Í
PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS
VALOR
2.895,88

PRO~POR AO
100, 00 á

Base de Cálculo do
IRRF em

30/06/2005

Demais Parcelas, deduzido o IN)SS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Féríastl/3

SOMA

1.956,39

0,00
70, 41

2.026,80

67,56

0,
CD~h',43

69,99 6

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM : 10/1/2006

VALOR

3.012,90

Parcela )deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

Base de
Cálculo
2.033,71

0,00

73/21

Alíquota

15, 00

0,00

C,CC

IRRF

305,06

0,00
0,00'alor

a
Deduzir

IRRF â
Deduzir

174,60

0,00)

130,46

0,00

0,00 0,00

130, 46

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 130,46

GOIÂNIA 26 de JANEIRO de 2006
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 27/01/2006 sob o
protocolo n'537/2006, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

3 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 27/01/2 06-(Sexta-Feira ).

REJANE ORTIZ RI EIRO

6AJRt 50 Data: 27/Ot/2006 Hora:15:2229 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Autos n 4ó/1992-0 RT 1'T
COM C LU S AO

Nesta data, remeto os autos a apreciacão
do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 'e fevereiro de 2006 — 4'.
Rg a'Q 8

Analista Jvdi ciário

Oficie-se ao Eg. Juízo da 4'ara do
Trabalho desta Capital, com urgência, solicitando
reserva de crédito, até o limite do crédito exeqúendo,
junto a eventuais valores remanescentes da execucão
processada sob o número 1145/1991, a serem restituídos
a empresa Construtora Leo Lynce S. A. ou qualquer de
seus sócios, bem como a posterior transferência do
montante disponível para uma conta a disposioão deste
Juízo.

Em caso de inexístêncía de saldo a ser
restituído a Executada, solicite-se a comunicaCão a
este Juízo.

Enviado o ofício, aguarde-se por 90
dias.

Goiânia, 1'e fevereiro de 2006 — 4'.

ãfareelo ãznoueern pedrez
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'147/2006. GOIANIA/GO., em 02/02/2006

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 4'VT/GOIÂNIA-GO(PROC. 1145/1991)
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Exa. a reserva de crédito, até o limite do crédito

expando(R$1.613,16), junto a eventuais valores remanescentes da execução processada sob o
número 4'VT/GOIÂNIA-1145/1991, a serem restituídos a empresa CONSTRUTORA LEO LYNCE
S/A ou qualquer de seus sócios, bem como a posterior transferência do montante disponível para
uma conta a disposição do MM. Juízo desta 1'VT/GOIÂNIA-GO. Em caso de inexistência de saldo a
ser restituído a Executada, solicito, desde já, que seja comunicado a este MM. Juízo.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

ORIGINAL ASSINADO

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

P T FE)/2006

aug'Ij:
/~

p,,t/arar Fe Arraer

A Nr' JU otário

3/1JR250 JOSÉ CUSTODIO NETO Data 03/02/2006 Hora.11:54.23 Pág/oa 1 da 1
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DÉCII«IA NONA VARA FEL)ERAL,
AV. IUO EIRANCO, 243 — ANEXO I I — I I'NL)AR — CENTRO/RJ

TEL (21) 251(J,0193 FAX: (21) 2510.81&)2

Oticio n. OTA.0019.000025-4/2006

Rio de Janeiro, 2(& de janeiro de 200(z.

RElu: Ofícios n"'2467, 24611, 248í, 24J17, 2494, 2497, 249tl, 2499/2005.

Senhora Juíza

Em atenqão aos oticios em epíL«(rafe, encaminho a Voss&t Excelência cópia
da decisão proterida nos autos do processo no. 93.0030117-'), &acão EXECIJ('AO POR
TITULO EXTRAJUDICIAL movida por EIVII'RESA GESTORA L)E ATIVOS - EMOEA
em face da CONSTRI.JTORA LEO LYN('E 5/A I: OIJTROS.

Atenciosamettte,

CLLzVDL&. lAI JNB l)A SILVA ('.AICVALIIO
Juíza Federal Substituta
Lut Exercício ua 19':tra

A
EX)VI'. SR'.
JIJIZA l)A I" VARA l)O TRAI)ALHO 1)l&.'.:(JIÂNIA
RIJA T-51, ESQLJINA COJ)l T-l, SETOR Ill JENO
GOIÂNIA — ('0

~ CL I'. 74.215-210



(=,@fÉzhilj(ri)., PODER JUDICIÁRIO
@~Q;,'„éQËi JUSTIÇA FEDERAL

SEÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

19'ara Federal do Rio de Janeiro
Processo n'3.0030117-9

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos
a(o) NN. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da(o) 19'araFederai do R( o de Janeiro.

Rio de Janeizo, 11 e 3anezro de 2006.

CARLOS MARC L DOS SANTOS
Diretoz(a) de secretaria
Pzocesso No. 93.0030117-9

Vistos, etc...

Tendo em vista a decisão, anexada por cópia a fl. 1.276, não há mais óbiceao prosseguimento da Execução.

Na presente Ação de Execução de Título Extrajudicial Hipotecário, movidapela ENGEA em face de Construtora Leo Lynce, Leo Lynce Roriz de Araújo e MariaTeresa Cavalcanti de Araújo, a exeqúente objetiva o pagamento de valor mutuado comgarantia hipotecária, cu)a atuaiização, em junho de 2003, monta a R$ 14 400.177,21 (fls.384/385).

Deferida a penhora do imóvel objeto da garantia hipotecária, este foi levadoa hasta pública, e, remido o bem, foi depositado o valor correspondente (fl. 986).

Através de ofícios oriundos de diferentes Juizos Trabalhistas e petições deadvogados em ações naquela Justiça especializada, diversos requerimentos de reservade crédito para garantia de execução foram apresentados e são postos a exame.

Ás fls. 1193/1197, a CEF e a EMGEA manifestam discordância com oconteúdo de tais requerimentos, ao argumento de ser incompatível com a regraestabelecida no art. 711 do CPC, segundo a qual o exercicio do direito de preferência, alireferido, pressupoe prévia penhora, consoante entendimento jurisprudencial externadonos arestos que anexa (f)s. 1198/1220).

Há, ainda, a ser apreciado requerimento do remitente, para expediçâo demandado de imissão na posse (fls. 1165/1173), bem como o contido em Carta de Venia,
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oriunda do 45'ara do Trabalho do Rio de Janeiro, no sentido ele que seja permitida a
penhora de crédito, no rosto dos presentes autos (fls. 1301 e 1302).

DECIDO.

0 entendimento quanto a necessidade ou não de prévia penhora para a
instauração do concurso de preferência de que trata o art. 711 do CPC é divergente na
jurisprudência, havendo julgados no sentido de que o credor privilegiado terá preferência,
se tiver aparelhado a execução com a penhora do bem, e em sentido oposto, qual seja o
de que, independentemente de penhora, devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os
credores com título legal de preferência.

Para deixar patente a divergência, vale trazer a colação as diferentes
concepções, expressas em acórdãos do Eg. STJ, proferidos em clata recente, ambos no
mesmo mês:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUCAO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PREFERÊNCIA. NECESSIDADE DE PENHORA SOBRE 0 BEM.
I

— "Consoante dispõe o art. 71 I do Código de Processo Civil, para que
seja instaurado o concurso de preferência, é necessária a existência de
penhora prévia sobre o bem ou produto da arrematação" (REsp n'36.290/SP,Relator Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/11/2004, p 180).
II - Não há se falar, in casu, em preferência do crédito tnbutário na hipótese
de leilão de bem penhorado em ação de execução entre particulares da qual
a Fazenda Pública não é parte.
III - Agravo regimental improvido
(STJ, AgR9 no Resp 685632, relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
18/08/2005)

PROCESSO CIVIL — EXECUCAO FISCAL — CONCURSO DE CREDORES
PREFERÊNCIA — PENI4ORA ANTECEDENTE.
1.0 crédito trabalhista prefere a todos os demais, inclusive aos que
estão garantidos com penhora antecedente (precedentes do STJ).
2 No concurso de credores estabelecem-se duas ordens de preferência: os
créditos trabalhistas, os da Fazenda Federal, Estadual e Municipal e os com
garantia real, nesta ordem; em um segundo momento, a preferência se
estabelece em favor dos credores com penhora antecedente ao concurso,
observando-se entre eles a ordem cronológica da constrição.
3. Na dicção do art. 711 do CPC, a Fazenda, independentemente de
penhora, prefere aos demais credores com penhora antecedente.
4. Recurso especial improvido.
(STJ, Resp n 594491, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 08/08/2005)

Na visão desta julgadora, o entendimento no sentido da desnecessidade
de penhora, data ven/a, nao parece correta, por não ser possivel inferir da regra do art.
711 do CPC, a possibilidade de o credor privilegiado, sem observância de qualquer
formalidade, intervir em execução que Ihe é estranha, para exigir a satisfação de seu
crédito, sob pena de indevida perturbação a ordem processual.

Nessa ordem de idéias, tenho que o referido dispositivo deve ser
interpretado no sentido de que o credor privilegiado terá prelerência, se tiver aparelhado a
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wrxexecução e penhorado o bem respectivo; ou seja, a sua preferência só se impõe,havendo execução ajuizada e penhora incidente sobre o bem.

Até por uma questão de lógica e bom senso tal conclusão se me afiguracorreta, pois do contrário, conforme assinalado na decisão do juízo da 1'ara doTrabalho de Goiânia, colacionada aos autos a fl. 1.215, 'bastana ao juízo trabalhista, emqualquer caso, aguardar a fase finai de execuções desenvolvida na Jiistiça Comuni(quando lá houvesse dinheiro a disposirão cio juízo comum, seja pela penhora ou pelaexpropriação de bens), para, eiitõo, sob o fundamento da 'preferência cio créditoalimentar', simplesmente determinar o repasse do nuinerário para a Justiça do Trabalho".

Na esteira de tal raciocinio, a grande maioria dos requerimentos oriundosdos juízos trabalhistas é no sentido de que seja efetuada a reserva de crédito junto aeventual saldo remanescente Entretanto, como o produto da alienaçáo do imóvel levadohasta pública é inferior ao crédito hipotecário objeto cia presente execuçao, nãohavendo numerário excedente a favor dos executados, a luz do entendimento externadoacima, a solicitação de reserva de crédito não pode ser atendida.

Da mesma forma, em decorrência da ausência de numerário excedente emfavor do devedor, a penhora no rosto dos autos resta prejudicada.

Oficie-se aos juizos trabalhistas, em resposta, informando.

Quanto ao requerimento de expedição de mandado de imissão na posse, aprimeira consideração a ser feita é no sentido de deixar assente clue a decisâo de fls.970/972, da lavra do MM. Juiz Substituto então em exercicio neste Juízo, na qual foiafirmado que a imissão na posse independeria de ação de autônoma, teve comodestinatários os potenciais arrematantes ("teiceiros interessados na arrematação"), nãoalcançando o remitente, portanto.

Por outro lado, na concepção desta Magistracla, a decisão, dato venia, é,em si, equivocada, na medida em que não se pode interferir na esfera jurídica deterceiros, sem opoitunizar o exercício do direito de defesa.

Embora a evolução doutrinária e jurisprudencial admita ordem de imissãona posse advinda do juízo da execução, tal situação deve ser excepcionada na hipótesede se encontrar o imóvel ocupado por terceiros, sendo certo que o desapossamento debens tem por premissa o contraditório regular, nao se admitindo ato espoliativo seinchamamento do interessado a exercer seu direito oe defesa

Em tal hipótese, tenho que a imissão na posse não prescinde de açãoautônoma, ineio processual mais consentâneo e adequado ao deslinde de questõespertinentes.

Assim, tomando em conta que o conteíido da decisão de fls. 970/972 nãobeneficia o remitente, que, tecnicamente, não é arrematante, e que o imóvel em questãose encontra ocupado (diga-se de passagem, por centenas de famílias, presumivelmentecarentes, que ali vivem há anos), na linha das considerações acima, sem atingimento+ daquele decisum, INDEFIRO a ordem de imissão na posse, devendo tal providência serdiligenciada por meio de ação própria.



Com isso, não fica o remitente prejudicado em seu direito, que poderá serlegitimamente exercido, sem ofensa a direito de quem quer que seja.

Intimem-se, e, preclusa a presente decisão, expeça-se alvará delevantamento do valor depositado em favor da EMGEA. Após, oficie-se ao cartório doRegistro de Imóveis, conforme requerido a fl. j 305.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2006.

CLLiYOE NU IZ 0 1LVA CARVALHO
Juiz(a) ral Substituto(a)

CERTlDAO
CERTIFICO que enviei, nesta datanoticia do Decisão supra para o DIÁRIO
OFICIAL. 0 referido e verdade e doufé.
Rio de Janeiro, / /

Diretor(a) da secretaria

CERTIDAO
CERTIFICO que o Decisão supra foipublicado no DIÁRIO OFICIAL do dia/ / (pág ). 0 referido everdade e dou fé.
Rio de Janeiro, / Í

Diretor(a) da secretaria
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0 F I C I 0 N'147/2006. GOIANIA/GO., em 02/02/2006

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 4'VT/GOIÂNIA-GO(PROC
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

n'.n.'' ã

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Exa. a reserva de crédito, até o limite do crédito
expando(R$1.613,16), junto a eventuais valores remanescentes da execução processada sob o
número 4'VT/GOIÂNIA-1145/1991, a serem restituídos a empresa CONSTRUTORA LEO LYNCE
S/A ou qualquer de seus sócios, bem como a posterior transferência do montante disponível para
uma conta a disposição do MM. Juízo desta 1'VT/GOIÂNIA-GO. Em caso de inexistência de saldo a
ser restituido a Executada, solicito, desde já, que seja comunicado a este MM. Juízo.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

/
MAR G PEDRA

JUIZ DO T BALHO

SAJR250 JOSÉ CUSTÓDIO NETO Data: 03/02I2005 Hora: IC54:23 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 10/03/2006 17:03

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3134/2006
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
7LHVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

PACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.344/348,
da JUSTIÇA FEDERAL, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON P IRA DA SILVA
AS STENTE II

CERTTDãO

Notificaoão N': 3134/2006
RT 00046-1992-001-10-00-4
Certifico que a notificaoão supra foi
puáalicada no DJ-GO 14.719, de 16/03/2006,
5'-f., circulado en 16/03/2006, 5'-f. Pág.

f CGHP/Lério ni n / nr36/39.
Goiânia, 17/03/2006. 6'-f.

00309000 Dai.a:10/03/2006 Linra:17:07:66 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. ci T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
351 folha(s) e 1'E2'. volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'229/2006, e que deverão~er devolvidos no dia 22 de Março de 2006.

— 4

GOIÂNIA, 17 de M rço 2 06

DONA FOR IGA LEITE
As 'nte 02

JOÂO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllilllllllll Ill

SAJR3001 Data: 17/03/2006 Hora;15 36;17 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABAL .0 DE
GOIÂNIA/GO.

/'rocesso

n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILVA, qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LINCE S/A, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

0 oficio de fls. 344/348 demonstra a

impossibilidade de reserva de credito junto ao Juizo da 19'ara
Federal do Rio de Janeiro/GO.

Sendo assim, aguardamos resposta do oficio
expedido para o Juizo Deprecado de fls. 335 e oficio de fls.
349.

P. Deferimento.
Goiânia, 11 de marco de 2006.

João egrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



JllNTADA
Nesta data, fa„o juntarls aos presentes autos

pet'Cão/ofício de ~$5.....,.... e atoa

subsequentes, non 1 aa da P rtaxia n.4

001/2005, @Pp...., .n.4,,'0).........

Goiânia, U.P/... 3/ 2t",06 1 gafeissd.

Josd Custd eto

Dieetoe de e reteria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO
R. BENEDITO PIMENTEL, N', CENTRO — CEP 72800-000

e-mail: vtiu ianioétctl8, ov.b site: www.trtl8.gov.br

Ofício n'70/2006 Luziânia-GO, 30 de março de 2006

Do : Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Luziânia-GO
Ao(a): Diretor(a) de Secretaria da 01'ara do Trabalho de
Goiânia/GO

Autos

Autos

Carta Precatória
Exequente
Executado(a/s)

01'T de

CPE n'1720-2004-131-18-00-2 VT de
Luziânia/GO

n'9025-2005-018-10-00-5
Goiânia/GO

n'0192/2005
:SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA
:CONTRUTORA LEO LYNCE S/A

Sr.(a) Diretor(a),

De ordem do Exmo(a). Juiz(íza) desta Vara,
informo a V.Sa. que a praça e o leilão realizados por este Juízo
foram encerrados sem licitantes. Solicito que seja dado ciência
ao Exeqúente, para requerer o que mais for de seu interesse, no
prazo legal, solicitando, ainda, que seja encaminhado a este
Juízo cópia da manifestação do exeqâiente ou informação sobre o
decurso de prazo. Informo, ainda, que transcorridos, em branco,
o prazo de 30(trinta) dias, os autos da carta precatória serão
devolvidos a origem.

Ao ensejo, apresento minhas expressôes de
estima e consideração.

iNQ 8(PE..
CLEBER PTRES ARREIRA
Diretor de Secretaria
Sandra Brl(ína Comes da Oliveira

Técnico Juaiciécio

Ofício n'70/2006Processo: CPE 01720-2004-131-18-00-2
Ilmo (a) Senhor(a):
Diretor de Secretaria da 01'T de Goiânia/GO
VIA MALOTE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBI ZCAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
DATA DA NOTZFICAÇAOP 06/04/2006 13:17
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4543/2006
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 14 VT
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOAO NEGRITO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
AD~ríDO..r ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DE~í.HO :

Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.353, da
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CERTIDAO

Notificacâo N'543/2006
1-18-00-4

notificaoâoi d 11/04/2006
a no DJ-GO 14.737,

3'-f., ce.rculado em 11 , . Pa

34/35. Calirnéârio l)ll/

Goiânia, 1 4 Auxí

SAJA9000 Data:06/04/2006 Nora:13;16:31 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Pi

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
255 folha(s) e 1'E2'. volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRITO DE ANDRADE

FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'806/2006, e que deverão
~ser devolvidos no dia 24 de Abril de 2006.

GOIÂNIA, 18 de Abril d 2006

DONALD FOR I A LE E

Assiste e 0

JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA
01806-2006

IIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SAJR300t Data tat04/2006 Hora 150255 Página 1 de 1
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JUNTADA
Nesta data, fago juntadp pos prrscntes anton
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA Do T 0 D0
GOIÂNIA/Go.

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA, qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Para dar prosseguimento ao feito, requer que

seja solicitado junto ao Juizo Deprecado copia do auto de
penhora do imovel constritado e levado a praça, para
conhecimento do Exequente e possibilidade de adjudicação no

tempo oportuno.
Em virtude das praças/leiloes negativos

informado no oficio de no. 470/2006, requer ainda, que sejam
designados novos LEILOES do referido imovel, no intuito de

~satisfazer o presente credito trabalhista.
P. Deferimento.
Goiânia, 24 de abril de 2006.

Pp

João Negrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



CONCLUSÃO
Nesta data faoo conclusos os autos ao(a) MM.Juiz(íza) do ggabalho.~ i(Goiânia, P + de 0 )(e 2006( 3'').

HÉLIA NÁRCIA AL RE GA CAVALCANTE
A s'ent II

I



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'6/2992-0 RT 2'T
Nesta data, remeto os autos â apreciaqão do

Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 27 de abril de 2006 — 5'.

Regina Cél''ra Serrano
Ana li s ta Judiciário

Encaminhe-se cópia da manifestagão do

Exequente ao Juízo Deprecado para a competente análise.
Goiânia, 27 de abril de 2006 — 5'.

/I &70

Juiz Afpj(p gj
'abeâso



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO 36''ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'54/2006. GOIANIA/GO., em 26/04/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA VT/LUZIÂNIA-GO(PROC. 1720/2004)
Ref.: PROC. 0046/1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado; CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

De ordem, encaminho a V.Exa. para a competente análise, cópia da manifestaçao do Exequente de
fls. 256, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa, protestos de consideração e apreço.

JOSÉ USTÓDI

ce 'ô
5„&e~ tct óe

o,uO

r D

el I R 0 0
Po dgoo/a" -- :&/.~m

tot
~ "da Corre..oo, 46 I-Ir/t

G"'0/5 ..DZ '. CYy de

0/r
ar,aO/reter dr, corara Ia

BAJR250 ADREG/LDA Data 25/04/2005 Hora.122ô:39 Pág&oa' de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Av. T-1, esq. c/ Rua T-51, Setor Bueno - CEP 74.215-210 - Goiânia - GO - Fone: 3901-3446

OF Í C I 0 n'1028/2006

Assunto: Solicitação - faz.

Proc. 3'T/GOIÂNIA/GO n'T 00067-1992-003-18-00-2
Proc. 18 VT/GOIÂNIA/GO n'T 00046-1992-001-18-00-4
Recte: MARINHO ALVES PIMENTA
Recdo: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A+ 002

Goiânia/GO, em 10/05/2006

0 VARA DO TRABALHO

P,GDll,9, ~ag m()6

UL)LÍÍÍ.

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz desta Terceira Vara do Trabalho de Goiânia/GO e diante do registro Av.18
85.963, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Juizo cópias dos autos de penhora e de
depósito do imóvel descrito as fls. 1.040/1.041 (cópia anexa) e ainda informe os valores dos débitos,
individualizados, isto do feito 00046-1992-001-18-00-4 RT, entre partes: Sebastião de Jesus e Silva,
exequente, e Construtora Leo Lynce S.A., executada (CPE Luztânia 01720-2004-131-18-00-2).

Atenciosamente,

DAYANA MO IRA DA SILVA
Diretora de Secretaria

llustrlssimo Senhor
JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
NESTA

EAJR250 RAQUEL MELO DE CARVALHO Data 10I0512006 Hora 1047.18 Página 1 de 1
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Registro de Imóveis e Tabelionato I de Notas
LIJziânia - Estado de Goiás

abelionai
qeív 816

,eê ~
bu ~ çíti+ cútis'is

gat rat . at

. bois
"91JeD - L" Bel'. Isis Campos Amaral, Oficial de Registro

de Imóveis de Luziânia, Estado de Goiás,
na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da matricula n'5.963, foi extraida por

m~reprográftco nos termos do Art.19, Íil', da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está

conforme o original cujo teor é o seguinte: IMÓVEL: NÚCLEO HABITACIONAL NOVO GAMA, neste

município. NOME, DOMICÍLIO E NACIONALIDADE DO PROPRIETÁRIO: VILLA VERDE S/A-
ARQUITETURA, ENGENHARIA E PAISAGISMO, com sede no Edificio Serra Dourada, sala 518,

SC/Sul Brasília-DF, CGC. 33.485.293/0001-01. N'O REGISTRO ANTERIOR: 85.673 L" 2-KA.-

SQM-400A, do Conjunto 06-HC, com a área de 30.482,75 m', com as seguintes divisas: Inicia-se o presente

perímetro no marco 01, implantado na divisa do presente terreno, com a Seção SQM 400-D, dai segue na

distância de 43,50 metros até o marco 02, confrontando com a Alameda 4-ES; daí vira a direita, com angulo de90'raus
e prosegue até o marco 03, confrontando-se com a Seção SQM 400-C, na distância de 29,75 metros; daí

contorna 90'raus a esquerda, proseguindo até o marco 04, na distância de 35,00 metros, confrontando-se com as

Seções SQM-400C. e 400-B; dai vira a esquerda no angulo de 90'raus, até o marco 05, confrontando-se com a

Seção SQM 400-B, na distância de 29,75 metros; dai contorna a direita com angulo de 90'raus, até o marco 06,

na distância de 143,50 metros, confrontando-se com a Alameda 4-ES; daí deflete a direita, proseguindo até o

marco 07, na distância de 142,00 metros, confrontando-se com a Rua de Serviço; deflete-se ainda a direita, com

angulo de 90'raus, até o marco 08, confrontando-se com a Rua 02, na distância de 222,00 metros, finalmente,

deílete-se a direita com angulo de 90'raus, confrontando-se com a Seção SQM-400-D, na distância de 142,00

metros, até o marco 01, onde teve início a descrição do poligono. Lza, 02.04.91. A Suboficial (a)

ICAMARAL.

R-1=85.963 - Por escritura pública de compra e venda, lavrada nas Notas do 2'abelião de Brasília-DF, noL'.247,fls. 173 em 25.03.91, foi este imóvel alienado por sua proprietária, acima qualificada, pelo preço de Cr$

151.156.840,00 (cento e cinqíienta e um milhões, cento e cinquenta e seis mil e oitocentos e quarenta cruzeiros) a

compradora, CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, com sede SCR/Norte, Qd. 702/703, Bl. A, n'27, I', 2'e3'ndares,Brasília-DF, CGC. 24.893.323/0001-10. Lza, 02.04.91. A Suboficial (a) ICAMARAL.

R-2=85.963 - Em virtude de Mandado de Penhora e Avaliação do Juiz do Trabalho da Junta de Conciliação e

Julgamento de Luziânia, Dr. Luiz Eduardo da Silva paraguassu, expedido através da Junta de Conciliação e

~mento de Luziânia, pelo Diretor de Secretaria Carlos André Braile Przewodowski, em 08-09-98; e

consequente Auto de Penhora e Avaliação lavrado pelo Oficial de Justiça Cantidio Soares Cardoso, em 07-10-98,

foi este imóvel penhorado no Processo n'345/98 — Mandado 1623/98, requerida por Ana Paula Guiliani de

Oliveira Reis contra Construtora Leo Lynce S.A, para recebimento de R$ 38.301,55 e demais acessórios. Em

14-10-98. A Suboficial (a) ICAMARAL.

R-3=85.963 - Por Escritura Pública de lntegralização de Capital, lavrada no 2'ficio de Notas e Protesto de

Brasilia-DF, no L'541, fls. 133/135, em 08/09/1999, foi este imóvel incorporado por sua proprietária Construtora

Leo Lynce S/A, acima qualificada, ao património da firma LIMYTE - EMPRFENDIMENTOS E

INVESTIMENTOS LTDA, empresa com sede na Rua Moras n'07, Sala 501, Vila Madalena, São Paulo-SP,

inscrita no CNPJ/MF sob o n'3.372.365/0001-35, pelo valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), e

correspondente ao valor de sua subscrição de quotas de capital na empresa. Em 27/12/1999. A Suboficial (a)

IFGU IMARAI S

Av-4=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de

Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Carta precatória, processo n'99902094059, da
2'ara Civel desta Comarca, que o José Maria Camargo e outra move contra Construtora Leo Lynce S/A. Em
28/12/1999. A Suboficial (a) IFGUIMAItÃIS

Av-5=85.963 - Em virtude de Oficio n'914/2000 de 02/10/2000 do Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Luziânia-GO, Dr. Celso Moredo Garcia, expedido através da Única Vara do Trabalho de Luziânia-GO, fica



cancelada a penhora objeto do R-2=85.963. Em 11/10/2000. A Suboficial (a) ICAMARAL

Av-6=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justi9a do Estado de

Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na A9ão de Execueão, Processo n'0.045/00-9, da
Única Vara do Trabalho desta Comarca, que o Joaquim Selestino de Oliveira move contra Construtora Leo

Lynce S/A. Em 04/05/2001. A Suboficial (a) ICAMARAL

Av-7=85,963 — Em virtude de Mandado de Cancelamento de Registro do MM Juiz de Direito da Comarca de Novo

Gama-GO, Dr. André Costa Jucá, expedido através do Cartório da Escrivania de Familia, Sucessões de Menores e

Cível da Comarca de Novo Gama-GO, pela escrivã lolanda Neiva Rosa, em 20/12/2001, foi determinado que se

cancelasse e como cancelado fica o Registro R-3=85.963 objeto desta matrícula, em decorrência da Ação de

Rescisão de Contrato (processo n'172/2001), proposta por José Maria Camargo e outros contra Construtora Leo

Lynce S/A. Em 15/01/2002. A Suboficial (a) IFGUI MARÉ IS

Av-8=85.963 — Vide matrícula n'39819 (2.800,00 m'). A Suboficial (a) IFGUIMARAIS

Av-9=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justi9a do Estado de

Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na ACão de Execu9ão, Processo n'PE
00743-2003-131-18-00-9, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Patricia Rodrigues da Concei9ão move contra

Construtora Leo Lince S/A. Em 21/08/2003. A Suboficial (a) ERE IS

Av-10=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justi9a do Estado

de Goiás, lica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na A9ão de Execu9ão, Processo n'PE
00744-2003-131-18-00-3, da Vara do Trabalho desta Comarca, que lima Barbosa da Silva Miranda move contra

Construtora Leo Lince S/A. Em 21/08/2003. A Suboficial (a) EREIS

Av-11=85.963 - Em virtude de Mandado de Retifica9ão de Cancelamento de Registro da MM Juíza de Direito

Substituta da Comarca de Novo Gama — GO, Dra. Soraya Fagury Brito, expedido pelo Cartório da Escrivania de

Família, Sucessões de Menores e Civel da Comarca de Novo Gama-GO, em 02/10/2003, foi determinado que se

retificasse e como retificado fica o cancelamento do R-3=85.963, para declarar tão somente a ineficácia da

aíiena9ão do imóvel R-3=85.963 as pessoas dos exeqiientes: José Maria Camargo e outro, perfazendo desse modo

válida e eficaz o restante do imóvel em rela9ão a Limyte - Empreendimentos e Investimentos Ltda, observando os

dados do processo acima mencionado, julgado neste juizo, de conformidade com a senten9a do seguinte teor:

Vistos etc. Trata-se de pedido apresentado por Lymite Empreendimentos e Investimentos Ltda, através de

procurador judicial constituído, visando a corre9ão de um erro material no cumprimento de uma carta precatória

enviada para este juízo, o qual foi devidamente autuado e registrado. Depreende-se do pedido e dos documentos a

ele atrelados que através de Carta Precatória expedida pela 13'ara Civel da Circunscri9ão Judiciária de

Brasilia-DF, a esta Comarca, foi requerida a ado9ão das medidas necessárias para que através de averba9ão no

Oficio de Registro de hnóveis e Tabelionatos I'e Notas de Luziânia-GO, fosse declarado ineficaz a aliena9ão do

bem (R-3=85.953) em reía9ão aos exeqilentes José Maria Camargo e outros. Outrossim, em cumprimento ao ato

deprecado não obstante ao que foi determinado, conforme se extrai do documento de fls. 23, o supracitado cartório

extrajudicial efetuou a anula9ão do registro R-3=85.963. Com efeito, é ainda dos autos que a área referente ao

registro R-3=85.693 que deveria ter sido declarada a aliena9ão como ineficaz perante o Sr. José Maria Camargo e

outros corresponde a 2.800 m', por outro lado já foi devidamente adjudicado a eles, conforme se extrai do

documento de fls. 27. Todavia, em uma análise dos autos, verifica-se que realmente ocorreu um erro material no

cumprimento do ato deprecado, conforme noticiado nestes autos e que deve ser corrigido. Insta ressaltar que o

próprio juízo deprecante reconheceu o equívoco ocon ido no cumprimento da Carta Precatória em epigrafe e, de tal

modo se manifestou pela corre9ão do erro neste juízo, qual seja, o deprecado. Cabe ainda, destacar que o pedido

encontra amparo no artigo 463 do Código de Processo Civil eis que mutatis mutandis deve ser aplicado também ás

decisões. Destarte, pelo exposto, verifica-se que realmente ocorreu um erro material onde consta o cancelamento

do registro R-3=85.963 e, conseqilentemente determino que seja retificado o erro para ser averbado tão somente a

decíara9ão de ineficácia da aíiena9ão do imóvel R-3=85.963 as pessoas dos exeq[ientes: José Maria Camar~
outro perfazendo, desse modo válida e eficaz o restante do imóvel em rela9ão a LIMITY

EMPREENDIMENTOS E INVFSTIMENTOS LTDA. Mantendo-se inalterados os demais termos do ato

deprecado. P.R.I. e, Cumpra-se. Após a corre9ão, comunique-se através de oficio o juízo deprecante. Em seguida,

arquivem-se os autos. Novo Gama/GO, 30 de setembro de 2003. (a) Dra. Soraya Fagury Brito. Juíza de Direito

Substituta. Em conseqiiencia fica sem efeito a Averbaeão de n'v-7=85.963. Em 29/10/2003. A Suboficial (a)

EREIS

Av-12=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justica do Estado

de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na A9ão de Execueão, Processo n'PE
01073-2003-131-18-00-8, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Mário Aparecido da Silva move contra

Construtora Leo Lince S/A. Em 26/05/2004. A Suboficial (a) EREIS

Av-13=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiea do Estado

de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na A9ão de Execu9ão, Processo n'PE
00548-2004-131-18-00-0, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Nizauro Batista dos Santos move contra

Construtora Leo Lynce S/A. Em 27/09/2004. A Suboficial (a) EREIS

Av-14=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justi9a do Estado

de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Anão de Execueão, processo 6'ara n'623
1992 RT, da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO, que Edivaldo Moreira dos Santos move contra Construtora

Leo Lynce S/A. Em 02/03/2005. A Suboficial (a) EREIS
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Av-15=85.963 — Nos termos do Provimento tt'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Ação de Execução, Processo n'PE
00533-2002-131-18-00-0, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Marinho Alves Pimenta move contra
Construtora Leo Lynce S/A. Em I'/04/2005. A Suboficial (a) EREIS

~=85.963 - Em virtude de Mandado de Registro de Penhora n'61/2005 do MM Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Luziânia - GO, Dr. Luiz Eduardo da Silva Parguassu, expedido pelo Diretor de Secretaria da Vara do
Trabalho de Luziânia - GO, Cleber Pires Ferreira, em 10/06/2005, foi a área remanescente desta matricula
penhorada nos Autos de n'PE 00533-2002-131-18-00-0, requerida por Marinho Alves I'imenta contra
Construtora Lco Lynce S/A, para recebimento de RS 1.522,32 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta e
dois centavos). Em 27/06/2005. A Suboficial (a) EREIS

Av-17=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justi9a do Estado
de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Apão de Execução, Processo n'PE
01585-2004-131-18-00-5, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Lidio Louren9o de Souza move contra
Construtora Leo Lynce S/A. Em 29/08/2005. A Suboficial (a) EREIS

Av-IS=S5.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justi9a do Fstado
de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na A9ão de Execu9ão, Processo n'PE
01720-2004-131-18-00-2, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Sebastião de Jesus e Silva move contra
Construtora Leo Lynce S/A. Em 07/12/2005. A Suboficial (a) EREIS

seta/AA

Isenta de Taxa Judiciária por
ser do interesse da Jusiti9a.

0 referido é verdade e dou té.

Luziânia, 07 de fevereiro úe 2006.

r!cf

tãet 's mpos Amaral - Oãcial

.'abei Cnstina Amaral Gui/erro
mm araisel.'smttnte de Fátima Gu

R. G imersas Cavalcante
trterie Luzia, uim

Eli sena Reis
Suóchcre!s



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'645/2006. GOIANIA/GO., em 11/05/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 3'VT/GOIÂNIA-GO(PROC. 067/1992)
Ref.: PROC. 0046 1992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

m

De ordem e em atenção ao oficio 3'VT/GOIÂNIA-1028/2006, encaminho a V.Exa. para os fins de
mister, cópia do auto de penhora de fls. 261, bem como da atualizaçao da conta de fls. 324/328,
referentes aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

ÕRIGIMAi, ASL'&ai)Q

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SAJR250 ADREGILDA Data 11/05/2006 Hora:14.50:48 Página: 1 de 1
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~ULLIPODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO (t

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'GI 0
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

R. BENEDITO PIMENTEL, N 7, CENTRO — CEP 72800-000

e-mail:vtlurianie8trtlB.gov.or cite: www.trtls. ov.tr

AU% 'j

Ofício n 0682/2006 — VT/LZA

Luziânia-GO, 12 de maio de 2006 (6'-feira)

Ilmo. Sr.
José Custódio Neto
Diretor de Secretaria da E. 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Assunto: remessa de cópia de cópias

Autos CPE n'1720-2004-131-18-00-2 — VT de Luziânia-GO
Au'tos RT n'0046-1992-001-18-00-4 — 1'T de Goiânia-GO
Credor
Devedor

Sebastião de Jesus e Silva
Construtora Leo Lynce S/A

Prezado Senhor,

De ordem da Ex.ma. Juíza do Trabalho desta Vara, Dra.
Adriana Zveiter, informo-lhe que houve remirão do bem penhorado nos autos
em epígrafe, conforme informado pela E. Vara do Trabalho de Valparaíso de
Goiás-GO — documentos juntados as fls. 118/121, anexos por cópia.

Atenciosamente,

Cl res Ferreira
Diretor de Secretaria

Ilmo. Sr.
José Custódio Neto
Diretor de Secretaria da E. 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Enviado via malote em 3(3 /06/gg
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIO NAL DO TRABALHO DA 18'EGI%Q
VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIAS -GO

Rua 24, Qd. 66, Lote 06 — B. Jardim Oriente-CEP 72870-237
Fones: (61) 627-2731 e-)!mil: vtvalparaiso8trt18. gov. br

Oí.'.ccl.o r'." 103/2006 — VT/VAL

', :lpaca i so c!e Gr&ias-GO, !I de fevereiro cle 2006 (3' fi..

9'

!9

I ía)«,

r 'mci. Sr .

flr. c I eb!sr pires I'erreira
Lii retor dc S()r xêtaria da VT de Luziânia

Assunt.o: envio de cópias

!'roces!.;ci: (.'1'E n'0891-2005-241 — 18-00-0 — VT de Vai par;-ifso-GO
Á)o..osso: RT n'067/199? — 3'T d'oí ínia-GO
C; 'clor: HARINHO ALVES PIMENTA
ícvc'. '!o" : CON&STR!ITORA LEO LINCE S/A

Preza)Io Senhor,

De ordem do MN. 0! iz desta Vara do Traba!l! o
Vn l)&dr (',í so r!e Gi;ifís — GO, iur . Celso Mor&et!o C3;)reis, visicis irir .)! m(i!

:: (.)',&o!.ia que Íc&i de)e) ida a remiçao do bierí penh(» ado»os
c!i e!!ari! = ce«m "r drisfeíér ci a elo r!ume) círio ( I 'i . I!00, í)0O'T :le Go iAnia( cor) f cir!r(e cle-'sacho de f I.. 21 C.

So9ue, er!& .)nero, cópia da ce ct!.dáo c(e 01(lt r'1 : i! 1-.( cl —; . 18
214! 2!'I is clesoacl o de fl. 216.

Atcn"!osamer)te,

EVANDR S PEREIRA
Di ( ol clr Secr et.a'í'1 a
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Belh Isis Campos Amaral, Oficial de Registra
de Imóveis de Luziânia, Estado de Goiás,
na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, que a presente é reproducão autêntica da matrícula n'5.963, foi extraida por
meio reprográfico nos termos do Art.19, il', da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está
conforme o original cujo teor é o seguinte: IMÓVEL: NÚCLEO HABITACIONAL NOVO GAMA, neste
município. NOME, DOMICÍLIO E NACIONALIDADE DO PROPRIETÁRIO; VILLA VERDE S/A-
ARQUITETURA, ENGENHARIA E PAISAGISMO, com sede no Edificio Serra Dourada, sala 518,
SC/Sul Brasilia-DF, CGC. 33.485.293/0001-01. N'O REGISTRO ANTERIOR: 85.673 L'-KA.-
SQM-400A, do Conjunto 06-HC, com a área de 30.482,75 m', com as seguintes divisas: Inicia-se o presente
perimetro no marco 01, implantado na divisa do presente terreno, com a Se9ão SQM 400-D, dai segue na
distância de 43,50 metros até o marco 02, confrontando com a Alameda 4-ES; dai vira a direita, com angulo de90'raus

e prosegue até o marco 03, confrontando-se com a Seaão SQM 400-C, na distância de 29,75 metros; dai
contorna 90'raus a esquerda, prosegumdo até o marco 04, na distância de 35,00 metros, confrontando-se cam as
Seaões SQM-400C. e 400-B; dai vira a esquerda no angulo de 90'raus, até o marco 05, confrontando-se com a
Segão SQM 400-B, na distância de 29,75 metros; dai contorna a direita com angulo de 90'raus, até o marco 06,
na distância de 143,50 metros, confrontando-se com a Alameda 4-ES; dai deflete a direita, proseguindo até o
marco 07, na distância de 142,00 metros, confrontando-se com a Rua de Servipo; deflete-se ainda a direita, com
angulo de 90'raus, até o marco 08, confrontando-se com a Rua 02, na distância de 222,00 metros, finalmente,
deflete-se a direita com angulo de 90'raus, confiontando-se com a Se9ão SQM-400-D, na distância de 142,00
metros, até o marco 01, onde teve início a descricão do polígono. Lza, 02.04.91. A Suboficial (a)
ICAMARAL

R-1=85.963 - Por escritura pública de compra e venda, lavrada nas Notas do 2'abehão de Brasilia-DF, noL'.247,íls. 173 em 25.03.91, foi este imóvel alienado por sua proprietária, acima qualificada, pelo prece de Cr$
151.156.840,00 (cento e cinqúenta e um milhões, cento e cinqúenta e seis mil e oitocentos e quarenta cruzeiros) a
compradora, CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, com sede SCR/Norte, Qd. 702/703, Bl. A, n'27, I; 2'e3'ndares,Brasilia-DF, CGC. 24.893.323/0001-10. Lza, 02.04.91. A Suboficial (a) ICAMARAL.

R-2=8E963 - Em vinude de Mandado de Penhora e Avaliaaão do Juiz do Trabalho da Junta de Conciliaaão e
Julgamento de Luziânia, Dr. Luiz Eduardo da Silva paraguassu, expedido através da Junta de Canciíia9ão e
Julgamento de Luziânia, pelo Diretor de Secretaria Carlos André Braile Przewodawski, em 08-09-98; e
consequente Auto de Peahora e Avaíiaaão lavrado pelo Oficial de JustiçaCantídio Soares Cardoso, em 07-10-98,
foi este iinóvel penhorado no Processo n'345/98 - Mandado 1623/98, requerida por Ana Paula Guiliani de
Oliveira Reis contra Construtora Leo Lynce S.A, para recebimento de R$ 38.301,55 e demais acessórios. Em
14-10-98. A Suboflcial (a) ICAMARAL.

R-3=85.963 - por Escritura pública de Integraíiza9ão de Capital, lavrada no 2'ficio de Notas e protesto de
Brasilia-DF, no L* 1541, fls. 133/135, em 08/09/1999, foi este imóvel incorporado por sua proprietária Construtora
Leo Lynce S/A, acuna qualificada, ao patrimônio da firma LIMYTE - EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA, empresa com sede na Rua Moras n'07, Sala 501, Vila Madalena, São Paulo-SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n'3.372.365/0001-35, pelo valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), e
correspondente ao valor de sua subscri9ãa de quotas de capital na empresa. Em 27/12/1999. A Suboficial (a)
IFGUIMARAIS

Av-4=85.963 - Nos termos do provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justí9a do Estado de
Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Carta precatória, processo n'99902094059, da
2'ara Civel desta Comarca, que o José Maria Camargo e outra move contra Construtora Leo Lynce S/A. Em
28/12/1999. A Suboficial (a) IFGUIMARÁIS

Av-5=85.963 - Em vitzude de Oficio n'914/2000 de 02/10/2000 do Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Luziânia-GO, Dr. Celso Moredo Garcia, expedido através da Única Vara do Trabalho de Luziânia-GO, fica
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Continuação.

Av-15=85.963 - Nos teimos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Ação de Execução, processo n'pE
00533-2002-131-18-00-0, dn Vara do Trabalho desta Comarca, que Marinho Alves Pimenta move contra
Construtora Leo Lynce S/A. Em I'/04/2005. A Siiboficial (a) EREIS

R-16=85.963 - Em virtude de Mandado de Registro de Penhora n'61/2005 do MM Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Luziânia - GO, Dr. Luiz Eduardo da Silva Parguassu, expedido pelo Diretor de Secretaria da Vara do
Trabalho de Luziânia - GO, Cleber Pires Ferreira, em 10/06/2005, foi a área remanescente desta matricula
penhorada nos Autos de n'PE 00533-2002-131-18-00-0, requerida por Marinho Alves Pimenta contra
Construtora Leo Lynce S/A, para recebimento de R$ 1.522,32 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta e
dois centavos). Em 27/06/2005. A Suboficial (a) EREIS

Av-17=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este im6vel, na Ação de Execução, Processo n'PE
01585-2004-131-18-00-5, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Lidio Lourenço de Souza move contra
Construtora Leo Lynce S/A. Em 29/08/2005. A Suboficial (a) EREIS

Av-18=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na ACão de Execução, Processo n'PE
01720-2004-131-18-00-2, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Sebastião de Jesus e Silva move contra
Construtora Leo Lynce S/A. Em 07/12/2005. A Suboficial (a) EREIS

Cenilica mais, que a não ser a penhora objeto do R-16=85.963, e as notícias de penhora objeto das Av-4, Av-6,
Av-9, Av-10, Av-12, Av-13, Av-14, Av-15, Av-17 e Av-18=85.963, não existe outro ónus real ou hipoteca
gravando a área remanescente deste imóvel, nem outras açães reais e pessoais reipersecutórias constante neste
Ca Itó I5 o.

esta/aá

I/a)er da Cart!dão RS~o~ M
ttcnlor da Taxa Judiciária R$ ~
Total R$~»
Data da Receita ~('c! 7y'.

avaria eg t nesse Evaeaioora

0 referido é verdade e dou fé.

Luziânia, 10 de fevereiro de 2006.

Bai ~ i Campos Amarai - 0/toa/
Bei.'sabei Cristina Amarei Guaerro

+e/.'smánia de Fáttme Guimaráis
ktarta Luzia R. Guimerâes Cavaicante
Bttzana Reis

S abonos/s

In no



AUTOS IV 00891-2005-241-18-00-0

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo.

Sr. Juiz.
Valparaíso de Goiás-GO, 16 de fevereiro de 2006 (5'-f.) .

Georges Fr
Técni .

B. Silvestre
iciário

DE S PACHO
Vistos

Não havendo óbice, defere-se o requerimento de fl. 213,
e, por conseguinte, desconstitui-se a penhora de fl. 10,
liberando-se o depositário do encargo.

Expeça-se a competente Carta de Remição em favor do Sr.
Leo Lynce Costa Cavalcanti de Araújo, intimando-o, em
seguida, para recebimento.

Transfira-se o valor referente a comissão do Sr.
Leiloeiro (R$ 6.375,00), conforme requerimento de fl. 178,
bem como o restante do valor depositado mediante a guia de
fl. 162, para agência congênere em Goiânia/GO, em conta a
disposição do MM. Juízo deprecante (3'T de Goiânia/GO
processo 00067/1992).

Ante os termos da certidão de fls. 214/215 e tendo em
vista o número de penhoras registradas sobre o imóvel remido,
oficie-se a VT de Luziânia/GO, com cópia da referida
certidão, informando-lhe sobre a remição e a transferência do
numerário para 3'T de Goiânia/GO.

Cumpra-se o despacho de fl. 212.

Com o recebimento da Carta e comprovadas as
transferências de valores, devolvam-se os autos ao MM. Juízo
de origem, para as provid icías cabíveis.

Valparaíso de Goiás-GO, 1 de feveywíro de 2006 (6'-f.)

Celso edo Garcia
Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
DATA DA NOTIFICADO: 18/05/2006 15:22
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6778/2006
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

~PACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.363, da
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA/GO, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CRRTZDRO

Notificagâo Na: 6778/2006
RT 00046-1992-001-10-00-4
Certifico gue a notificagâo
Dublicada no DJ-GO 14.764, de
5a-f., circulado em 25/05/2006,
36/37. 'CGHm trio
Goiânia, 25/05/2006. 5a-f~

auDra foi
25/05/2006,

rhr0
JU43clâtio

SAJA9000 nata:18/05/2006 Anta:15:20:38 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
369 folha(s) e I'E2'. volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRITO DE ANDRADE

FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'507//2006, e que deverão
ser devolvidos no dia 05 de Junho de 2006.

GOIÂNIA, 29 de Maio de 2006

DONALD RM G LEITE
Assis e e 02

JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA
02507-2006

IIIIIII Ill IIIIIIIIIIIII IIIII III IIIII

SAJR300t Data. 29/05/2006 Hora 13 52.21 Pág&oa; 1 da 1
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DA I VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO~»
Hf

Processo n'. 00046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

De acordo com o oficio de fls. 359/361 e a

resposta de oficio de fls. 363/367, verificamos que o imovel
penhorado na CPE enviada para a comarca de Luziania/GQ foi
remido e por isso foi transferido para o filho do sócio
executado (Sr. Leo Lynce Costa Cavalcanti de Araújo) — doc. de

fls. 367. Sendo assim, requer que seja determinada a devolução

da CPE no estado em que a mesma se encontra.

E para dar prosseguimento ao presente feito,
requer que seja feita nova solicitação junto ao BACEN para

promover a penhora de numerário existente nas contas bancarias

em nome dos socios executados:

1) LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO — CPF no. 115.985.491-20

2) NELSON RIBEIRO ALVES — CPF no. 056.207.166-00



Em ato continuo, requer que seja verificado
se existem imoveis rurais atraves do SNCR (Sistema Nacional de
Cadastro Rural) em nome dos socios executados acima mencionados.

P. Deferimento.
Goiânia, 30 de maio de 2006.

pp

João Negrão de Andrade Filho
'OAB n'7947/GO.



CONCLUSÂO
Nesta data faqo conclusos o autos ao(a) MM.

Juiz(íza) do Trabalho.
Goiânia, e d 2006( Q f').

HÉLIA MÁRCIA A ARE G CAVALCANTE
Asei tent I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'6/92 RT — I'T
Nesta data, remeto os autos a apreciação do Esmo. Juiz

desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiânia, 27/06/2006 — 3'.

Sônia Siqueira A meida
Técnico Jud'ci, rio

Proceda-se a busca de contas-correntes e

aplicações financeiras em nome dos Executados
NELSON RIBEIRO NEVES (CPF n'56.207.166-00) e LEO

LYNCE RORIZ DE ARAÚJO (CPF n'15.985.491-20),
efetuando-se bloqueio até o limite do crédito
exeqúendo, com posterior transferência para conta
vinculada a este Juízo.

Efetuada a transferência do valor integral
da execução, proceda a Secretaria ao cancelamento
da solicitação de bloqueio junto ao BACEN.

Incontinenti, dêem-se vistas aos Executados
para, querendo, opor Embargos a Execução.

Caso a pesquisa acima não surta efeito,
proceda a Secretaria a busca de imóveis registrados
em nome dos Executados supra mencionados perante o

INCRA.

Com o resultado da pesquisa, dê-se vista ao
a

Exeqiiente, devendo requerer o que entender de
direito no prazo de trinta dias.

Go''a, 27 de junho de 2006 — 3a f.

ér



scjc007

TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: ppl

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até : 31/07/2006

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

ALORES A PAGAR(RS)

1.569,53
0,00

31,39
0,00
0,00
0,00

63, 98

0,00
0,00
8,17

1.673,07

23, 00
57. 53

4,25
2,20

0,00

1.546.53

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.

GOIÂNIA 04 de JULHO de 2006

ISTA

JOSé guâtrjdio Neta
Diret t de Sacra at riat'. Vara de Qolânta

DIRETOR



scjr025

001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0046 / 1992
01 — GOIANIA

1436, 92

R$ 571, 36

(x) 2, 747

1569, 53

RS 553,36

(x) 1,03253094

Valor (COM juros de 159,67%)

Valor (SEM juros) em 29/04/2005

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/1/1992 ate 31/7/2006

TOTAL Atualizado



ecjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RESUMODECÁLCULO
Atualizaoão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 22, 28

(x) 1,03253094

RS

— Valor apurado em 29/04/2005

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/7/2006



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág : 001

R E S U M 0 D E CÁLCULO

Atualiraqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 61, 96 Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1,03253094 — Coefic. Atualizacao Honetaria

RS 63, 98 Saldo em 31/7/2006



scjr029

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

~pc

001

PROCESSO : 00046-1992-001 — 18-QQ-4 RECTE; 0001 — SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
1. 436, 92

PROPOR AO
100, 00

Base de Cálculo do
IRRF em

29/04/2005

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Fériastl/3

SOMA

701,18

0,00
0,00

701,18

48, 80

0,00

0,00

48,80

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 04 de JULHO de 2006
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BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res estas A uda Sair

e)uaz.narayana
quarta-feira,
05/07/2006

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

ua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 10:20:57 horas do dia 05/07/2006, com o número
20060000408978. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao
Banco Central.

6 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

LData de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:

Vara/3uizo:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibiiizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até as 23hocmin do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19hoomin ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas as Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior.

20060000408978

05/07/2006 ' ; !

'0:20:57

00046-1-2-001-18-00-4 'RIB

REG TRABALHO -18A.'EGIAO
1a VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNP3 do Autor/Exeqliente da Ação:
Nome do Autor/Exeqliente da Açãor SEBASTIÂO DE IESUS E SILVA

Relação dos Réus/Executados

056.207.166-00 : NELSON RIBEIRO
NEVES

115.985.491-20 : LEO LYNCE RORIZ DE
ARAUJO

Dados do Bloqueio
Relação de Valores a

Bloquear
1.673,07

1.673,07 (Todas)

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

(Todas)

'rotocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method~rotocolar&token... 5/7/2006



BaccnJUd 2.0 P&lgllla I dc d

rs 6 YYx»& fr)Tirrr';iZirr~&~T""-'aCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

EIUAZ.NARAYANA

terça-feira,
11/07/2006

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens 3udiciais de
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiteragões para Bloqueio

de Valores

Sua soliotação foi registrada no Banco Central do Brasil as 12:47:19 horas do dia 11/07/2006, com o mesmo
número de protocolo utilizado na solicitação de Bloqueio onginal: 20060000408978. Guarde esse número, que
deverá ser utilizado ara eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

H Clique aqui para obter a)uda na configuração da impressão, e clique aqui para impnmir.

Número do Protocolo:
Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/3uízo:

Q 3uiz Solicitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação:

20060000408978

11/07/2006
12:47:19
00046-1-2-001-18-00-4

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

la VT DE GOIÂNIA

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: SEBASTIÂO DE 3ESUS E SILVA

Lista dos Réus/Executados
Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

al
056.207.166-00 - NELSON RIBEIRO NEVES~ [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações). R$ 0,00) [ Quantidade de não respostas (último
protocolamento) : 0 ]

Instituições
Financeiras /

Agências / Contas

Ordem 3udicial

Data/Hora Tipo
j

3uiz Valor Resultado (R$ ) Data/Hora
Protocolo de Solicitante (R$ ) Cumprimento

Ordem

ReSPOStaS

BANCO ABN AMRO REAL
S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

NARAYANA
TEIXEIRA 1.673,07

Valor
HANNAS

(05) Bloqueio total
de débitos Iá
efetivado por
determinação

antenor.
0,00

06/07/06
20i'14

BANCO BRADESCO S.A./
Todas as Agênoas/

Todas as Contas

j
NARAYANA (02) Réu/executado

0 20 V i

TEIXEIRA I .673,07 sem saldo positivo.05/07/06 Bloq.

HANNAS 0,00

05/07/06
20:26

BANCO DO BRASIL S.A./
Todas as Agencias/

Todas as Contas

j
NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 1.673,07 sem saldo positwo.
HANNAS 0,00

06/07/06
08:34

BANCO TRIANGULO S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

j
NARAYANA (02) Réu/executado

0 20 V l

TEIXEIRA 1.673,07 sem saldo positivo05/07/06 Bloq.

HANNAS 0,00

06/07/06
08:03

httpa://www3.hcb.gov.br/bacenjud2/protoco[arOrdemBV.do?method=protocolarRegiat... l l/7/200(3



Bacen)ud 2.0 Página 2 de 4

BANCO ÚNICO S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05 07 06 Bl I NARAYANA (02) Réu/executado

1020V i

TEIXEIRA 1.673,07 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

06/07/06
00:50

BRB - BANCO DE
BRASILIA S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 1.673,07 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

06/07/06
04:24

HSBC BANK BRASIL S.A.
— BANCO MULTIPLO/
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 1.673,07 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

05/07/06
23;16

Não Respostas (exibirtocuitar)

BANCO ABC BRASIL S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47:17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO BARCLAYS S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47:17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

¹o enviada

BANCO DIBENS S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10.'20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47:17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO FININVEST S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47i17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

¹o enviada

BANCO INVESTCRED
UNIBANCO S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47:17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO ITAÚ BBA S.A./
Todas as Agênoas/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47i17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

DEUTSCHE BANK S.A.BANCO
ALEMAO/

Todas as Agênoas/

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

https://www3.bcb.gov.br/bacen)ud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegist... )1/7/200ó
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Todas as Contas 11/07/2006 Cancelar
T

NARAYANA

12i47i17 ordem Não enviada

HIPERCARD BANCO
MÚLTIPLO S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

11/07/2006 Cancelar TEIX
NARAYANA

12:47:17 ordem

1,673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

UNICARD BANCO MÚLTIPLO
S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

11/07/2006 Cancelar NARAYANA

12:47i17 ordem

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

O
115.985.491-20 - LEO LYNCE RORIZ~ [Total bloqueado (bloqueio original e

protocolamento) : 0 ]

DE ARAU30
reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade de não respostas (último

Instituições
Financeiras /

Agências / Contas

BANCO BRADESCO S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

05/07/06
10:20

Ordem 3udicialJTipo 3uiz
de Solicitante

Ordem

Respostas

1 NARAYANA
TEIXEIRA

Valor
HANNAS

Valor Resultado (R$ )
(R$ )

(02) Réu/executado
1.673,07 sem saldo positivo.

0,00

Data/Hora
Cumprimento

05/07/06
20:26

CAIXA ECONOMICA
FEDERAL/

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 1.673,07 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

06/07/06
03:25

NãO RBSPOStãS (exibirlocultar)

BANCO ABC BRASIL S.A./
Todas as Agênaas/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA 1.673,07
HANNAS

11/07/2006 Cancelar NARAYANA

12:47:17 ordem

(98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO BARCLAYS S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA 1.673,07
HANNAS

11/07/2006 Cancelar NARAYANA

12:47:17 ordem HANNA5

(98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO DIBENS S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA 1.673,07
HANNAS

11/07/2006 Cancelar
TEZ

NARAYANA

12:47:17 ordem

(98) Não
Resposta

Não enviada

NARAYANA

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protoco[arOrdemBV.do?method=protocolarRegist... l [/7/200(I
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BANCO FININVEST S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
j

TEIXEIRA
Valor

j
HANNAS

11/07/2006 Cancelar IEIXEzRA
NARAYANA

12:47:17 ordem

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO INVESTCRED
UNIBANCO S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

11/07/2006 Cancelar NARAYANA

12:47:17 ordem

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

BANCO ITAÚ BBA S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47:17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

DEUTSCHE BANK S.A.BANCO
ALEMAO/

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47i17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Nâo enviada

HIPERCARD BANCO
MÚLTIPLO S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

. Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12i47i17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

UNICARD BANCO MÚLTIPLO
S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

05/07/06
10:20

Bloq.
Valor

11/07/2006 Cancelar
12:47:17 ordem

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA
HANNAS

1.673,07 (98) Não
Resposta

Não enviada

3uiz Solicitante das Últimas Ações
Selecionadas: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Protocolar outra minuta

h((ps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/proiocolarOrdemBV.do?meihod=proiocolarRegisi... l l/7/2006



Autos la VT Goiânia no 46 1992

C E R T I D A 0

Certifico que, em consulta ãs
informações disponibilizadas pelo INCRa, nesta
data, foram encontrados os imóveis descritos
nos espelhos em anexo, em nome dos executados.

Goiânia, 11/07/2006 (3a f )

Lucas'ibeiro as o

Subdir tor d azia

PARTE E BRAN

Lucas R ciro as ro
Subdiret

PARTE EM BRANCO

Lucas Ri ciro
Subdiretor de S

as o
r aria



Dados do Relacionamento de Detenção e Uso Temporário Página 1 de I

I

Consulta Detençâo/Uso Temporário

Detenção:

Pessoa: 011272864 CPF: 056.207.166-00

Nome: NELSON RIBEIRO NEVES

Imóvel Rural Relacionamento Ind. Ativo Ind. Residência Data de Atualização
9280700013923 12 — PROPRIETARIO OU POSSEIRO INDIVIDUAL Ativo Não 21/08/1996
Detenção ('/o)
0,00

Ind. Declarante N'to Estrangeiro
Sim 000000000000000

Data Ato Estrangeiro Tipo Ato Estrangeiro

Imóvel Rural Relacionamento Ind. Ativo Ind. Residência
9280700023562 12 - PROPRIETARIOOU POSSEIRO INDIVIDUAL Auvo Não

Data de Atualização
10/04/1997

Detenção (e/v)

0,00

Ind. Declarante N'to Estrangeiro
Sim 000000000000000

Data Ato Estrangeiro Tipo Ato Estrangeiro

Total de Relacionamentos de Detenção: 2

Voltar

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Consultas/Consu((BDetencaoUSO.ASP?Codigo=011272((... 11/7/2006
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Consulta Dados de Imóvel

Código do Imóvel Rural: 9280700023562 Ind. Ativo: Ativo

Denominação
FAZENDA SAO BRAZ

Área do Imóvel (ha)
3.287,1000

Destinação
6 — PECUÁRIA

Valor do GUT (e/o)

84,38 %

Classificação do IR

6 - GRANDE PROPRIEDADE PRODUTIVA

Motivo Inibição/Desinibição

Munícipio Sede
5212709 - MAMBAÍ

Origem Litígio

99 — INEXISTENTE

Valor do GEE Limitado (v/s)

100,00 %

Código Imóvel SRF

UF

Go

N'e Módulos Fiscais

46,9500

Valor do GEE Calculado (v/o)

220,09 %

Endereço para correspondência: Endereço confiáveí

Logradouro
SHIS QI 07 CONJ 4 CASA

Bairro/Distrito

0 ~
Telefone Ramal

( 0 )2481590

Número
07

CEP

71615-240

Fax

Complemento

Município para correspondência
5300108 — BRASÍLIA

E-mail

Voltar

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Consultas/ConsultaDadoslmove).ASP?CodPess=011272... 11/7/2006
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Espelho do Imóvel Rural

I&n óvel Rural

Cóidigu do Im&ívcl

92807000235Ó2

Situação do I móvel

Ativo

Situação do Espelho

Total

Motivo inibição/Dcsinihiçáo

0 lm&ívcl não está In ibid&n

Área Total

3.287, 1000

Classíficaçáo Fundiária do Imóvcl

GRANDE PROPRIEDADE PRODUTIVA

Identificação e Localização do Imóvel

Denominação do lmóvel Rural

FAZENDA SAO BRAZ

Inúicaçóes para a Localização do lmóvcl Rural

~ Qiví 18 GO 236

C&ídi o do lmóvel na Receita Federal Nome do Município Sede

MAM BAÍ

Sigla da UF

GO

Área Localizada em Zona Urbana

0,0000 ha

Código do Município Sede

5212709

Desmembramento do Imóvel Rural

Nada Consta

Composição do Imóvel Rural / Remembramento

Nada Consta

Inclusão no Cadastro de Área Desmembrada de Imóvel Rural já Cadastrado0
Nada Consta

Área náo Cadastrada Anesada

Nada Consta

Área Medida

Nada Consta

Situaçio Jurídica do Imóvel

Nome do Município do Cartório Código do Municipio

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp l l/7/200ó
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MAM BAÍ 5212709

Data do Regia(ro

01/07/1985

O fl íclo Matrícula

437

Rcgislrli

R5

Livro ou I.icha

2A

Forma de Obtenção

7 - COMPRA E VFNDA DE PARTICULAR

Arca

I.CL50,0000 ha

Situaçflo Juridica do Imóvel

Nome úo Município do Cartório

MAMBAÍ

Código do Município

5212709

Data tio Regia(l'0

01/07/1985

OITício Matricula

438

Rcglstro

RC)

Livro ou Ficha Forma dc Obtenção

7 — COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

l. 172,5000 ha

gituaçáo Jurídica do Imóvel

Nome do Município do Cartório

MAM BAÍ

Código do Município

5212709

Da(u do Rcgistro

01/07/1985

Offício Matrícula

439

Registro

R2

Livro ou Ficha

2A

Forma dc Obtenção

7 - COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

77,4000 IL a

Situação Jurídica do Imóvel

Nome do Municipio do Cartório

MAM13AÍ

Código do Município

5212709

Data do lrcgistro0 01/07/1985

OITício Matrícula

440

Regia(ro

R2

Ltvro ou llclla

2A

Forma de Obtenção

7 - COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

82,4000 ha

Situação Juridica do Imóvel

Nome do Município do Cartório

MAM I3AÍ

Cíídigo do Município

5212709

Data do Regia(ro

01/07/1986

Oflício Matrícula

459

Rcgislro

R3

Livro ou Ficha Forma dc Obtcnçáo Arca

https://sncr.scrpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp l I/7/2006
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20 7- COMPRA E VENDA DE PARTICULAR 242,0000 ha

Situarão Jurídica do Imóvel

Nome do Município do Cartório

MAM BAÍ

Código do Município

5212709

Data úo Re istro

01/07/1 9M)

Offício Matrícula

570

Rcghstro

ROM152

Livro ou I icha Forma dc Obtenção

7 — COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

4,4000 ha

Situação Jurídica do Imóvel

Nome do Município do Cartório

MAM BAÍ

Código do Município

5212709

Data úo Rcgistro

/11/07/198ó

OtTício Matrícula

582

Registro

R2

Livro ou Ficha

2A

Forma de Obtenção

7- COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

8,0000 ha

Situaçóo Juridica do lmóvel

Nome do Município do Cartório

MAM BAÍ

Código do Município

5212709

Data do Rcgistro

01/07/1988

O l fício Matrícula

579

Rcgistro

R3

Livro ou Ficha

2A

Forma de Obtençóo

7 - COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

5,4000 ha

Ares de Posse a Justo Titulo0
forma dc Obtcnçóo

7- COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

7- COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Data da Posse

01/07/1985

01/07/1985

Área da Posse

32,9000 ha

(2,1000 ha

rea de Posse por Simples OcupaçãoO.

Somatório de Áreas 45,0000 ha

Nada Consta

Quantitativo de Residentes e Mão-de-Obra

Fam)ãias

Rcsirlcntcs

Pessoas

Residentes Com carteira assinada Sem carteira assinada

Assalariados Permanentes Mão-dc-obra

Familiar

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espeíhoimovel.asp 11/7/2006
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0

Valores do Imóvel Rural

Valor Total Imóvcl

I&$ 372.300,00

Valor I3cnfcítorías

R$ 72.300,00

Valor culturas, pastagcns cultivadas Valor Terra Nua
e melhoradas e florestas plantadas

R$ tt0.000,00 R$ 220.000,(]0

Dados Complementares do Imóvel

Destinação do Im&ivcl Rural

í) - PECUÁRIA

Litígio

99 — INEXISTENTE

Informações Gráficas - Planta

Possui Planta
NAO

Situação da Planta
Imóvel não possui planta

Informações Grálicas - Mapa de Uso

~)ssuí Mapa dc Uso~ 4%AO
Situação do Mapa dc Uso
Imóvcl não possui mapa de uso

Indicadores de Término de Período e Mapa de Uso

Término do Período a quc sc Referem as Informaç&ics

Áreas com Produtos Vegetais

Nada Con~ta

Prudu tos em Consórcio e em Rotação(Consórcio = 6/Rotação = g)

Nada Consta

Áreas de Esploração Granjcira e Aquícola

Nada Consta

Áreas com Outros Usos

Nada Consta

.Áreas com Restrição

Denominação Área con) Rcstrirão

4 — ÁREA INAPROVEITÁVEL

Para uso do INCRA

902 — COMPROVA ÁREA RESTRITO
DECLARADA

Área com
Res&& Íçãu

ít7, I 000 ha

Somatório de Áreas íi7,1000 ha

Área sem Restrição e sem Uso

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp l l/7/20il f)
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Área Aprovcit;ível náo Utilizada: 500,0000 ha

Áreas de Pastagem

Tipo Pastagem

I-NATURAL

3 - PLANTADA

Indicador Rcstrit;ão Uso Área Utilizada

500,0000 ha

2.200,0000 ha

Somat6rio de Áreas 2.700,0000 ha

Informações sobre Pecuária

Dcnominat;áo da Categoria Animal

')0 - MIGRADO - BOVINOS ATÉ 2 ANOS

91 - M)GRAÇÁO - BOV)NOS ACIMA DE 2 ANOS

92 - M)GRAQÁO - BUBALINOS

Quantidade de Animais

800

1100

Rf.'LACIONAMFNTOS

Informaçõcs de Identificação e Localização da Pessoa Fisica ou Jurídica (DFCLARANTF)0
Cítdigo da Pessoa Nome da Pessoa

011272864 NELSON R)BE(RO NEVES

Endereço para Correspondincia
SI )IS Ql 07 CONJ 4 CASA

Número

07

Complcmcnto Bairro ou Distrito

Nome do Município

BRASÍLIA

Sigla da UF Código do Município Código de Endcrcçamcnto Postal-
CEP

DF 5300108 71615-240

DDD

0

Tclcfonc

2481590

Ramal Fax Endereço Correio Elctrtmico

Informttções da Pessoa Física

Fspítlio

NÂO

C.P.F.

056.207. I ít6-00

Data dc Nascimcnto

17/05/1945

Sexo Estado Civil

'ipo dc Documento Número do0
dc Idcntilicai'âo Doculllcnm

dc Identificaçáo

2 - CARTEIRA DE 4243746
IDENTIDADE

Órgáo Emissor

IFP RJ í - BRASILEIRA

UF do Órgão Emissor Nacionalidade

Município dc Naturalidade Naturalidade Código do
UF Munícipio

Cí&digo País de Cttdigo País
Origem Residincia

999 — INEXISTFNTE

hl(ps://sncr.serpro.gov.hr/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp 11/7/20(if)
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Nome do Pai

Nome da Mãc

Infurmaqôes do Cônjuge

Nada Consta

Vincu tacão com o Imóvel Rural

Cóúi o Imí(vcl Rural

9280700023562

Condição da Pessoa no Imítvel

12 — PROPRIETARIO OU POSSEIRO INDIVIDUAL

% Dctcngáo Dcclarantc

SIM

Reside no Imóvel

NAO

Estrangeiro - Tipo do Ato

Estrtlflgctlo — Nó(r(c(o do Ato

000000000000000

Data do Ato Estrangeiro

l)ades dc Classificaqão do Imóvel

Arca Utilizadla Pecuána
2.700.0000

Área Utilizada Produto Granjciro
0,0000

Área Utilizada Produto Vegetal
0,0000

Qtd. Mí(dulo Fiscal lmítvcl
46,9500

Módulo Fiscal do Município
70,0

Área Utilizada
2.700,0000

Área Inexplorável

(87.1000

Área Aprovcitável ¹o Utilizada

500,0000

Área Aprovcitável ¹o Utilizada
Calculada
0,0000

Área Uso
2. 700,0000

Q(.Área Míídulo Rural 5A
108,3276

Qt. Área Mí)dulo Rural 50
57 9395

QC Mí(úulo Rural 5A
29,54

Lnquadram«nto Sindical~ 'mpregador Rural

QC Módulo Rural 50
55,23

Percentual GUT
84,38 %

Qt. Área FMP
4,0000

Pcrccntual GEE Calculado
22009%

Percentual G EE Limitado
100,00 %

Área com Rcstrisão Normalizada
0,0000

, cbanho (unidadc animal)
1.3í)(875

Tratamento Rebanho
0 - SITUAÇAO NORMAL

Arca Explor;ivel
3.200,0000

Tratamento Área Exploracáo
0 — SITUAÇAO NORMAL

Área Equivalente Pecuária
5.942 3913

Tratamcnto Área Pccu;írin
2- IGUAI ADA A ÁREA DE PASTAGEM

Classificar;(o Fundiária Tratamento Área Vcgctal

h((ps://soer.serpro.gov.hr/SI R/Espelho/espelhoimovel.asp I I/7/2006



Espelho do lmóvel

6 - íiRANDE PROPRIEDADE PRODUTIVA

l)adoa dc Cálculo do Produto

Pargina 7 de 7r

Nada Consta

Legenda - Tipos dc Área com Rcstriqão

I - ÁREA SEM RESTRIÇAO
3 - ÁREA DE PRESERVAÇAO PERMANENTE
6 — MATA ATLÂNTICA
7 - ÁREA RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO-
AR I E
9 — UNID CONSERVAÇAO PROTEÇAO INTEGRAL

21 - CULTURA PERMANENTE EM RECUP TECN
COND
23 — PASTAGEM EM RECUPERAÇÁO TECN COND
91I — INVÁLIDO

2 — ÁREA DE RESERVA LEGAL
4 - ÁREA INAPROVEITÁVEL
6 - ÁREA DE PROTEÇAO AMBIENTAL-APA
8 — OUTRAS UNID CONSERVAÇAO USO
SUSTENTÁVEL
20 - CULTURA PERMANENTE EM FORMAÇAO TECN
COND
22 - PASTAGEM EM FORMAÇAO TECN COND

24 - PASTAGEM EM RENOVAÇÁO TECN COND
99 - INEXISTENTE

~ ~

hllps://sncr.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp 11/7/2006
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Consulta Dados de Imóvel

Código do Imóvel Rural: 9280700013923 Ind. Ativo: Ativo

Denominação
FAZENDA DORES

Área do Imóvel (ha)
128,4000

Destinaçâo
6 - PECUÁRIA

Valor do GUT (v/v)

Motivo Inibição/Desinibição

Munícipio Sede
5212709 — MAMBAÍ

Origem Litígio

99 — INEXISTENTE

Valor do GEE Limitado (v/o)

Código Imóvel SRF

UF

GO

N de Módulos Fiscais

Valor do GEE Calculado (v/o)

Classificação do IR

Endereço para correspondência: Endereço confiável

Logradouro
SHIS QI 07 CONI 4 CASA

Bairro/Distrito

~ ~
Telefone Ramal

( 0 )2481590

Número
07

CE P

71615-240

Fax

Complemento

Municipio para correspondência
5300108 — BRASÍLIA

E-mail

Voltar

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Consultas/Consu)taDadosImovel.ASP?CodPess=011272... 11/7/2006
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Espelho do Imóvel Rural

Imóvel lfural

C&ídigo do Im&ívcl

9280700013923

Situação do Imóvcl

Ativo

Situação do Espelho

Total

Motivo Inibição/Desinibição

0 Im&ível não está Inibido.

Área Total

128,4000

Classificação Fundiária do Imóvcl

Identificação e Localização do Imóvel

Denominarão do Imóvcl Rural

FAZENDA DORES

Indicaç&ias para a Localização do Imóvel Rural
' +KM MARGEM DIREITA 60 236 KM 23

Cd&digo do lmóvel na Rcccita Federal Nome do Município Sede

MAM BAÍ

Sigla da UF

GO

Área Localizada cm Zona Urbana

0,0000 ha

Código do Município Sede

5212709

Desmembramento do Imóvel Rural

Nada Consta

Co&nposiçáo do Imóvel Rural / Ife&nembramento

Nada Consta

Inclusao no Cadastro de Área Desmembrada de Imóvel Rural já Cadastrado0
Nada Consta

Área não Cadastrada Anexada

Nada Consta

0
Área Medida

lnlormar somcntc quando o im&ível rural foi objcto dc medição na sua totalidade

Área Medida:128,4000 ha

Situação Juridica do Imóvcl

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp I 1/7/2006
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Nome do Município do Cart6rio

MAM BAÍ

Código do Município

5212709

Data do Rcgistfo

01/07/1')90

Offício Matrícula

632

Rcgistro

R02034

Livro ou Ficha

2I3

Forma de Obtenrão

7 - COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

435,6000 ha

Situação Jurídica do Imóvel

Nome úo Município do Cartório

MAMBAÍ

Código do Município

5212709

Data do Rcgistro

()l/07/1996

Offício Matrícula

1129

Rcgistro

R03271

Livro ou Ficfta

~
4'ituação Jurídica do lmóvel

Forma de Obtenção

7- COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

192,5000 ha

Nome do Município do Cartório

MAM BAÍ

Código do Município

5212709

Data do Registro

01/07/1990

Offício Matrícula

1130

Rcgistro

R03075

Livro ou Ficha Forma de Obtenção

7 — COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Área

41,2000 ha

Arca de I'osse a Justo Título

Forma dc Obtenção

~ 7 - COMPRA E VENDA DE PARTICULAR

Data da Posse Área da Posse

01/07/1990 64,4000 ha

Somatório de Áreas 64,4000 ha

Área de I'osse por Simples Ocupação

Nada Consta

Juantítativo de Residentes e Mão-de-ObraO.t

Famílias

Residentes

Pessoas

Residentes Com carteira assinada Scm carteira assinada

Assalariados Permanentes Mão-dc-obra

Familiar

Valores do I móvel Rural

https://soer.serpro.gov.hr/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp 11/7/2006



Espelho do l móvel

R$ 107.000,00 R$ 15.000,00

Valor Total imóvel Valor Benfeitorias

Pfi id Ó

/Vakir culturas, pastagens cultivadas Valor Terra Nua
e melhoradas e florestas plantadas

R$ 20.000,00 R$ 72.000,00

Dados Complementares do Imóvel

Destinarão do Imiívcl Rural

(3 - PECUÁRIA

Litígio

99 — INEXISTENTE

Informacões Gráficas - Planta

Possui Plmita

NAO
Situaqão da Planta
Imóvel náo possui planta

Informarões Gráficas - Mapa de Uso

Possui Mapa dc Uso

NAO
Situaqáo do Mapa dc Uso
Imóvpl não possui mapa de uso

ginlicadores de Término de Período e Mapa de Uso

Término do Período a que sc Rcícrcm as Informagiics

Áreas com I'rodutos Vegetais

Nada Consta

Produtos em Consórcio e em Rotarão(Consórcio = 6/Rotarão = S)

Naila Consta

Arcas de Esplorarão Granjeira e Aquicola

Nada Consta

Áreas cum Outros Usos

N:ida Consta0
Áreas com Restrirão

Dciwminai;ão Área com Restrirão

4 - ÁREA INAPROVEITÁVEL0

Para uso do INCRA

902 - COMPROVA ÁREA RESTRITO
DECLARADA

Área com
Restrigão

29,4000 ha

Somatório de Áreas 29,4000 ha

Área sem Restrírão e sem Uso

Área Aprovcitávcl não Utilizada: 100,0000 ha

Áreas de Pastagem

https://soer.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp l l /7/200(3
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Tipo Pastagcm

I — NATURAL

3 - PI.ANTADA

Indicador Restrição Uso Área Utilizada

200,0000 ha

400,0000 ha

Somatório de Áreas 600,0000 ha

Informações sobre Pecuária

Denominação da Categoria Animal

90 - MIGRADO - BOVINOS ATÉ 2 ANOS

91- MIGRAI,.AO - BOVINOS ACIMA DE 2 ANOS

Quantidade dc Animais

300

200

RF LACIONAMENTOS

Informações de Identificação e Localização da Pessoa Fisica ou Jurídica (DECLARANTE)

Código da Pessoa

011272864
Nome da Pessoa
NELSON RIBEIRO NEVES

Oidcrcço para Correspondência0
S H IS QI 07 CONJ 4 CASA

Nítmcro

()7

Complemento Bairro ou Distrito

Nome do Município

BRASÍLIA

Sigla da UF Código do Município Código dc Endercramcnto Postal-
CEP

DF 5300108 71615-240

DDD Telefone Ramal Endereço Correio Elctrõmico

2481590 0

Informaçõcs da Pessoa Física

Espótl io

NAO

C.P.F.

056.207. 1664)0

Data de Nascimcnto

17/05/1945

Sexo Estado Civil

Tipo dc Documento Níímero do
de Identificação Documento

úe Identificação

2 — CARTEIRA DE 4243746
IDENTIDADE

Órgão Emissor

IFP RJ I — BRASILEIRA

UF do Órgão Emissor Nacionalidade

Município dc Naturalidadc Naturalidade Código do
UF Munícipio

Código País dc Código País
Origem Residência

999 - INEXISTENTE

Nome do Pai

Nome da Mãe

htlps://sner.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp l l/7/2006



Espelho do l móvel

Informarõcs do Cônjuge

Nada Consta

Página 5 de í)

1

Vinculação com o Imóvel Rural

Código Imóvcl Rural

92g0700013923

Condição da Pessoa no Imóvel

12 - PROPRIETARIO OU POSSEIRO INDIVIDUAL

% Dctcnt;ão Declarante

SIM

Reside no Imítvel

NAO

Estrangeiro - Tipo do Ato

Estrangeiro - Número do Ato

000[)00000000000

Data do Ato Estrangeiro

l)ades de Classificação do Imóvel

Área Uttlizada Pecuária
0,000()

%id. Módulo Fiscal Imóvel0
Área Utilizada Produto Granjeiro
0,0000

Módulo Fiscal do Município
70,0

Área Utilizada Produto Vegetal
0,0000

Área Utilizada
O,OOO0

Arca Iltcxplolávcl

29,4000

Área Uso
600,0000

Área Aproveitávcl ¹o Utilizada

100,0000

Qt.Área Módulo Rural 5A

Área Aproveitável ¹o Utilizada
Calculada
0,0000

Qt. Área Módulo Rural 50

Qt. Mítdulo Rural 5A Qt. Módulo Rural 50 Qt. Área FMP
0,0000

Enttuadramcnto Sindical Pcrccntual GUT Percentual GEE Calculado

Percentual GEE Limitado

Área com Restrição Normalizada0
0,0000

Rebanho (uniúadc animal) Tratamento Rebanho

Área Explorável
+()000

Área Etiuivalcnte pecuária
0,0000

Tratamento Área Exploração

Tratamento Área Pecuária

Classificação Fundiária Tratamento Área Vegetal

l)ados de Cálculo do Produto

Nada Consta

https://soer.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp I I/7/2006
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Legenúa — Tipos de Área eom Restrição

I - ÁREA SEM RESTRICAO
3 - ÁREA DE PRESERVAÇÁO PERMANENTE
5 - MATA ATLÂNTICA
7 — ÁREA RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO-
ARIE
9 - UNID CONSERVACAO PROTEÇAO INTEGRAL

21 - CULTURA PERMANENTE EM RECUP TECN
COND
23- PASTAGEM EM RECUPERACAO TECN COND
98 - INVÁLIDO

2 — ÁREA DE RESERVA LEGAL
4 - ÁREA INAPROVEITÁVEL
6 - ÁREA DE PROTEÇAO AMIIIENTAL-APA
8 - OUTRAS UNID CONSERVAÇÁO USO
SUSTENTÁVEL
20 - CULTURA PERMANENTE EM FORMAÇAO TECN
COND
22 - PASTAGEM EM FORMAÇAO TECN COND

24 — PASTAGEM EM RENOVAÇAO TECN COND
99 — INEXISTENTE

hups://sncr.serpro.gov.br/SIR/Espelho/espelhoimovel.asp 11/7/2006



Dados do Relacionamento de Deteni;ão e Uso Temporário Página 1 de 1

Consulta Detenção/Uso Temporário

Detent;ãD:

Pessoa: 016405498 CPF: 115.985.491-20

Nome: LEO LYNCE RORIZ OE ARAUIO

Imével Rural Relacionamento
9341609738663 14 — PROPRIETARIO OU POSSEIRO COMUM

Detenção (v/o) Ind. Declarante N'to Estrangeiro
Ativo Não 24/10/1996

Data Ato Estrangeiro Tipo Ato Estrangeiro

Ind. Ativo Ind. Residência Data de Atualização

33,30 Não 000000000000000

Total de Relacionamentos de Detenção: I

Voltar

Slr

https://sncr.serpro.gov.br/SIR/Consultas/ConsultaDetencaoUSO.ASP?Codigom0164054... 11/7/2006
I



C l: f,", : ':
Õ 0

f !''
in trrnr no Prã~ronren u, . ' r,.«rs r.,tt'r: i.. desse

s
Eg. l ri,,

~ 'r . t.«fn tnlemede. l es
rr " r ore7ragãO~V «ir,ruu ~, r «rrrr'tt t.'OQ ~Do:r fé.

r,-. „;, &4i e ~ ~5 4 4-~
Ditetor d Seerr.ta rr

frgtrrtg~

p ssistt


